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As seguintes matérias vão às Comissões competentes em decisão terminativa, nos 
termos do art. 91, I, do Regimento Interno, podendo receber emendas perante a primeira ou única 
comissão do despacho pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento 
Interno: 

 

Matéria Ementa Despacho 

PL 3452/2025 

Altera a Lei nº 14.965, de 9 de setembro de 2024, para 
prever a atribuição de pontos, na avaliação de títulos em 

concursos públicos federais, para cursos de combate à 
violência contra a mulher e prever a inclusão desse tema 

nos cursos de formação dos referidos concursos. 

CDH/CCJ(DT) 

PL 3510/2025 
Dispõe sobre a remuneração dos depósitos das contas 

vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS). 

CAE(DT) 

PL 4245/2025 

Altera o Código de Processo Penal para estabelecer que 
a audiência de custódia deve ser realizada 

independentemente da modalidade prisional, e o juiz 
deve levar em consideração, para fins de garantia da 
ordem pública, inquéritos ou ações penais em curso, 

reincidência e se o crime foi praticado com violência ou 
grave ameaça. 

CSP/CCJ(DT) 

Prazo: de 9/3/2026 a 13/3/2026. 
 
- Projeto de Lei nº 605, de 2024, do Deputado Federal David Soares, que altera a Lei 

nº 13.426, de 30 de março de 2017, para fomentar a adoção de animais abandonados e instituir a 
campanha Dezembro Caramelo de Combate ao Abandono de Animais e Conscientização sobre 
Adoção Animal Responsável. 
  

A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente, em decisão terminativa, nos termos do 
art. 91, §1º, IV, do Regimento Interno, podendo receber emendas perante a comissão pelo prazo de 
cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno. 

    Prazo: de 9/3/2026 a 13/3/2026. 
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- Projeto de Lei nº 4.499, de 2025, da Câmara dos Deputados, que altera o Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar os crimes de domínio de 
cidades e de arrastão, e altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos). 

 
A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

 

- Projeto de Lei nº 651, de 2023, da Câmara dos Deputados, que altera o Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e a Lei nº 1.521, de 26 de dezembro de 1951, 
para aumentar a pena de crimes cometidos durante situação de emergência ou estado de calamidade 
pública, e a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), para 
tipificar a conduta de elevação abusiva do preço de produtos ou de serviços durante situação de 
emergência ou estado de calamidade pública. 

 
A matéria vai à Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e 

Defesa do Consumidor, seguindo posteriormente à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

7 Março 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9C7E2FE200757860. 

00100.044520/2026-43



10 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Março 2026

Matéria recebida da Câmara dos Deputados

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9C7E2FE200757860. 

00100.044520/2026-43



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5874, DE 2025

Institui o Reconhecimento de Saberes e Competências para o Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação; reajusta a remuneração dos cargos de
Médico e de Médico Veterinário do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos
em Educação; cria a Carreira de Analista Técnico do Poder Executivo Federal e o Plano
Especial de Cargos do Ministério da Educação; cria o cargo de Analista em Atividades
Culturais e altera a remuneração dos cargos do Plano Especial de Cargos da Cultura;
reajusta a remuneração da Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil e
da Carreira de Auditoria-Fiscal do Trabalho e o percentual máximo do Bônus de
Eficiência e Produtividade a ser atribuído aos aposentados e pensionistas; altera a
lotação dos cargos de Perito Federal Territorial; institui a Gratificação Temporária de
Execução e Apoio a Atividades Técnicas e Administrativas; transforma cargos do Plano
de Carreiras e Cargos do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada; institui o Regime
Especial de Turnos ou Escalas na Secretaria da Defesa Civil do Ministério da Integração e
do Desenvolvimento Regional; autoriza exames médico-periciais por telemedicina ou
análise documental; altera as condições e os prazos de contratação por tempo
determinado; cria cargos efetivos no quadro de pessoal da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e do
Ministério da Educação; institui o Quadro Suplementar em Extinção de Analista de
Sistemas e de Processamento de Dados no Ministério da Gestão e da Inovação em
Serviços Públicos; institui o Programa de Desligamento Incentivado; cria o Instituto
Federal do Sertão Paraibano; altera as Leis nºs 11.091, de 12 de janeiro de 2005, 11.233,
de 22 de dezembro de 2005, 10.910, de 15 de julho de 2004, 13.464, de 10 de julho de
2017, 10.550, de 13 de novembro de 2002, 10.887, de 18 de junho de 2004, 11.890, de 24
de dezembro de 2008, 12.608, de 10 de abril de 2012, 12.855, de 2 de setembro de 2013,
10.820, de 17 de dezembro de 2003,8.745, de 9 de dezembro de 1993, 11.907, de 2 de
fevereiro de 2009, 12.702, de 7 de agosto de 2012, 12.277, de 30 de junho de 2010,
11.892, de 29 de dezembro de 2008, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 12.772, de 28 de
dezembro de 2012, 15.141, de 2 de junho de 2025, 11.344, de 8 de setembro de 2006;
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revoga dispositivos das Leis nºs 10.593, de 6 de dezembro de 2002, e 5.540, de 28 de
novembro de 1968; e dá outras providências.
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Institui o Reconhecimento de Saberes
e  Competências  para  o  Plano  de
Carreira  dos  Cargos  Técnico-
Administrativos  em  Educação;
reajusta a remuneração dos cargos de
Médico  e  de  Médico  Veterinário  do
Plano  de  Carreira  dos  Cargos
Técnico-Administrativos em Educação;
cria a Carreira de Analista Técnico
do Poder Executivo Federal e o Plano
Especial de Cargos do Ministério da
Educação; cria o cargo de Analista
em Atividades Culturais e altera a
remuneração  dos  cargos  do  Plano
Especial  de  Cargos  da  Cultura;
reajusta a  remuneração da  Carreira
Tributária  e  Aduaneira  da  Receita
Federal do Brasil e da Carreira de
Auditoria-Fiscal  do  Trabalho  e  o
percentual  máximo  do  Bônus  de
Eficiência  e  Produtividade  a  ser
atribuído  aos  aposentados  e
pensionistas; altera  a lotação  dos
cargos  de  Perito  Federal
Territorial; institui a Gratificação
Temporária  de  Execução  e  Apoio  a
Atividades  Técnicas  e
Administrativas;  transforma  cargos
do Plano de Carreiras e Cargos do
Instituto  de  Pesquisa  Econômica
Aplicada; institui o Regime Especial
de Turnos ou Escalas na Secretaria
da  Defesa  Civil  do  Ministério  da
Integração  e  do  Desenvolvimento
Regional;  autoriza  exames  médico-
periciais  por  telemedicina  ou
análise  documental;  altera  as
condições e os prazos de contratação
por tempo  determinado; cria  cargos
efetivos  no  quadro  de  pessoal  da
Agência  Nacional  de  Vigilância
Sanitária, do Ministério da Gestão e
da Inovação em Serviços Públicos e
do Ministério da Educação; institui
o Quadro Suplementar em Extinção de
Analista  de  Sistemas  e  de
Processamento de Dados no Ministério
da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos;  institui  o  Programa  de
Desligamento  Incentivado;  cria  o
Instituto  Federal  do  Sertão
Paraibano;  altera  as  Leis  nºs
11.091, de 12 de janeiro de 2005,
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11.233, de 22 de dezembro de 2005,
10.910,  de  15  de  julho  de  2004,
13.464,  de  10  de  julho  de  2017,
10.550, de 13 de novembro de 2002,
10.887,  de  18  de  junho  de  2004,
11.890, de 24 de dezembro de 2008,
12.608,  de  10  de  abril  de  2012,
12.855, de 2 de setembro de 2013,
10.820,  de  17  de  dezembro  de
2003,8.745,  de  9  de  dezembro  de
1993, 11.907, de 2 de fevereiro de
2009,  12.702,  de  7  de  agosto  de
2012,  12.277,  de  30  de  junho  de
2010, 11.892, de 29 de dezembro de
2008, 11.355, de 19 de outubro de
2006, 12.772, de 28 de dezembro de
2012, 15.141, de 2 de junho de 2025,
11.344, de 8 de setembro de 2006;
revoga  dispositivos  das  Leis  nºs
10.593, de 6 de dezembro de 2002,  e
5.540, de 28 de novembro de 1968; e
dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei: 

I  -  institui  o  Reconhecimento  de  Saberes  e

Competências para o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação (RSC-PCCTAE), de que trata a Lei

nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; 

II - reajusta a remuneração dos cargos de Médico e

de  Médico  Veterinário  do  Plano  de  Carreira  dos  Cargos

Técnico-Administrativos em Educação, de que trata a Lei nº

12.702, de 7 de agosto de 2012; 

III - cria a Carreira de Analista Técnico do Poder

Executivo Federal; 
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IV  -  cria  o  cargo  de  Analista  em  Atividades

Culturais e altera a remuneração dos cargos do Plano Especial

de Cargos da Cultura, de que trata a Lei nº 11.233, de 22 de

dezembro de 2005; 

V - reajusta o valor do vencimento básico para a

Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil

e a Carreira de Auditoria-Fiscal do Trabalho e o percentual

máximo do Bônus de Eficiência e Produtividade a ser atribuído

aos aposentados e pensionistas; 

VI - altera a lotação dos cargos de Perito Federal

Territorial para o Ministério da Gestão e da Inovação em

Serviços Públicos e disciplina a gestão da carreira; 

VII  -  institui  a  Gratificação  Temporária  de

Execução  e  Apoio  a  Atividades  Técnicas  e  Administrativas

(GTATA);

VIII - transforma cargos vagos e a vagar do Plano

de  Carreiras  e  Cargos  da  Fundação  Instituto  de  Pesquisa

Econômica Aplicada (Ipea), de que trata a Lei nº 11.890, de

24 de dezembro de 2008 e atualiza os critérios de promoção do

cargo de Técnico de Planejamento e Pesquisa; 

IX  -  institui  o  Regime  Especial  de  Turnos  ou

Escalas na Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional; 

X - amplia o rol de Carreiras e Planos Especiais de

Cargos cujos ocupantes fazem jus à indenização de que trata a

Lei nº 12.855, de 2 de setembro de 2013; 

XI - dispõe sobre consignação em folha de pagamento

processada pelos Sistemas Estruturantes de Gestão de Pessoal
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da Administração Pública Federal de empregados públicos de

empresas estatais federais; 

XII - institui os regimes de plantão e de turnos

alternados no âmbito da administração pública federal direta,

autárquica e fundacional; 

XIII  -  autoriza  a  realização  de  exames  médico-

periciais de que trata a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de

1990,  por  meio  do  uso  da  tecnologia  de  telemedicina  ou

análise documental no âmbito da administração pública federal

direta, autárquica e fundacional; 

XIV  -  altera  as  condições  e  os  prazos  de

contratação por tempo determinado, de que trata a Lei nº

8.745, de 9 de dezembro de 1993; 

XV - cria cargos efetivos no quadro de pessoal da

Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  (Anvisa),  no

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e no

âmbito  do  Ministério  da  Educação,  para  redistribuição  às

Instituições Federais de Ensino Superior; 

XVI - transforma cargos efetivos vagos em outros

cargos efetivos; 

XVII - transforma funções gratificadas em funções

comissionadas executivas; 

XVIII - reabre o prazo de opção para a inclusão no

quadro em extinção da União; 

XIX - institui o Quadro Suplementar em Extinção de

Analista  de  Sistemas  e  de  Processamento  de  Dados  no

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos; 
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XX  -  disciplina  o  reposicionamento  na  tabela

remuneratória e institui a progressão dos empregados de que

trata a Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994; 

XXI  -  institui  o  Programa  de  Desligamento

Incentivado (PDI), destinado aos empregados públicos de que

trata a Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994; 

XXII  -  cria  o  Plano  Especial  de  Cargos  do

Ministério da Educação (PECMEC); 

XXIII - estabelece critérios para a nomeação de

dirigentes de instituições de ensino superior;

XXIV  -  cria  o  Instituto  Federal  do  Sertão

Paraibano. 

 CAPÍTULO II 
DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM

EDUCAÇÃO 

Art. 2º A Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005,

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 12-B. A partir de 1º de abril de

2026, fica instituído o Reconhecimento de Saberes e

Competências para o Plano de Carreira dos Cargos

Técnico-Administrativos em Educação (RSC-PCCTAE). 

§  1º  O  RSC-PCCTAE  caracteriza-se  pelo

reconhecimento  do  saber  não  instituído  dos

servidores  ativos,  resultante  da  atuação

profissional no exercício do cargo, na dinâmica de

ensino, de pesquisa e de extensão das Instituições

Federais de Ensino, conforme o disposto no inciso

IV do caput do art. 3º desta Lei. 
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§  2º  O  RSC-PCCTAE  será  utilizado

exclusivamente para fins de percepção do Incentivo

à Qualificação de que trata o art. 11 como uma

modalidade alternativa aos critérios previstos no §

2º do art. 12-A desta Lei. 

§ 3º O RSC-PCCTAE poderá ser concedido

pela respectiva Instituição Federal de Ensino de

lotação do servidor.” 

“Art. 12-C. O RSC-PCCTAE é concedido em 6

(seis) níveis, em ordem crescente de complexidade: 

I - RSC-PCCTAE-I; 

II - RSC-PCCTAE-II; 

III - RSC-PCCTAE-III; 

IV - RSC-PCCTAE-IV; 

V - RSC-PCCTAE-V; e 

VI - RSC-PCCTAE-VI. 

§ 1º O RSC-PCCTAE poderá ser concedido

para, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento) do

total  de  servidores  do  PCCTAE,  observada  a

disponibilidade orçamentária, conforme o disposto

no § 1º do art. 169 da Constituição Federal, a ser

acompanhada pelo Ministério da Educação. 

§ 2º A concessão do RSC-PCCTAE permitirá

a percepção do Incentivo à Qualificação com base em

percentual do padrão de vencimento básico, conforme

a escala abaixo: 

I  -  RSC-PCCTAE-I,  destinado  a  servidor

que não concluiu o ensino fundamental, Incentivo à
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Qualificação de 10% (dez por cento) do valor do

vencimento básico; 

II - RSC-PCCTAE-II, destinado a servidor

com certificado de conclusão do ensino fundamental,

Incentivo à Qualificação de 15% (quinze por cento)

do valor do vencimento básico; 

III  -  RSC-PCCTAE-III,  destinado  a

servidor com certificado ou diploma de conclusão do

ensino  médio  ou  de  técnico  de  nível  médio,

Incentivo à Qualificação de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor do vencimento básico; 

IV - RSC-PCCTAE-IV, destinado a servidor

com  diploma  de  graduação  no  ensino  superior,

Incentivo à Qualificação de 30% (trinta por cento)

do valor do vencimento básico; 

V  -  RSC-PCCTAE-V,  destinado  a  servidor

com  certificado  de  pós-graduação  lato  sensu,

Incentivo à Qualificação de 52% (cinquenta e dois

por cento) do valor do vencimento básico; e 

VI - RSC-PCCTAE-VI, destinado a servidor

com diploma de mestrado, Incentivo à Qualificação

de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do

vencimento básico. 

§  3º  O  RSC-PCCTAE  será  concedido

exclusivamente  a  servidor  ativo  em  efetivo

exercício,  incluído  o  servidor  requisitado,

movimentado para composição de força de trabalho ou

cedido. 
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§ 4º Será concedida prioridade de análise

aos requerimentos de servidores que se encontrem em

exercício na própria Instituição Federal de Ensino

de lotação. 

§  5º  O  RSC-PCCTAE  não  se  aplica  aos

servidores em estágio probatório.” 

“Art. 12-D. Para fazer jus ao RSC-PCCTAE,

os  titulares  dos  cargos  de  que  trata  esta  Lei

deverão  comprovar,  na  forma  estabelecida  em

regulamento,  o  cumprimento  de  um  ou  mais  dos

seguintes requisitos, de acordo com o respectivo

nível de complexidade e perfis de reconhecimento

das  experiências  individuais  e  profissionais

relativas à: 

I - participação em grupos de trabalho,

comissões,  comitês,  núcleos,  representações  ou

similares, formalmente instituídos ou reconhecidos

pelo órgão ou pela entidade; 

II - participação e atuação em projetos

institucionais,  na  gestão,  no  apoio  ao  ensino,

pesquisa,  extensão,  de  inovação  e  assistência

especializada; 

III - recebimento de premiação em evento

de  reconhecimento  público  por  projetos

implementados na administração pública; 

IV  -  designação  para  assunção  de

responsabilidades  técnico-administrativas  e/ou

especializadas; 
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V  -  exercício  de  funções  ou  cargo  de

direção ou de assessoramento institucionais; e 

VI - produção, prospecção e difusão de

conhecimento científico ou técnico. 

§  1º  O  servidor  deverá  apresentar  a

documentação  comprobatória  do  cumprimento  dos

requisitos  e  memorial  perante  a  Comissão  para

Reconhecimento de Saberes e Competências do Plano

de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em

Educação (CRSC-PCCTAE) de que trata o art. 12-E

desta Lei, na forma do regulamento. 

§  2º  Cada  fato  que  importar  na

observância de requisito previsto nos incisos I a

VI  do  caput  deste  artigo  somente  poderá  ser

utilizado uma única vez.” 

“Art.  12-E.  Será  instituída  em  cada

Instituição  Federal  de  Ensino  Comissão  para

Reconhecimento de Saberes e Competências do Plano

de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em

Educação (CRSC-PCCTAE) responsável pela avaliação

do  disposto  no  art.  12-D  desta  Lei,  na  forma

prevista em regulamento.

§ 1º A CRSC-PCCTAE realizará análise de

mérito  em  relação  ao  memorial  apresentado  pelo

servidor, que poderá indeferir a concessão do RSC-

PCCTAE, mediante decisão fundamentada e baseada em

critérios  objetivos,  ainda  que  atendidos  os

requisitos estabelecidos no art. 12-D desta Lei,

nos termos do regulamento. 
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§ 2º Caberá recurso da decisão da CRSC-

PCCTAE, na forma do regulamento. 

§  3º  A  CRSC-PCCTAE  analisará  os

requerimentos de RSC-PCCTAE em até 120 (cento e

vinte) dias contados de seu protocolo.” 

“Art.  12-F.  O  RSC-PCCTAE  poderá  ser

requerido após o cumprimento do interstício de 3

(três) anos após a data da última concessão.

Parágrafo  único.  O  RSC-PCCTAE  somente

será concedido para o percentual do Incentivo à

Qualificação subsequente ao recebido pelo servidor,

assegurada  a  cumulatividade  da  pontuação

reconhecida,  cujo  somatório  não  utilizado  poderá

ser  aproveitado  para  fins  de  requerimentos

posteriores, nos termos do regulamento.” 

“Art.  12-G.  Para  fins  de  concessão  do

RSC-PCCTAE, os requisitos de que trata o art. 12-D

desta Lei deverão ter sido cumpridos no exercício

do cargo, nos termos do regulamento. 

Parágrafo  único.  Não  fará  jus  ao  RSC-

PCCTAE  o  servidor  que  não  alcançar  a  pontuação

estabelecida para cada nível.” 

“Art.  12-H.  Os  efeitos  financeiros  do

Incentivo à Qualificação decorrentes da concessão

do RSC-PCCTAE ocorrerão a partir da data de sua

concessão  e  não  retroagirão  à  data  de  seu

requerimento.

§  1º  No  caso  de  eventual  concessão  do

RSC-PCCTAE em prazo superior ao estabelecido no §
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3º do art. 12-E desta Lei, os efeitos financeiros

retroagirão ao término desse prazo. 

§  2º  No  caso  de  haver  necessidade  de

juntada de documentação complementar por parte do

servidor para aferição do cumprimento de requisito,

o prazo a que se refere o § 1º deste artigo será

contado a partir da data da instrução completa do

processo.” 

“Art. 12-I. Os critérios específicos de

pontuação e avaliação e os procedimentos para a

concessão do RSC-PCCTAE, em seus diferentes níveis,

serão estabelecidos em regulamento.” 

CAPÍTULO III 
DOS CARGOS DE MÉDICO E DE MÉDICO VETERINÁRIO DO PLANO DE
CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO 

Art. 3º O Anexo XLVII da Lei nº 12.702, de 7 de

agosto de 2012, passa a vigorar na forma do Anexo I desta

Lei. 

CAPÍTULO IV
 DA CARREIRA DE ANALISTA TÉCNICO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL 

Seção I 
Disposições Gerais

Art. 4º Fica criada a Carreira de Analista Técnico

do Poder Executivo Federal, composta do cargo de Analista

Técnico Executivo (ATE), de nível superior, de provimento

efetivo, regido pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

para exercer atribuições de atuação técnico-administrativa e
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de suporte especializado no âmbito dos órgãos e das entidades

da  administração  pública  federal  direta,  autárquica  e

fundacional. 

§  1º  O  cargo  de  ATE  é  classificado  em

especialidades,  de  acordo  com  a  formação  ou  a  habilidade

específica requerida para o exercício de suas atribuições.

§ 2º As especialidades para o cargo de ATE serão

definidas em regulamento.

§ 3º A jornada de trabalho do cargo de ATE é de 40

(quarenta) horas semanais. 

§ 4º O cargo de ATE é estruturado em classes e

padrões, na forma do Anexo II desta Lei. 

Art.  5º  São  atribuições  gerais  do  cargo  de  ATE

planejar,  coordenar,  executar,  controlar  e  avaliar  as

atividades  técnico-administrativas  especializadas  relativas

ao exercício das competências institucionais dos órgãos e das

entidades da administração pública federal direta, autárquica

e fundacional. 

Parágrafo  único.  As  atribuições  específicas  do

cargo  de  ATE  serão  definidas  em  regulamento,  conforme  a

especialidade,  ressalvadas  as  atribuições  privativas  de

outras carreiras. 

Art.  6º  Ficam  enquadrados  em  cargos  de  ATE  da

Carreira de Analista Técnico do Poder Executivo Federal os

ocupantes dos seguintes cargos de provimento efetivo de nível

superior,  pertencentes  aos  planos  de  cargos  referidos  no

Anexo III desta Lei, integrantes dos quadros de pessoal dos

órgãos  e  das  entidades  da  administração  pública  federal,

regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, cujo

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

12

30
81

44
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3081443
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 1

1/
02

/2
02

6

Avulso do PL 5874/2025   [14 de 156]

24 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Março 2026

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9C7E2FE200757860. 

00100.044520/2026-43



                                                                 

ingresso no serviço público federal tenha sido decorrente de

aprovação em concurso público: 

I - Administração e Planejamento; 

II - Administrador; 

III - Administrador de Empresas; 

IV - Analista de Administração; 

V - Analista Técnico-Administrativo; 

VI - Arquivista; 

VII - Bibliotecário; 

VIII - Bibliotecário-Documentalista; 

IX - Biblioteconomista; 

X - Contador; 

XI - Técnico de Nível Superior; 

XII - Técnico em Assuntos Educacionais; e 

XIII - Técnico em Comunicação Social. 

§ 1º O enquadramento no cargo de ATE será feito de

acordo com as especialidades, na forma do Anexo IV desta Lei,

com equivalência de atribuições e de requisitos de ingresso. 

§ 2º Ficam assegurados aos ocupantes dos cargos

enquadrados nos termos do caput deste artigo: 

I - as vantagens pessoais a que façam jus na data

do enquadramento no cargo; e 

II - o cômputo do tempo de contribuição nos cargos

anteriores para fins legais. 

§  3º  É  vedada  a  percepção  de  parcelas

remuneratórias devidas aos ocupantes dos cargos de ATE com

outras parcelas de qualquer natureza a que o servidor fazia

jus  em  virtude  de  outras  carreiras  ou  planos  de  cargos,

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo. 
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§  4º  Na  hipótese  de  redução  de  remuneração,  de

provento ou de pensão, em decorrência do disposto nesta Lei,

eventual diferença será paga a título de Vantagem Pessoal

Nominalmente Identificada (VPNI), de natureza provisória, a

ser  absorvida  por  ocasião  da  reorganização  ou  da

reestruturação de sua tabela remuneratória, da concessão de

reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer

natureza ou do desenvolvimento no cargo. 

§ 5º Aos aposentados ou aos beneficiários de pensão

cujos  benefícios  previdenciários  sejam  amparados  pela

paridade e decorram de cargo de provimento efetivo de que

trata o caput deste artigo em que a investidura do servidor

tenha ocorrido mediante aprovação em concurso público serão

aplicadas  as  vantagens  de  natureza  permanente  e  geral

concedidas aos servidores efetivos da Carreira de Analista

Técnico  do  Poder  Executivo  Federal,  inclusive  aquelas

advindas  da  transformação  ou  da  reclassificação  do  cargo

efetivo  em  que  tenha  ocorrido  a  aposentadoria  ou  a

instituição da pensão.

§  6º  O  enquadramento  na  Carreira  de  Analista

Técnico do Poder Executivo Federal: 

I - será efetuado de acordo com a posição relativa

na tabela de correlação constante do Anexo V desta Lei; e 

II  -  produzirá  efeitos  financeiros  a  partir  do

primeiro dia do mês subsequente ao da data de entrada em

vigor desta Lei. 

Art. 7º O enquadramento de que trata o art. 6º

desta  Lei  e  a  percepção  dos  vencimentos  e  das  vantagens

estabelecidos para a Carreira de Analista Técnico do Poder
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Executivo  Federal  ocorrerão  automaticamente,  salvo

manifestação  contrária  irretratável  do  servidor,  do

aposentado ou do beneficiário de pensão, a ser formalizada no

prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data de publicação

desta Lei, perante a unidade de gestão de pessoas do órgão ou

da entidade de sua lotação de origem, na forma do termo de

opção  constante  do  Anexo  VI  desta  Lei,  com  efeitos

retroativos à data do enquadramento automático. 

§ 1º O prazo para exercer a opção referida no caput

deste  artigo,  no  caso  de  servidores  que  se  encontrem

afastados nos termos dos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de

11 de dezembro de 1990, será estendido por 30 (trinta) dias

contados  a  partir  do  término  do  afastamento,  com  efeitos

retroativos a partir da data do enquadramento. 

§ 2º O servidor, o aposentado ou o beneficiário de

pensão  que  formalizar  a  opção  nos  termos  do  caput deste

artigo permanecerá na situação funcional em que se encontrava

na  data  de  publicação  desta  Lei,  não  fazendo  jus  ao

enquadramento, aos vencimentos e às vantagens estabelecidos

para  a  Carreira  de  Analista  Técnico  do  Poder  Executivo

Federal. 

§ 3º O órgão supervisor da Carreira de Analista

Técnico do Poder Executivo Federal terá o prazo de até 90

(noventa) dias para efetivar a internalização dos servidores

que comporão a respectiva carreira no quadro de pessoal do

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos nos

termos do art. 6º, a partir da data de publicação desta Lei. 

§ 4º O disposto no caput deste artigo não se aplica

aos servidores, aos aposentados e aos beneficiários de pensão
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integrantes do quadro de pessoal de que trata o art. 84, os

quais deverão observar os termos do art. 87 desta Lei. 

Art.  8º  Os  cargos  de  que  trata  o  art.  6º  que

estejam  vagos,  na  forma  do  Anexo  VII  desta  Lei,  ficam

transformados em 6.082 (seis mil e oitenta e dois) cargos de

ATE  da  Carreira  de  Analista  Técnico  do  Poder  Executivo

Federal. 

Parágrafo único. Os cargos de que trata o art. 6º

que permaneçam nos referidos planos de cargos após a data de

publicação  desta  Lei,  quando  vierem  a  vagar,  serão

transformados  em  cargos  de  ATE  da  Carreira  de  Analista

Técnico do Poder Executivo Federal, mediante ato do Poder

Executivo federal. 

Seção II 
Do Ingresso e do Exercício 

Art. 9º A investidura nos cargos de ATE da Carreira

de Analista Técnico do Poder Executivo Federal ocorrerá na

classe e no padrão iniciais do cargo, mediante aprovação em

concurso público de provas ou de provas e títulos. 

§ 1º O concurso público de que trata o caput deste

artigo  será  realizado  por  especialidades  e  poderá  ser

organizado em uma ou mais etapas, incluído, quando couber,

curso de formação, conforme dispuser o edital de abertura do

certame, observada a legislação pertinente. 

§  2º  Os  concursos  públicos  para  os  cargos

enquadrados de que trata o art. 6º, vigentes na data de

publicação desta Lei, são válidos para ingresso nos cargos de

ATE  da  Carreira  de  Analista  Técnico  do  Poder  Executivo
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Federal, observada a correspondência constante do Anexo IV

desta Lei. 

Art. 10. O ingresso nos cargos de ATE exige curso

de graduação em nível superior e, quando couber, requisitos

adicionais conforme a especialidade. 

Art.  11.  Os  ocupantes  dos  cargos  de  ATE  serão

lotados no Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços

Públicos, na qualidade de órgão supervisor da Carreira de

Analista  Técnico  do  Poder  Executivo  Federal,  e  terão

exercício  descentralizado  em  órgãos  e  em  entidades  da

administração  pública  federal  direta,  autárquica  e

fundacional. 

§ 1º Ato do Ministério da Gestão e da Inovação em

Serviços Públicos definirá os quantitativos mínimo e máximo

de referência de cargos de ATE para o exercício em cada órgão

ou  entidade  da  administração  pública  federal  direta,

autárquica e fundacional. 

§ 2º Até que seja publicado o ato de que trata o §

1º deste artigo, o órgão supervisor observará o quantitativo

de cargos alocados em cada órgão ou entidade da administração

pública federal direta, autárquica e fundacional na data de

publicação  desta  Lei  como  referência  para  eventuais

movimentações de servidores.

 

Seção III 
Da Remuneração e da Gratificação de Desempenho 

Art. 12. A remuneração do cargo de ATE é composta

de:
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I - vencimento básico, na forma do Anexo VIII desta

Lei; e 

II  -  Gratificação  de  Desempenho  de  Atividades

Executivas (GDATE), na forma do Anexo IX desta Lei. 

Art.  13.  Fica  instituída  a  Gratificação  de

Desempenho  de  Atividades  Executivas  (GDATE),  devida  aos

titulares dos cargos de ATE da Carreira de Analista Técnico

do  Poder  Executivo  Federal,  quando  em  exercício  das

atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo nos

órgãos  ou  nas  entidades  da  administração  pública  federal

direta, autárquica e fundacional ou nas situações previstas

no art. 24 desta Lei. 

Parágrafo  único.  A  GDATE  não  poderá  ser  paga

cumulativamente  com  quaisquer  outras  gratificações  de

desempenho  ou  de  produtividade,  independentemente  da  sua

denominação ou base de cálculo. 

Art.  14.  A  GDATE  será  atribuída  em  função  do

desempenho individual do servidor e do alcance de metas de

desempenho institucional. 

§ 1º As metas referentes à avaliação de desempenho

individual  serão  pactuadas  entre  o  servidor  e  a  chefia

imediata,  alinhadas  às  metas  institucionais  estabelecidas

pelos  órgãos  e  pelas  entidades  da  administração  pública

federal. 

§ 2º As metas referentes à avaliação de desempenho

institucional serão estabelecidas em ato dos órgãos e das

entidades da administração pública federal. 
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§  3º  As  avaliações  de  desempenho  individual  e

institucional serão apuradas anualmente e produzirão efeitos

financeiros mensais por igual período. 

§ 4º Regulamento disporá sobre os critérios gerais

a  serem  observados  para  a  realização  das  avaliações  de

desempenho  individual  e  institucional  da  GDATE  e  sobre  a

utilização  dos  seus  resultados  para  subsidiar  ações  de

desenvolvimento de pessoas. 

§ 5º Os critérios e os procedimentos específicos de

avaliação  de  desempenho  individual  e  institucional  e  de

atribuição da GDATE serão estabelecidos em ato do Ministério

da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, observada a

legislação vigente. 

Art. 15. O pagamento da GDATE observará o limite

máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos

por servidor, com a seguinte distribuição: 

I  -  até  20  (vinte)  pontos  serão  atribuídos  em

função  dos  resultados  obtidos  na  avaliação  de  desempenho

individual; e 

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em

função  dos  resultados  obtidos  na  avaliação  de  desempenho

institucional. 

§ 1º Para o pagamento da GDATE, será considerada a

avaliação institucional: 

I  -  do  órgão  ou  da  entidade  da  administração

pública  federal  em  que  o  servidor  tenha  permanecido  em

exercício por maior tempo; 

II  -  do  órgão  ou  da  entidade  da  administração

pública federal em que o servidor se encontre em exercício ao
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término do ciclo, caso tenha permanecido o mesmo número de

dias em diferentes órgãos ou entidades; ou 

III - do Ministério da Gestão e da Inovação em

Serviços  Públicos,  excepcionalmente  nos  casos  de

impossibilidade de aplicação do disposto nos incisos I e II

do caput deste artigo. 

§ 2º Os valores a serem pagos a título de GDATE

serão calculados ao multiplicar-se o somatório dos pontos

auferidos  nas  avaliações  de  desempenho  individual  e

institucional pelo valor do ponto constante do Anexo IX desta

Lei, de acordo com a classe e o padrão em que se encontra

posicionado o servidor.

Art.  16.  Até  que  seja  processada  a  primeira

avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito

financeiro, o servidor recém-nomeado para cargo efetivo ou

aquele  que  tenha  retornado  de  licença  sem  vencimento  ou

cessão ou de outros afastamentos sem direito à percepção da

GDATE, no decurso do ciclo de avaliação, perceberá a GDATE no

valor correspondente a 80 (oitenta) pontos. 

§  1º  O  resultado  da  primeira  avaliação  de

desempenho de que trata o caput deste artigo gerará efeitos

financeiros a partir da data de início do respectivo período

avaliativo, e eventuais diferenças pagas a maior ou a menor

deverão ser compensadas.

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se aos

ocupantes de cargos em comissão e de funções de confiança que

fazem jus à GDATE. 

§ 3º A avaliação individual terá efeito financeiro

apenas  se  o  servidor  tiver  permanecido  em  exercício  de
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atividades inerentes ao respectivo cargo por, no mínimo, 2/3

(dois terços) de um ciclo de avaliação. 

Art.  17.  Em  caso  de  afastamentos  e  de  licenças

considerados  como  de  efetivo  exercício,  sem  prejuízo  da

remuneração  e  com  direito  à  percepção  de  gratificação  de

desempenho, o servidor continuará percebendo a GDATE em valor

correspondente ao da última pontuação obtida, até que seja

processada a sua primeira avaliação após o retorno. 

Parágrafo único. O disposto no  caput deste artigo

não se aplica aos casos de cessão. 

Art. 18. Em caso de exoneração de cargo em comissão

ou de dispensa de função de confiança, com manutenção do

cargo efetivo, o servidor que faça jus à GDATE continuará a

percebê-la em valor correspondente ao da última pontuação que

lhe foi atribuída, até que seja processada a sua primeira

avaliação após a exoneração ou a dispensa. 

Art.  19.  Até  que  seja  processada  a  primeira

avaliação individual e institucional dos servidores de que

trata  o  art.  6º  desta  Lei,  os  servidores  enquadrados

continuarão a fazer jus à última pontuação que tenha gerado

efeitos financeiros obtida pela gratificação de desempenho

que possuíam na data de entrada em vigor desta Lei até a

realização de sua primeira avaliação da GDATE. 

Art. 20. O ocupante de cargo efetivo da Carreira de

Analista  Técnico  do  Poder  Executivo  Federal,  em  efetivo

exercício, quando investido em cargo em comissão ou função de

confiança fará jus à GDATE da seguinte forma: 

I - os investidos em Cargo Comissionado Executivo

(CCE) ou Função Comissionada Executiva (FCE) de nível 12 ou
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inferior,  ou  equivalente,  perceberão  a  GDATE  calculada

conforme o disposto nos arts. 14 e 15 desta Lei; e

II - os investidos em CCE ou FCE de nível 13 ou

superior, ou equivalente, farão jus à GDATE calculada com

base  no  valor  máximo  da  parcela  individual  somado  ao

resultado da avaliação institucional do período. 

Art. 21. Para fins de incorporação da GDATE aos

proventos  de  aposentadoria  provenientes  do  cargo  de  ATE,

serão adotados os seguintes critérios: 

I - quando o benefício de aposentadoria tiver como

critérios  a  integralidade  e  a  paridade  de  que  tratam  as

Emendas Constitucionais nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e

47, de 5 de julho de 2005, a gratificação corresponderá: 

a) a 50 (cinquenta) pontos, considerados o nível, a

classe e o padrão do servidor; ou 

b)  à  média  dos  pontos  das  gratificações  de

desempenho  recebidos  nos  últimos  60  (sessenta)  meses  de

atividade, para aqueles que perceberam as gratificações por

período igual ou superior a 60 (sessenta) meses; 

II - quando o benefício de aposentadoria tiver como

critérios a integralidade e a paridade de que trata a Emenda

Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, deverá ser

observado o disposto no inciso II do § 8º do art. 4º da

referida Emenda Constitucional. 

§  1º  Para  os  benefícios  de  aposentadoria  e  de

pensão  instituídos  até  19  de  fevereiro  de  2004,  a

gratificação  corresponderá  a  50  (cinquenta)  pontos,

considerados o nível, a classe e o padrão do servidor. 
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§ 2º Aos benefícios não abrangidos pelo disposto

nos incisos I e II do  caput e no § 1º deste artigo, será

aplicado o disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004,

ou no art. 26 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de

novembro  de  2019,  conforme  a  data  de  cumprimento  dos

respectivos  requisitos,  observado  o  disposto  na  Lei  nº

12.618, de 30 de abril de 2012.

 Seção IV 
Do Desenvolvimento na Carreira

Art. 22. O desenvolvimento do servidor na Carreira

de  Analista  Técnico  do  Poder  Executivo  Federal  ocorrerá

mediante progressão funcional e promoção, que observará os

seguintes requisitos, sem prejuízo de outros estabelecidos em

regulamento: 

I - para fins de progressão funcional: 

a) cumprimento do interstício de 12 (doze) meses de

efetivo exercício em cada padrão; e 

b) resultado igual ou superior a 70% (setenta por

cento)  do  limite  máximo  da  pontuação  na  avaliação  de

desempenho individual correspondente; e 

II - para fins de promoção: 

a) cumprimento do interstício de 12 (doze) meses de

efetivo exercício no último padrão da classe anterior; 

b) resultado igual ou superior a 80% (oitenta por

cento)  do  limite  máximo  da  pontuação  na  avaliação  de

desempenho individual correspondente; e 

c) acúmulo mínimo de pontos a serem atribuídos ao

servidor em virtude de: 
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1. experiência profissional na área de atuação de

cada  cargo,  com  duração  mínima  estabelecida  para  fins  de

promoção às classes subsequentes; 

2. certificação em eventos de capacitação na área

de atuação do cargo, com carga horária mínima e complexidade

compatíveis com a respectiva classe; e 

3. qualificação acadêmica ou profissional na área

de atuação no cargo.

§ 1º O interstício será contado: 

I - na primeira progressão funcional do servidor, a

partir da data de entrada em efetivo exercício no cargo; e 

II - para os servidores enquadrados de que trata o

art. 6º desta Lei, a partir da última progressão funcional ou

promoção.

§ 2º O peso de cada um dos fatores, os critérios de

sua  aplicação,  a  forma  de  cálculo  do  resultado  final,  a

pontuação  mínima  e  os  procedimentos  para  concessão  de

progressão funcional e de promoção na Carreira de Analista

Técnico  do  Poder  Executivo  Federal  serão  definidos  em

regulamento. 

§ 3º Enquanto não for editado o regulamento de que

trata  o  §  2º  deste  artigo,  a  progressão  funcional  e  a

promoção dos ocupantes dos cargos que integram a Carreira de

Analista Técnico do Poder Executivo Federal serão concedidas

observado o cumprimento do interstício de 12 (doze) meses de

efetivo exercício em cada padrão.

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo,

para  os  servidores  enquadrados  nos  cargos  de  ATE,  será

considerado  o  tempo  de  efetivo  exercício  transcorrido  no
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padrão  em  que  se  encontrava  na  data  de  efetivação  do

enquadramento. 

§  5º  Eventual  saldo  remanescente  do  interstício

referente à progressão anterior, que venha a ser apurado nos

termos do § 4º deste artigo, será considerado, uma única vez,

para fins de concessão da progressão funcional ou da promoção

subsequente. 

Seção V 
Da Movimentação de Pessoal 

Art. 23. Ato do Ministério da Gestão e da Inovação

em  Serviços  Públicos,  na  qualidade  de  órgão  supervisor,

estabelecerá  regras  e  procedimentos  específicos  para  o

exercício descentralizado e a movimentação dos servidores nos

órgãos  e  nas  entidades  da  administração  pública  federal

direta, autárquica e fundacional. 

Art. 24. Os titulares dos cargos de ATE da Carreira

de  Analista  Técnico  do  Poder  Executivo  Federal  somente

poderão ser cedidos para: 

I - órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal

para o exercício de CCE ou de FCE de nível mínimo 13 ou

equivalente; 

II - órgãos ou entidades de outros Poderes da União

para o exercício de CCE ou de FCE de nível mínimo 15 ou

equivalente; ou 

III - o exercício de cargos de Secretário de Estado

ou  do  Distrito  Federal,  de  cargos  em  comissão  de  nível

equivalente ou superior ao de CCE ou de FCE de nível 15 ou de

dirigente  máximo  de  entidade  da  administração  pública  no
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âmbito dos Estados, do Distrito Federal, de prefeitura de

capital ou de Município com mais de 500.000 (quinhentos mil)

habitantes. 

Parágrafo único. Os servidores enquadrados no cargo

de ATE que se encontrem movimentados para outro órgão ou

entidade na data de vigência desta Lei permanecerão nessa

condição, mantidos os direitos e as vantagens de natureza

permanente  e  geral  concedidos  aos  servidores  efetivos  da

Carreira  de  Analista  Técnico  do  Poder  Executivo  Federal,

enquanto mantiver o interesse da administração. 

CAPÍTULO V 
DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA CULTURA 

Art. 25. A Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de

2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................

...................................................

§ 10. Os cargos de nível superior e de

nível intermediário do Plano Especial de Cargos da

Cultura de que trata o caput deste artigo, vagos ou

que  vierem  a  vagar,  ficam  transformados,

respectivamente,  em  cargos  de  Analista  em

Atividades  Culturais  e  de  Assistente  Técnico-

Administrativo. 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo não

se aplica ao cargo de Analista de Sistemas. 

§ 12. A transformação de cargos a que se

refere  o  §  10  deste  artigo  será  realizada  sem

aumento de despesa, mediante compensação financeira

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

26

30
81

44
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3081443
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 1

1/
02

/2
02

6

Avulso do PL 5874/2025   [28 de 156]

38 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Março 2026

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9C7E2FE200757860. 

00100.044520/2026-43



                                                                 

entre os valores correspondentes à totalidade da

remuneração dos cargos a serem criados e os valores

correspondentes  à  totalidade  da  remuneração  dos

cargos a serem transformados, vedada a produção de

efeitos retroativos. 

§ 13. O provimento dos cargos efetivos

transformados de que trata o § 10 deste artigo será

realizado  nos  termos  do  §  1º  do  art.  169  da

Constituição Federal, conforme as necessidades do

serviço.”(NR) 

“Art.  1º-B  Fica  criado  o  cargo  de

Analista  em  Atividades  Culturais,  de  provimento

efetivo, pertencente ao Plano Especial de Cargos da

Cultura.” 

“Art. 1º-C São atribuições do cargo de

Analista  em  Atividades  Culturais,  de  nível

superior,  realizar  atividades  relacionadas  ao

planejamento,  à  coordenação,  à  supervisão  e  à

execução de políticas, de programas e de projetos

finalísticos  na  área  da  cultura  relativas  ao

exercício  das  competências  institucionais  de  seu

órgão ou de sua entidade de lotação.”

“Art.  1º-D  O  cargo  de  Analista  em

Atividades  Culturais  poderá  ser  classificado  em

áreas e em especialidades, quando for necessária

formação  especializada  ou  habilidade  específica

para o exercício de suas atribuições.” 

“Art. 1º-E São atribuições do cargo de

Assistente  Técnico-Administrativo,  pertencente  ao
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Plano  Especial  de  Cargos  da  Cultura,  realizar

atividades  de  nível  intermediário  relacionadas  à

execução de atividades técnicas, administrativas,

logísticas e de atendimento, relativas ao exercício

das  competências  institucionais  no  âmbito  do

Ministério  da  Cultura  e  de  suas  entidades

vinculadas.” 

“Art. 1º-F O cargo de Assistente Técnico-

Administrativo  será  classificado  em  áreas  e  em

especialidades,  de  acordo  com  a  formação  ou

habilidade  específica  para  o  exercício  de  suas

atribuições.” 

“Art. 1º-G As áreas e as especialidades

para os cargos de Analista em Atividades Culturais

e  de  Assistente  Técnico-Administrativo  serão

definidas em regulamento.”

“Art.  1º-H  Os  ocupantes  dos  cargos  do

Plano Especial de Cargos da Cultura serão lotados

no Ministério da Cultura, na qualidade de órgão

supervisor,  e  terão  exercício  descentralizado  em

órgãos  da  administração  pública  federal  direta,

autárquica e fundacional que atuem com políticas

culturais. 

Parágrafo único. Compete ao Ministério da

Cultura,  observado  o  disposto  no  caput deste

artigo,  definir  o  órgão  de  exercício

descentralizado dos ocupantes dos cargos do Plano

Especial de Cargos da Cultura.” 
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“Art.  7º  O  ingresso  nos  cargos

pertencentes ao Plano Especial de Cargos da Cultura

ocorrerá  mediante  aprovação  prévia  em  concurso

público de provas ou de provas e títulos, no padrão

inicial  de  vencimento  da  classe  inicial  do

respectivo cargo. 

§  1º  São  requisitos  para  ingresso  nos

cargos a que se refere o caput deste artigo: 

I  -  diploma  de  conclusão  de  ensino

superior, em nível de graduação, e, se for o caso,

habilitação  legal  específica,  para  os  cargos  de

nível superior; e 

II - certificado de conclusão de ensino

médio ou equivalente e, se for o caso, habilitação

legal  específica,  para  os  cargos  de  nível

intermediário. 

§ 2º O concurso público para o cargo de

Analista  em  Atividades  Culturais  poderá,  quando

couber,  ser  organizado  em  uma  ou  mais  etapas,

incluído,  se  for  o  caso,  curso  de  formação,

conforme dispuser o edital de abertura do certame,

observada a legislação pertinente.”(NR) 

Art. 26. Os Anexos IV-A e V-C da Lei nº 11.233, de

22 de dezembro de 2005, passam a vigorar, respectivamente, na

forma dos Anexos X e XI desta Lei. 

CAPÍTULO VI 
DA CARREIRA TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL E DA CARREIRA DE AUDITORIA-FISCAL DO TRABALHO

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

29

30
81

44
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3081443
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 1

1/
02

/2
02

6

Avulso do PL 5874/2025   [31 de 156]

7 Março 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 41

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9C7E2FE200757860. 

00100.044520/2026-43



                                                                 

Art. 27. O Anexo IV da Lei nº 10.910, de 15 de

julho de 2004, passa a vigorar na forma do Anexo XII desta

Lei.

Art. 28. O Anexo IV da Lei nº 13.464, de 10 de

julho de 2017, passa a vigorar na forma do Anexo XIII desta

Lei.

 

CAPÍTULO VII
 DA CARREIRA DE PERITO FEDERAL TERRITORIAL 

Art. 29. A Lei nº 10.550, de 13 de novembro de

2002, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.  1º-D  Os  ocupantes  dos  cargos

efetivos  de  Perito  Federal  Territorial  serão

lotados no Ministério da Gestão e da Inovação em

Serviços Públicos, na qualidade de órgão supervisor

da  Carreira  de  Perito  Federal  Territorial,  e

poderão ter exercício descentralizado em órgãos e

em  entidades  da  administração  pública  federal

direta,  autárquica  e  fundacional  que  atuem  no

planejamento,  na  coordenação,  na  orientação,  na

implementação, no acompanhamento e na fiscalização

de  atividades  de  ocupação  e  uso  do  solo  e  de

atividades de governança territorial, fundiária e

patrimonial da União.

§ 1º Compete ao Ministério da Gestão e da

Inovação em Serviços Públicos definir os órgãos e

as  entidades  de  exercício  descentralizado  dos

cargos de que trata o caput deste artigo.
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§ 2º As aposentadorias e as pensões dos

ocupantes do cargo de Perito Federal Territorial

serão geridas pelo órgão supervisor da carreira.” 

“Art. 2º-A O ingresso no cargo de Perito

Federal Territorial ocorrerá mediante aprovação em

concurso público de provas ou de provas e títulos.

§ 1º O concurso público a que se refere o

caput deste artigo poderá ser organizado em uma ou

mais etapas, incluído curso de formação, conforme

dispuser o edital de abertura do certame. 

§ 2º O ingresso no cargo a que se refere

o caput deste artigo exige diploma de graduação em

nível superior e habilitação específica, conforme

as  atribuições  do  cargo  em  cada  área  de

especialização, e registro no conselho profissional

de classe, quando aplicável, sem prejuízo de outras

exigências.

§  3º  O  edital  de  abertura  do  concurso

definirá  as  características  de  cada  etapa,  a

habilitação  legal  específica  e  os  critérios

eliminatórios e classificatórios. 

§ 4º O ingresso no cargo a que se refere

o caput deste artigo ocorrerá no padrão inicial da

classe inicial do cargo.” 

“Art. 6º ................................

...................................................

§  8º  Os  critérios  e  procedimentos

específicos de avaliação individual e institucional

e de atribuição da GDAPA serão estabelecidos em ato
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do Ministro de Estado da Gestão e da Inovação em

Serviços Públicos. 

§ 9º As metas referentes à avaliação de

desempenho institucional serão estabelecidas em ato

do  dirigente  máximo  do  órgão  ou  da  entidade  de

exercício. 

§ 9º-A Para o pagamento da GDAPA, será

considerada a avaliação institucional: 

I - do órgão ou da entidade em que o

servidor tenha permanecido em exercício por mais

tempo; 

II - do órgão ou da entidade em que o

servidor se encontrar em exercício ao término do

ciclo, caso ele tenha permanecido o mesmo número de

dias em diferentes órgãos ou entidades; ou 

III  -  do  Ministério  da  Gestão  e  da

Inovação em Serviços Públicos, excepcionalmente nos

casos de impossibilidade de aplicação do disposto

nos incisos I e II deste parágrafo.

..............................................”(NR)

“Art.  11-A.  Os  ocupantes  do  cargo  de

Perito  Federal  Territorial  somente  poderão  ser

cedidos para: 

I  -  órgãos  ou  entidades  do  Poder

Executivo  federal  para  o  exercício  de  Cargo

Comissionado  Executivo  (CCE)  ou  de  Função

Comissionada Executiva (FCE) de nível mínimo 13 ou

equivalente;
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II  -  órgãos  ou  entidades  de  outros

Poderes da União para o exercício de CCE ou de FCE

de nível mínimo 15 ou equivalente; ou 

III - o exercício de cargos de Secretário

de  Estado  ou  do  Distrito  Federal,  de  cargos  em

comissão de nível equivalente ou superior ao de CCE

ou de FCE de nível 15, ou de dirigente máximo de

entidade  da  administração  pública  no  âmbito  dos

Estados,  do  Distrito  Federal,  de  prefeitura  de

capital  ou  de  Município  com  mais  de  500.000

(quinhentos mil) habitantes.” 

“Art. 11-B. Ato do Ministério da Gestão e

da Inovação em Serviços Públicos, na qualidade de

órgão supervisor, estabelecerá as diretrizes e os

procedimentos  específicos  para  o  exercício

descentralizado e a movimentação dos servidores nos

órgãos  e  nas  entidades  da  administração  pública

federal direta, autárquica e fundacional.”

“Art. 15. A GDAPA não será devida àqueles

que não se encontrem no desempenho de atribuições

decorrentes  da  condição  de  servidor  público

federal, exceto as hipóteses de cessão previstas no

art. 11-A desta Lei.”(NR) 

CAPÍTULO VIII 
DA GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXECUÇÃO E APOIO A ATIVIDADES

TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS
 

Art. 30. Fica instituída, a partir de 1º de abril

de 2026, a Gratificação Temporária de Execução e Apoio a
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Atividades Técnicas e Administrativas (GTATA), no âmbito do

Poder Executivo federal. 

Art. 31. A GTATA poderá ser concedida, enquanto

permanecerem nesta condição, exclusivamente a servidores que:

I - sejam titulares de cargos regidos pela Lei nº

8.112,  de  11  de  dezembro  de  1990,  não  integrantes  de

carreiras estruturadas; 

II - estejam em efetivo exercício no âmbito dos

órgãos  e  das  entidades  da  administração  pública  federal

direta, autárquica e fundacional de que trata o  Anexo XIV

desta Lei; e 

III - atuem de modo direto na execução e no apoio

às seguintes atividades da administração pública federal, de

acordo com nível de escolaridade do cargo: 

a) atividades técnicas relacionadas a documentação

e acervo, comunicação, pesquisa científica e tecnológica ou

saúde; ou 

b)  atividades  administrativas  relacionadas  a

planejamento,  orçamento  e  finanças,  pessoal,  processos,

patrimônio,  logística,  contratos,  dados,  controle  e

integridade, atendimento ou protocolo. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do  caput

deste  artigo,  considera-se  carreira  estruturada  aquela

instituída por legislação específica, composta de um único

cargo  ou,  excepcionalmente,  de  mais  de  um  cargo  com

atividades  de  natureza  semelhante,  estrutura  própria  de

classes, padrões e remuneração e regras de promoção e de

progressão. 
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§ 2º Estão abrangidos nas atividades de que trata o

inciso  III  do  caput deste  artigo  a  preparação,  o

gerenciamento, a organização, a supervisão e o assessoramento

relacionados diretamente à sua execução.

§  3º  Satisfeitas  as  condições  estabelecidas  no

caput e no § 2º deste artigo, a concessão da GTATA observará

o  quantitativo  constante  do  Anexo  XV  desta  Lei,

independentemente do número de servidores em exercício em

cada  unidade  dos  órgãos  e  das  entidades  da  administração

pública federal direta, autárquica e fundacional. 

§  4º  A  concessão  e  a  dispensa  da  GTATA  serão

realizadas  por  ato  da  autoridade  máxima  do  órgão  ou  da

entidade,  permitida  a  delegação,  no  interesse  da

administração. 

§ 5º Regulamento disporá sobre:

I - a distribuição dos quantitativos da GTATA para

os respectivos órgãos e entidades de que trata o inciso II do

caput deste artigo; e

II  -  a  alteração  do  quantitativo  máximo  de

servidores  em  exercício  nos  órgãos  e  nas  entidades  da

administração pública federal, na forma do Anexo XV desta

Lei. 

§ 6º Ato do Ministério da Gestão e da Inovação em

Serviços Públicos disporá sobre: 

I - os critérios específicos e os procedimentos a

serem  observados  para  a  concessão  da  GTATA,  respeitado  o

limite global estabelecido no § 3º deste artigo; e 
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II - a alteração dos níveis da GTATA, desde que não

acarrete aumento de despesa e que não ultrapasse o total

máximo de servidores de que trata o § 3º deste artigo. 

Art.  32.  Os  valores  máximos  da  GTATA  são  os

constantes do Anexo XVI desta Lei. 

§  1º  O  valor  da  GTATA  será  ajustado  para  cada

servidor que a ela fizer jus, de modo que a soma da GTATA com

a  remuneração  total  do  servidor,  excluídas  as  vantagens

pessoais e a retribuição devida pelo exercício de cargo em

comissão ou função de confiança, não seja superior ao valor

estabelecido na forma do Anexo XVII desta Lei. 

§ 2º A GTATA poderá ser paga em conjunto com a

gratificação de desempenho em virtude do plano de carreira ou

cargos ao qual pertença o servidor, ainda que norma sobre a

gratificação  de  desempenho  específica  disponha  de  modo

diverso, e com a remuneração devida pelo exercício de cargo

em comissão ou função de confiança a que faça jus, e não

servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios

ou vantagens. 

§ 3º Os servidores que fizerem jus à GTATA e que

cumprirem jornada de trabalho inferior a 40 (quarenta) horas

semanais,  com  remuneração  proporcional,  perceberão  a

gratificação proporcional à sua jornada de trabalho.

§  4º  A  GTATA  não  integrará  os  proventos  de

aposentadoria e pensões. 

§  5º  A  GTATA  não  poderá  ser  percebida

cumulativamente com as gratificações de que tratam os arts.

287 e 292 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, o art.
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15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, e o art. 56 da

Lei nº 14.875, de 31 de maio de 2024. 

Art. 33. O art. 4º da Lei nº 10.887, de 18 de junho

de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º ................................

§ 1º ....................................

          ...................................................

XXVII  -  o  Bônus  de  Desempenho

Institucional  por  Análise  de  Benefícios  com

Indícios  de  Irregularidade  do  Monitoramento

Operacional de Benefícios (BMOB); 

XXVIII  -  a  Gratificação  Temporária  de

Proteção e Defesa Civil (GPDEC); e

XXIX  -  a  Gratificação  Temporária  de

Atividades  de  Execução  e  Apoio  a  Atividades

Técnicas e Administrativas (GTATA). 

§ 2º ....................................

          ...................................................

VII - as recebidas a título de adicional

noturno ou de adicional por serviço extraordinário;

VIII - a GPDEC; e 

IX - a GTATA.”(NR) 

CAPÍTULO IX 
DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DA FUNDAÇÃO INSTITUTO DE

PESQUISA ECONÔMICA APLICADA (IPEA) 

Art. 34. A Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de

2008, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art.  102-A.  Ficam  criados,  por

transformação dos cargos vagos constantes da Tabela

I do Anexo XIX-A, 68 (sessenta e oito) cargos de

Técnico de Planejamento e Pesquisa, de que trata o

inciso  I  do  caput do  art.  102  desta  Lei,  sem

aumento de despesa.”

“Art.  102-B.  Fica  autorizada  a

transformação, sem aumento de despesa, dos cargos

que vierem a vagar constantes da Tabela II do Anexo

XIX-A em 6 (seis) cargos de Técnico de Planejamento

e Pesquisa, de que trata o inciso I do  caput do

art.  102  desta  Lei,  mediante  ato  do  Poder

Executivo.” 

“Art. 108. ..............................

§  1º  O  interstício  para  fins  de

progressão funcional e de promoção será:

..............................................”(NR)

“Art. 109. ..............................

I - para a Classe B, possuir certificação

de participação em, no mínimo, 360 (trezentas e

sessenta) horas em eventos de capacitação, e de

qualificação profissional, ambas na área específica

de atuação do cargo, e permanência mínima de 12

(doze)  meses  no  último  padrão  da  classe

imediatamente anterior; 

II - para a Classe C: 

a) ter o título de mestre e qualificação

profissional, ambos na área específica de atuação

do cargo, e permanência mínima de 12 (doze) meses
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no último padrão da classe imediatamente anterior;

ou 

b) possuir qualificação profissional na

área específica de atuação do cargo e permanência

mínima de 36 (trinta e seis) meses no último padrão

da classe imediatamente anterior; e 

III - para a Classe Especial:

a) ter o título de doutor e qualificação

profissional, ambos na área específica de atuação

do cargo, e permanência mínima de 12 (doze) meses

no último padrão da classe imediatamente anterior;

ou 

b) possuir qualificação profissional na

área específica de atuação do cargo e permanência

mínima de 36 (trinta e seis) meses no último padrão

da classe imediatamente anterior.”(NR) 

Art. 35. A Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de

2008, passa a vigorar acrescida do Anexo XIX-A, na forma do

Anexo XVIII desta Lei. 

CAPÍTULO X 
DO REGIME ESPECIAL DE TURNOS OU ESCALAS NA SECRETARIA

NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
 

Art. 36. A Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012,

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 18-A: 

“Art.  18-A.  Os  servidores  públicos

federais em exercício no órgão central do Sinpdec

poderão, nos termos do regulamento, exercer suas

atividades em regime especial de turnos ou escalas,

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

39

30
81

44
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3081443
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 1

1/
02

/2
02

6

Avulso do PL 5874/2025   [41 de 156]

7 Março 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 51

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9C7E2FE200757860. 

00100.044520/2026-43



                                                                 

quando as atividades exigirem serviços contínuos e

ininterruptos,  com  jornada  superior  a  8  (oito)

horas diárias, desde que atuem em: 

I - ações de mitigação para emergências e

desastres; e 

II - ações de preparação, de resposta e

de recuperação em áreas atingidas por desastres,

incluídos  o  monitoramento,  a  mobilização  e  os

processos emergenciais.”

CAPÍTULO XI
DA INDENIZAÇÃO DE QUE TRATA A LEI Nº 12.855, DE 2 DE SETEMBRO

DE 2013 

Art. 37. A Lei nº 12.855, de 2 de setembro de 2013,

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º É instituída indenização a ser

concedida ao servidor público federal regido pela

Lei  nº  8.112,  de  11  de  dezembro  de  1990,  em

exercício nas delegacias e postos do Departamento

de Polícia Federal e do Departamento de Polícia

Rodoviária Federal e em unidades da Secretaria da

Receita  Federal  do  Brasil,  do  Ministério  da

Agricultura e Pecuária, do Ministério do Trabalho e

Emprego,  do  Serviço  Florestal  Brasileiro,  do

Instituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos

Recursos  Naturais  Renováveis,  do  Instituto  Chico

Mendes de Conservação da Biodiversidade, da Agência

Nacional  de  Vigilância  Sanitária  e  da  Agência

Brasileira de Inteligência, situados em localidades
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estratégicas vinculadas à prevenção, ao controle, à

fiscalização  e  à  repressão  de  delitos

transfronteiriços.

§ 1º ....................................

...................................................

VII  -  Carreira  de  Fiscal  Federal

Agropecuário, de que trata a Lei nº 10.883, de 16

de junho de 2004; 

VIII  -  Carreira  de  Auditoria-Fiscal  do

Trabalho, de que trata a Lei nº 10.593, de 6 de

dezembro de 2002; 

IX  -  Plano  de  Carreira  dos  Cargos  de

Atividades  Técnicas  e  Auxiliares  de  Fiscalização

Federal Agropecuária (PCTAF), de que trata a Lei nº

13.324, de 29 de julho de 2016;

X  -  Carreira  de  Especialista  em  Meio

Ambiente, de que trata a Lei nº 10.410, de 11 de

janeiro de 2002; 

XI  -  Plano  Especial  de  Cargos  do

Ministério  do  Meio  Ambiente  e  do  Instituto

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis (PECMA), de que trata a Lei nº 11.357,

de 19 de outubro de 2006; 

XII - Carreiras da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária, de que trata a Lei nº 10.871,

de 20 de maio de 2004; 

XIII  -  Plano  Especial  de  Cargos  da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, de que

trata  a  Lei  nº  10.882,  de  9  de  junho  de  2004,
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observado o disposto no art. 34 da Lei nº 10.871,

de 20 de maio de 2004; e

XIV  -  Plano  de  Carreiras  e  Cargos  da

Agência Brasileira de Inteligência, de que trata a

Lei nº 11.776, de 17 de setembro de 2008. 

..............................................”(NR)

“Art.  2º  A  indenização  de  que  trata  o

art. 1º desta Lei será devida por dia de efetivo

trabalho nas delegacias e postos do Departamento de

Polícia  Federal  e  do  Departamento  de  Polícia

Rodoviária Federal e em unidades da Secretaria da

Receita  Federal  do  Brasil,  do  Ministério  da

Agricultura e Pecuária, do Ministério do Trabalho e

Emprego,  do  Serviço  Florestal  Brasileiro,  do

Instituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos

Recursos  Naturais  Renováveis,  do  Instituto  Chico

Mendes de Conservação da Biodiversidade, da Agência

Nacional  de  Vigilância  Sanitária  e  da  Agência

Brasileira de Inteligência situadas em localidades

estratégicas, no valor de R$ 91,00 (noventa e um

reais).

..............................................”(NR)

 CAPÍTULO XII 
DA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO DE EMPREGADOS PÚBLICOS

Art. 38. O art. 1º-A da Lei nº 10.820, de 17 de

dezembro  de  2003,  passa  a  vigorar  acrescido  do  seguinte

parágrafo único:

“Art. 1º-A .............................
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Parágrafo único. Aos empregados públicos

da administração pública federal direta, autárquica

e  fundacional  e  das  empresas  estatais  federais

dependentes cuja folha de pagamento seja processada

pelos Sistemas Estruturantes de Gestão de Pessoal

da  Administração  Pública  Federal,  aplicam-se  as

regras  previstas  na  Lei  nº  14.509,  de  27  de

dezembro de 2022, nos termos do regulamento.”(NR)

 CAPÍTULO XIII 
DOS REGIMES DE PLANTÃO E DE TURNOS ALTERNADOS

Art. 39. A jornada de trabalho do servidor público

federal regido pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

poderá ser cumprida sob o regime de plantão ou de turnos

alternados nos casos em que os serviços prestados pelo órgão

ou pela entidade da administração pública federal direta,

autárquica  e  fundacional  exigirem  atividades  contínuas  e

ininterruptas. 

§ 1º O regime de plantão poderá ser adotado quando

os serviços prestados pelo órgão ou pela entidade exigirem

atividades contínuas de 24 (vinte e quatro) horas. 

§  2º  No  regime  de  plantão,  o  servidor  exercerá

atividades por período superior a 8 (oito) horas, inclusive

em finais de semana ou feriados. 

§ 3º A adoção do regime de plantão observará a

jornada de trabalho mensal estabelecida para o cargo efetivo.

§  4º  A  duração  definida  para  o  cumprimento  do

plantão  deverá  incluir  o  intervalo  para  repouso  e

alimentação.
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Art. 40. O regime de turnos alternados poderá ser

adotado  quando  os  serviços  prestados  pelo  órgão  ou  pela

entidade exigirem atividades contínuas de regime de turnos ou

escalas,  em  período  igual  ou  superior  a  12  (doze)  horas

ininterruptas, em função de atendimento ao público externo ou

de trabalho no período noturno. 

Parágrafo único. No regime de turnos alternados, o

servidor  cumprirá  jornada  de  trabalho  de  6  (seis)  horas

diárias e carga horária de 30 (trinta) horas semanais. 

Art. 41. Compete ao dirigente máximo do órgão ou da

entidade  autorizar  a  adoção  dos  regimes  de  plantão  e  de

turnos alternados, mediante justificativa fundamentada, que

demonstre a necessidade da continuidade do serviço e defina

as atividades aplicáveis a cada regime de trabalho. 

Parágrafo único. A adoção dos regimes de que trata

o  caput deste  artigo  observará  os  aspectos  relativos  à

segurança,  à  saúde  do  servidor  público  e  à  qualidade  do

serviço prestado. 

Art. 42. Ato do Poder Executivo regulamentará o

disposto nos arts. 39 a 41 desta Lei. 

CAPÍTULO XIV 
DA PERÍCIA POR TELEMEDICINA E DA ANÁLISE DOCUMENTAL 

Art. 43. Os exames médico-periciais previstos na

Lei  nº  8.112,  de  11  de  dezembro  de  1990,  poderão  ser

realizados com o uso de tecnologia de telemedicina ou por

análise documental, conforme ato editado pelo Poder Executivo

federal, sendo essa faculdade extensível aos exames médico-

periciais  realizados  no  âmbito  dos  Estados  e  do  Distrito

Federal. 
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CAPÍTULO XV 
DA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

 
Art. 44. A Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993,

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º ................................

...................................................

XII  -  admissão  de  profissional

especializado, de nível superior, para atendimento

a  pessoas  com  deficiência,  nos  termos  da

legislação, no âmbito das instituições federais de

ensino.

...................................................

§  11.  A  contratação  de  profissional

especializado, de nível superior, para atendimento

a pessoas com deficiência, de que trata o inciso

XII do  caput deste artigo, deverá ser autorizada

pelo dirigente máximo da instituição, condicionada

à  existência  de  recursos  orçamentários  e

financeiros para atender às despesas decorrentes da

contratação.”(NR) 

“Art. 4º ................................

...................................................

II - 1 (um) ano, nos casos dos incisos

III e IV, das alíneas  d e  f do inciso VI e dos

incisos X e XII do caput do art. 2º desta Lei;

...................................................

Parágrafo único. ........................

...................................................
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II - no caso da alínea e do inciso VI do

caput do art. 2º desta Lei, desde que o prazo total

não exceda a 3 (três) anos;

III - nos casos dos incisos III e V, das

alíneas a, h, l e n do inciso VI e do inciso VIII

do  caput do art. 2º desta Lei, desde que o prazo

total não exceda a 4 (quatro) anos; 

IV - nos casos das alíneas g, i, j e m do

inciso VI e do inciso XII do caput do art. 2º desta

Lei, desde que o prazo total não exceda a 5 (cinco)

anos;

..............................................”(NR)

“Art. 7º ................................

...................................................

II - no caso dos incisos I a III, V, VI,

VIII  e  XII  do  caput do  art.  2º  desta  Lei,  em

importância não superior ao valor da remuneração

constante dos planos de retribuição ou dos quadros

de  cargos  e  salários  do  serviço  público,  para

servidores que desempenhem função semelhante, ou,

não existindo a semelhança, às condições do mercado

de trabalho; e

..............................................”(NR)

“Art. 9º ................................

...................................................

III  -  ser  novamente  contratado,  com

fundamento  no  disposto  nesta  Lei,  antes  de

decorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) meses,
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contado da data de encerramento de seu contrato

anterior, exceto nas hipóteses: 

a) previstas nos incisos I e IX do caput

do art. 2º, mediante prévia autorização, conforme

determina o art. 5º desta Lei; e 

b) em que a contratação seja precedida de

processo  seletivo  simplificado  de  provas  ou  de

provas e títulos, desde que realizado por pessoa

jurídica de direito público federal diversa daquela

em que se deu o contrato anterior. 

...................................................

§ 1º Na hipótese do inciso III do caput

deste artigo: 

I - no caso de contratação por período

inferior a 24 (vinte e quatro) meses, o pessoal

poderá  ser  novamente  contratado,  decorrido  prazo

igual ao do contrato anterior; e

II – a nova contratação deverá observar

prazo mínimo de 6 (seis) meses, contado da data de

encerramento do contrato anterior. 

§ 2º A existência de mais de um número de

inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) para cada pessoa jurídica de direito público

não autoriza a aplicação da exceção prevista na

alínea b do inciso III do caput deste artigo.”(NR)

 

CAPÍTULO XVI 
DA CRIAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS 
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Art.  45.  Ficam  criados  os  seguintes  cargos

efetivos: 

I - no quadro de pessoal da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária (Anvisa): 

a)  200  (duzentos)  cargos  de  Especialista  em

Regulação e Vigilância Sanitária, integrantes da carreira de

Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços sob

Vigilância Sanitária, de que trata o inciso IX do caput do

art. 1º da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004; e 

b)  25  (vinte  e  cinco)  cargos  de  Técnico  em

Regulação e Vigilância Sanitária, integrantes da carreira de

Suporte  à  Regulação  e  Fiscalização  de  Locais,  Produtos  e

Serviços sob Vigilância Sanitária, de que trata o inciso XVI

do caput do art. 1º da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004; 

II - no âmbito do Ministério da Educação: 

a) para redistribuição às Instituições Federais de

Ensino Superior: 

1.  3.800  (três  mil  e  oitocentos)  cargos  de

Professor do Magistério Superior, da Carreira de Magistério

Superior, de que trata a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de

2012; e 

2. 2.000 (dois mil) cargos de Técnico em Educação e

2.800 (dois mil e oitocentos) cargos de Analista em Educação

do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em

Educação, de que trata a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de

2005; 

b) para redistribuição às instituições federais de

ensino da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e

Tecnológica:
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1. 9.587 (nove mil quinhentos e oitenta e sete)

cargos de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

integrantes  da  Carreira  de  Magistério  do  Ensino  Básico,

Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 12.772, de 28 de

dezembro de 2012; 

2. 4.286 (quatro mil duzentos e oitenta e seis)

cargos de Técnico em Educação e 2.490 (dois mil quatrocentos

e  noventa)  cargos  de  Analista  em  Educação  do  Plano  de

Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, de

que trata a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; 

III - no quadro de pessoal do Ministério da Gestão

e da Inovação em Serviços Públicos: 

a) 750 (setecentos e cinquenta) cargos de Analista

Técnico de Desenvolvimento Socioeconômico (ATDS) da Carreira

de Desenvolvimento Socioeconômico, de que trata o Capítulo

LXXI da Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025; e 

b) 750 (setecentos e cinquenta) cargos de Analista

Técnico  de  Justiça  e  Defesa  (ATJD)  da  Carreira  de

Desenvolvimento das Políticas de Justiça e Defesa, de que

trata o Capítulo LXXII da Lei nº 15.141, de 2 de junho de

2025. 

Parágrafo único. A distribuição dos cargos efetivos

de que trata o inciso II do  caput deste artigo, entre as

instituições federais de ensino, será estabelecida: 

I – no caso da alínea a, em ato do Ministério da

Educação; e 

II  -  no  caso  da  alínea  b,  em  ato  conjunto  do

Ministro  de  Estado  da  Gestão  e  da  Inovação  em  Serviços

Públicos e do Ministro de Estado da Educação, de acordo com o
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cumprimento  das  metas  pactuadas  entre  o  Ministério  da

Educação e a instituição federal de ensino, especialmente

quanto à relação de alunos por professor em cursos de oferta

regular destinados à educação profissional e tecnológica. 

Art. 46. A criação e os respectivos provimentos,

quando houver, dos cargos a que se refere a alínea  a do

inciso II do caput do art. 45 desta Lei serão implementados

em conformidade com o anexo próprio da lei orçamentária anual

e  condicionados  à  sua  expressa  autorização,  nos  termos

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 47. O provimento dos cargos efetivos de que

trata a alínea b do inciso II do caput do art. 45 desta Lei

dependerá  da  existência  de  instalações  adequadas  e  da

disponibilidade  de  recursos  financeiros  necessários  ao

funcionamento das novas unidades de ensino. 

§ 1º A nomeação para os cargos efetivos destinados

às novas unidades de ensino ocorrerá somente após a expedição

de  portaria  do  Ministro  de  Estado  da  Educação  com  a

autorização para o funcionamento da unidade. 

§ 2º O provimento dos cargos efetivos de que trata

o caput deste artigo será autorizado de forma gradativa pelo

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e

estará  condicionado  à  comprovação  de  prévia  dotação

orçamentária para atender às projeções de despesa de pessoal

e aos acréscimos dela decorrentes, de acordo com o disposto

no § 1º do art. 169 da Constituição Federal. 

CAPÍTULO XVII 
DA TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS VAGOS
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Art. 48. Ficam transformados, na forma do Anexo XIX

desta Lei, no âmbito do Poder Executivo federal, 1.392 (mil

trezentos e noventa e dois) cargos efetivos vagos em 428

(quatrocentos e vinte e oito) cargos efetivos vagos. 

Parágrafo único. O provimento dos cargos efetivos

transformados  de  que  trata  o  caput deste  artigo  será

realizado nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição

Federal, conforme as necessidades do serviço. 

Art. 49. A transformação de cargos a que se refere

o caput do art. 48 desta Lei será realizada sem aumento de

despesa,  mediante  compensação  financeira  entre  os  valores

correspondentes  à  totalidade  da  remuneração  dos  cargos  a

serem criados e os valores correspondentes à totalidade da

remuneração  dos  cargos  a  serem  transformados,  vedada  a

produção de efeitos retroativos.

 CAPÍTULO XVIII 
DA TRANSFORMAÇÃO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Art. 50. Ficam transformadas 1.821 (mil oitocentas

e vinte e uma) Funções Gratificadas (FG), de que trata o art.

26 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, em 1.821 (mil

oitocentas e vinte e uma) Funções Comissionadas Executivas

(FCE), instituídas pela Lei nº 14.204, de 16 de setembro de

2021, no âmbito do Poder Executivo federal, na forma do Anexo

XX desta Lei. 

Parágrafo único. O disposto no  caput deste artigo

produzirá efeitos a partir da data de entrada em vigor do ato

de alteração da estrutura regimental do Ministério da Fazenda
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que  realizar  os  remanejamentos  das  funções  de  confiança

correspondentes.

Art. 51. As FG instituídas pelo art. 26 da Lei nº

8.216,  de  13  de  agosto  de  1991,  ficam  extintas  e  seus

ocupantes dispensados a partir da data de entrada em vigor do

ato de alteração da estrutura regimental do Ministério da

Fazenda que realizar os remanejamentos das funções de que

trata o art. 50 desta Lei.

CAPÍTULO XIX 
DA REABERTURA DE PRAZO PARA OPÇÃO DE INCLUSÃO NO QUADRO EM

EXTINÇÃO DA UNIÃO

Art. 52. Fica o Ministério da Gestão e da Inovação

em Serviços Públicos autorizado a reabrir o prazo para a

opção de que tratam o art. 1º da Emenda Constitucional nº 60,

de 11 de novembro de 2009, o art. 1º da Emenda Constitucional

nº  79,  de  27  de  maio  de  2014,  o  art.  1º  da  Emenda

Constitucional nº 98, de 6 de dezembro de 2017, e o art. 29

da Lei nº 13.681, de 18 de junho de 2018.

§ 1º Ato do Ministério da Gestão e da Inovação em

Serviços Públicos disciplinará a reabertura do prazo de opção

em até 60 (sessenta) dias, contado da data de publicação

desta Lei. 

§ 2º A pessoa optante terá o prazo de 180 (cento e

oitenta) dias, contado da data de entrada em vigor do ato de

que trata o § 1º deste artigo, para exercer o direito à

opção. 

Art. 53. É vedado o pagamento, a qualquer título,

de acréscimo remuneratório, de ressarcimento, de auxílio, de
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salário, de retribuição ou de qualquer valor em função de ato

ou fato anterior à data de enquadramento da pessoa optante.

Art. 54. As pessoas que revestiram qualquer das

condições previstas nas Emendas Constitucionais nºs 60, de 11

de novembro de 2009, 79, de 27 de maio de 2014, ou 98, de 6

de dezembro de 2017, e no art. 29 da Lei nº 13.681, de 18 de

junho  de  2018,  e  que  já  tenham  formalizado  opção  pela

inclusão em quadro em extinção da União ficam dispensadas de

apresentação de novo requerimento. 

Parágrafo único. O disposto no  caput deste artigo

aplica-se também aos pedidos considerados intempestivos nos

termos estabelecidos na legislação em vigor à época. 

CAPÍTULO XX 
DO QUADRO SUPLEMENTAR EM EXTINÇÃO DE ANALISTA DE SISTEMAS E

DE PROCESSAMENTO DE DADOS
 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art.  55.  Os  cargos  de  Analista  de  Sistemas,

Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte de

Sistemas,  de  nível  superior,  pertencentes  aos  planos  de

cargos de que tratam o art. 1º da Lei nº 11.233, de 22 de

dezembro de 2005, o art. 228 da Lei nº 11.907, de 2 de

fevereiro de 2009, o art. 1º da Lei nº 11.357, de 19 de

outubro de 2006, e o art. 1º da Lei nº 11.355, de 19 de

outubro de 2006, passarão, a partir de 1º de abril de 2026, a

ter lotação no Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços

Públicos,  na  qualidade  de  órgão  supervisor,  e  exercício
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descentralizado em órgãos e em entidades da administração

pública federal direta, autárquica e fundacional. 

§  1º  Os  servidores  ocupantes  dos  cargos  de  que

trata o caput deste artigo comporão o Quadro Suplementar em

Extinção de Analista de Sistemas e de Processamento de Dados

no Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e

permanecerão  nos  planos  de  cargos  a  que  pertenciam

anteriormente à data de publicação desta Lei. 

§ 2º Os cargos do Quadro Suplementar em Extinção de

Analista  de  Sistemas  e  de  Processamento  de  Dados  serão

automaticamente extintos à medida que vagarem. 

§ 3º Compete ao Ministério da Gestão e da Inovação

em  Serviços  Públicos  definir  o  órgão  ou  a  entidade  de

exercício descentralizado dos ocupantes dos cargos de que

trata o caput deste artigo. 

§ 4º Observado o interesse da administração, os

servidores de que trata o caput deste artigo serão mantidos

nos órgãos ou nas entidades em que estejam em exercício na

data de publicação desta Lei. 

§  5º  Os  servidores  de  que  trata  o  caput deste

artigo poderão, no órgão ou na entidade de exercício: 

I - perceber gratificações, ser nomeado para cargo

em comissão ou designado para função de confiança por meio de

ato da autoridade competente, com dispensa de ato de cessão;

e

II - participar de ações de desenvolvimento.

Seção II 
Da remuneração, do Desempenho e do Desenvolvimento 
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Art. 56. A remuneração dos cargos integrantes do

Quadro Suplementar em Extinção de Analista de Sistemas e de

Processamento de Dados é composta das seguintes parcelas: 

I - vencimento básico, na forma do Anexo XXI desta

Lei; e 

II  -  Gratificação  de  Desempenho  de  Analista  de

Sistemas e de Processamento de Dados (GDASP), na forma do

Anexo XXII desta Lei. 

Art.  57.  Fica  instituída  a  Gratificação  de

Desempenho  de  Analista  de  Sistemas  e  de  Processamento  de

Dados  (GDASP),  devida  aos  ocupantes  dos  cargos  do  Quadro

Suplementar  em  Extinção  de  Analista  de  Sistemas  e  de

Processamento de Dados, quando em exercício das atividades

inerentes às atribuições dos respectivos cargos nos órgãos ou

nas  entidades  da  administração  pública  federal  direta,

autárquica e fundacional ou nas hipóteses referidas no art.

68 desta Lei. 

Parágrafo  único.  A  GDASP  não  poderá  ser  paga

cumulativamente  com  quaisquer  outras  gratificações  de

desempenho  ou  de  produtividade,  independentemente  de  sua

denominação ou base de cálculo. 

Art.  58.  A  GDASP  será  atribuída  em  função  do

desempenho individual do servidor e do alcance de metas de

desempenho institucional. 

§ 1º As metas referentes à avaliação de desempenho

individual  serão  pactuadas  entre  o  servidor  e  a  chefia

imediata,  alinhadas  às  metas  institucionais  estabelecidas

pelos  órgãos  e  pelas  entidades  da  administração  pública

federal. 
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§ 2º As metas referentes à avaliação de desempenho

institucional serão estabelecidas em ato dos órgãos e das

entidades da administração pública federal. 

§  3º  As  avaliações  de  desempenho  individual  e

institucional serão apuradas anualmente e produzirão efeitos

financeiros mensais por igual período.

§ 4º Regulamento disporá sobre os critérios gerais

a  serem  observados  para  a  realização  das  avaliações  de

desempenho  individual  e  institucional  da  GDASP,  bem  como

sobre a utilização dos seus resultados para subsidiar ações

de desenvolvimento de pessoal. 

§ 5º Os critérios e os procedimentos específicos de

avaliação  de  desempenho  individual  e  institucional  e  de

atribuição da GDASP serão estabelecidos em ato do Ministério

da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, observada a

legislação. 

Art.  59.  A  GDASP  será  paga  observado  o  limite

máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos

por servidor, distribuída da seguinte forma: 

I  -  até  20  (vinte)  pontos  serão  atribuídos  em

função  dos  resultados  obtidos  na  avaliação  de  desempenho

individual; e 

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em

função  dos  resultados  obtidos  na  avaliação  de  desempenho

institucional. 

§ 1º Para o pagamento da GDASP, será considerada a

avaliação institucional: 
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I  -  do  órgão  ou  da  entidade  da  administração

pública  federal  em  que  o  servidor  tenha  permanecido  em

exercício por maior tempo; 

II  -  do  órgão  ou  da  entidade  da  administração

pública federal em que o servidor se encontre em exercício ao

término do ciclo, caso tenha permanecido o mesmo número de

dias em diferentes órgãos ou entidades; ou 

III - do Ministério da Gestão e da Inovação em

Serviços  Públicos,  excepcionalmente  nos  casos  de

impossibilidade de aplicação do disposto nos incisos I e II

do caput deste artigo. 

§ 2º Os valores a serem pagos a título de GDASP

serão calculados ao multiplicar-se o somatório dos pontos

auferidos  nas  avaliações  de  desempenho  individual  e

institucional pelo valor do ponto constante do Anexo XXII

desta Lei, de acordo com a classe e o padrão em que se

encontra posicionado o servidor. 

Art.  60.  Até  que  seja  processada  a  primeira

avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito

financeiro, o servidor que tenha retornado de licença sem

vencimento ou cessão ou de outros afastamentos sem direito à

percepção  da  GDASP,  no  decurso  do  ciclo  de  avaliação,

perceberá  a  GDASP  no  valor  correspondente  a  80  (oitenta)

pontos. 

§  1º  O  resultado  da  primeira  avaliação  de

desempenho de que trata o  caput deste artigo gera efeitos

financeiros a partir da data de início do respectivo período

avaliativo e eventuais diferenças pagas a maior ou a menor

deverão ser compensadas.
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§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se aos

ocupantes de cargos em comissão e de funções de confiança que

fazem jus à GDASP. 

§ 3º A avaliação individual terá efeito financeiro

apenas  se  o  servidor  tiver  permanecido  em  exercício  de

atividades inerentes ao respectivo cargo por, no mínimo, 2/3

(dois terços) de um ciclo completo de avaliação. 

Art.  61.  Em  caso  de  afastamentos  e  licenças

considerados  como  de  efetivo  exercício,  sem  prejuízo  da

remuneração  e  com  direito  à  percepção  de  gratificação  de

desempenho, o servidor continuará percebendo a GDASP em valor

correspondente ao da última pontuação obtida, até que seja

processada a sua primeira avaliação após o retorno. 

Parágrafo único. O disposto no  caput deste artigo

não se aplica aos casos de cessão. 

Art. 62. Em caso de exoneração de cargo em comissão

ou de dispensa de função de confiança, o servidor de cargo

efetivo que faça jus à GDASP continuará a percebê-la em valor

correspondente ao da última pontuação que lhe foi atribuída,

até  que  seja  processada  a  sua  primeira  avaliação  após  a

exoneração ou dispensa. 

Art.  63.  Até  que  seja  processada  a  primeira

avaliação  individual  e  institucional  dos  servidores  dos

cargos  integrantes  do  Quadro  Suplementar  em  Extinção  de

Analista  de  Sistemas  e  de  Processamento  de  Dados,  os

servidores continuarão a fazer jus à última pontuação que

tenha gerado efeitos financeiros obtida pela gratificação de

desempenho que possuíam na data de publicação desta Lei até a

realização de sua primeira avaliação da GDASP.
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Art. 64. O ocupante de cargo integrante do Quadro

Suplementar  em  Extinção  de  Analista  de  Sistemas  e  de

Processamento  de  Dados,  em  efetivo  exercício,  quando

investido em cargo em comissão ou em função de confiança fará

jus à GDASP da seguinte forma: 

I - os investidos em CCE ou FCE de nível 12 ou

inferior,  ou  equivalente,  perceberão  a  GDASP  calculada

conforme o disposto nos arts. 58 e 59 desta Lei; e 

II - os investidos em CCE ou FCE de nível 13 ou

superior, ou equivalente, farão jus à GDASP calculada com

base  no  valor  máximo  da  parcela  individual  somado  ao

resultado da avaliação institucional do período. 

Art. 65. Para fins de incorporação da GDASP aos

proventos  de  aposentadoria  provenientes  dos  cargos

integrantes do Quadro Suplementar em Extinção de Analista de

Sistemas  e  de  Processamento  de  Dados,  serão  adotados  os

seguintes critérios:

I - quando o benefício de aposentadoria tiver como

critérios  a  integralidade  e  a  paridade  de  que  tratam  as

Emendas Constitucionais nºs 41, de 19 de dezembro de 2003, e

47, de 5 de julho de 2005, a gratificação corresponderá: 

a) a 50 (cinquenta) pontos, considerados o nível, a

classe e o padrão do servidor; ou 

b)  à  média  dos  pontos  das  gratificações  de

desempenho  recebidos  nos  últimos  60  (sessenta)  meses  de

atividade, para aqueles que perceberam as gratificações por

período igual ou superior a 60 (sessenta) meses; 

II - quando o benefício de aposentadoria tiver como

critérios a integralidade e a paridade de que trata a Emenda
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Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, deverá ser

observado o disposto no inciso II do § 8º do art. 4º da

referida Emenda Constitucional. 

§  1º  Para  os  benefícios  de  aposentadoria  e  de

pensão  instituídos  até  19  de  fevereiro  de  2004,  a

gratificação  corresponderá  a  50  (cinquenta)  pontos,

considerados o nível, a classe e o padrão do servidor. 

§ 2º Aos benefícios não abrangidos pelo disposto

nos incisos I e II do  caput e no § 1º deste artigo, será

aplicado o disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004,

ou no art. 26 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de

novembro  de  2019,  conforme  a  data  de  cumprimento  dos

respectivos  requisitos,  observado  o  disposto  na  Lei  nº

12.618, de 30 de abril de 2012. 

Art. 66. O desenvolvimento do servidor nos cargos

integrantes do Quadro Suplementar em Extinção de Analista de

Sistemas  e  de  Processamento  de  Dados  ocorrerá  mediante

progressão  funcional  e  promoção,  que  observará  as  normas

vigentes dos planos de cargos a que pertencem. 

Seção III
Da Movimentação de Pessoal 

Art. 67. Ato do Ministério da Gestão e da Inovação

em  Serviços  Públicos  estabelecerá  as  regras  e  os

procedimentos específicos para o exercício descentralizado e

a  movimentação  dos  servidores  ocupantes  dos  cargos

integrantes do Quadro Suplementar em Extinção de Analista de

Sistemas  e  de  Processamento  de  Dados  nos  órgãos  e  nas
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entidades da administração pública federal direta, autárquica

e fundacional. 

Art. 68. Os titulares dos cargos integrantes do

Quadro Suplementar em Extinção de Analista de Sistemas e de

Processamento de Dados somente poderão ser cedidos para: 

I - órgãos ou entidades do Poder Executivo federal

para o exercício de CCE ou de FCE de nível mínimo 13 ou

equivalente; 

II - órgãos ou entidades de outros Poderes da União

para o exercício de CCE ou de FCE de nível mínimo 15 ou

equivalente; ou 

III - o exercício de cargos de Secretário de Estado

ou  do  Distrito  Federal,  de  cargos  em  comissão  de  nível

equivalente ou superior ao de CCE ou de FCE de nível 15 ou de

dirigente  máximo  de  entidade  da  administração  pública  no

âmbito dos Estados, do Distrito Federal, de prefeitura de

capital ou de Município com mais de 500.000 (quinhentos mil)

habitantes. 

Parágrafo único. Os servidores ocupantes dos cargos

integrantes do Quadro Suplementar em Extinção de Analista de

Sistemas  e  de  Processamento  de  Dados  que  se  encontrarem

movimentados  para  outro  órgão  ou  entidade  na  data  de

publicação  desta  Lei  permanecerão  nessa  condição  enquanto

mantiver o interesse da administração. 

CAPÍTULO XXI 
DOS EMPREGADOS DE QUE TRATA A LEI Nº 8.878, DE 11 DE MAIO DE

1994 

Art. 69. A Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de

2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

61

30
81

44
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3081443
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 1

1/
02

/2
02

6

Avulso do PL 5874/2025   [63 de 156]

7 Março 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 73

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9C7E2FE200757860. 

00100.044520/2026-43



                                                                 

“CAPÍTULO V 
DOS EMPREGADOS DE QUE TRATA A LEI Nº 8.878, DE 11

DE MAIO DE 1994” 

“Art. 310. ..............................

§ 1º Na falta da comprovação prevista no

caput deste artigo ou na hipótese de comprovação

inválida, o Poder Executivo fixará a remuneração

dos empregados: 

I  -  pela  recomposição  da  remuneração

original do emprego, atualizada pelos índices de

correção adotados para a atualização dos benefícios

do regime geral da previdência social, desde a data

do desligamento até o mês anterior ao retorno, por

meio do exame de registros fidedignos referentes ao

empregado  em  poder  da  administração  pública  ou

constantes da Carteira de Trabalho e Previdência

Social  do  trabalhador,  respeitados  os  limites

máximos constantes do Anexo CLXX desta Lei; ou

II  -  na  ausência  dos  registros  de  que

trata  o  inciso  I  deste  parágrafo,  pelo

posicionamento na tabela constante do Anexo CLXX

desta Lei, mediante análise do nível do emprego

ocupado e contagem de tempo de serviço no emprego.

§  1º-A  O  posicionamento  na  tabela

remuneratória de que trata o Anexo CLXX desta Lei

observará a contagem de tempo de serviço no emprego

ocupado  à  época  do  desligamento,  obedecidos  os

seguintes critérios: 

I - igual ou inferior a 5 (cinco) anos,

na referência A do respectivo nível de emprego; 
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II  -  superior  a  5  (cinco)  e  igual  ou

inferior  a  10  (dez)  anos,  na  referência  B  do

respectivo nível de emprego; 

III  -  superior  a  10  (dez)  e  igual  ou

inferior a 15 (quinze) anos, na referência C do

respectivo nível de emprego; e 

IV  -  superior  a  15  (quinze)  anos,  na

referência D do respectivo nível de emprego. 

§ 1º-B No retorno ao serviço público, o

empregado  poderá  optar  pela  remuneração  mais

favorável, nos termos deste artigo.

..............................................”(NR)

“Art. 310-A. A partir de 1º de abril de

2026, o empregado de que trata a Lei nº 8.878, de

11 de maio de 1994, em exercício na administração

direta, autárquica e fundacional, poderá realizar a

opção pela remuneração prevista no Anexo CLXX desta

Lei. 

§  1º  O  direito  à  opção  deverá  ser

exercido  até  30  de  julho  de  2026,  perante  as

respectivas  unidades  de  gestão  de  pessoas  dos

órgãos  e  das  entidades  nos  quais  os  empregados

estejam  lotados,  que  terão  a  competência  para

realizar o posicionamento do empregado na tabela do

Anexo CLXX desta Lei. 

§  2º  Na  hipótese  de  o  empregado  optar

pelo posicionamento na tabela do Anexo CLXX, serão

considerados o tempo de serviço no emprego ocupado

à época do desligamento, nos termos do § 1º-A do
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art. 310 desta Lei, e o tempo de efetivo exercício

após seu retorno ao serviço público, considerada

uma referência a cada 5 (cinco) anos completos de

efetivo exercício no emprego, contados a partir da

data  de  início  do  exercício  após  o  retorno  ao

serviço público. 

§ 3º A opção de que trata o caput deste

artigo não gera efeitos financeiros retroativos. 

§ 4º A opção será indeferida no caso de

decesso remuneratório.” 

“Art. 310-B. A partir de 1º de abril de

2026, os empregados que receberem a remuneração de

acordo com o disposto no inciso II do § 1º do art.

310, serão reposicionados na tabela do Anexo CLXX

desta  Lei,  consideradas  a  posição  atualmente

ocupada e uma referência adicional a cada 5 (cinco)

anos completos de efetivo exercício no emprego após

seu retorno ao serviço público.” 

“Art. 310-C. A mudança do empregado da

referência em que se encontra para a imediatamente

superior na tabela do Anexo CLXX desta Lei ocorrerá

por meio de progressão. 

§ 1º A progressão de uma referência para

outra  superior  ocorrerá  após  o  cumprimento  do

interstício de 5 (cinco) anos de efetivo exercício

na referência atual. 

§ 2º A contagem do interstício de efetivo

exercício para a progressão será realizada em dias,

descontados: 
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I - os afastamentos remunerados que não

forem legalmente considerados de efetivo exercício;

e 

II - os afastamentos sem remuneração. 

§ 3º Aplicado o disposto nos arts. 310-A

e 310-B desta Lei, o saldo de tempo remanescente

inferior a 5 (cinco) anos de efetivo exercício no

emprego  após  o  retorno  ao  serviço  público  será

computado  no  interstício  para  a  progressão

funcional subsequente. 

§ 4º Os efeitos financeiros da progressão

vigorarão a partir de 1º de abril de 2026.” 

CAPÍTULO XXII 
DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO (PDI)

Art. 70. Fica instituído, a partir de 1º de abril

de 2026, o Programa de Desligamento Incentivado (PDI), no

âmbito  da  administração  pública  federal,  destinado  aos

empregados públicos de que trata a Lei nº 8.878, de 11 de

maio de 1994, integrantes do quadro de pessoal dos órgãos e

das  entidades  da  administração  direta,  autárquica  e

fundacional. 

Art. 71. O Poder Executivo federal, por meio de ato

do Ministro de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços

Públicos, permitida a delegação, estabelecerá os períodos de

abertura do PDI, observados a disponibilidade orçamentária e

financeira e o disposto nesta Lei.
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Art.  72.  Poderão  aderir  ao  PDI  os  empregados

públicos  que  atendam,  cumulativamente,  aos  seguintes

requisitos: 

I - tenham completado 75 (setenta e cinco) anos ou

mais e estejam em exercício, no momento do requerimento de

adesão ao PDI; e 

II  -  estejam  lotados  na  administração  direta,

autárquica e fundacional. 

Art. 73. É vedada a adesão ao PDI dos empregados

públicos que: 

I - tenham sido enquadrados no disposto no § 14 do

art. 37 da Constituição Federal; 

II  -  retornaram  ao  serviço  público  por  decisão

judicial não transitada em julgado; ou 

III - estejam respondendo a processo administrativo

disciplinar  ou  processo  equivalente  no  âmbito  da

administração pública. 

Seção I 
Do Incentivo à Adesão ao Programa de Desligamento Incentivado

(PDI) 

Art. 74. O empregado público que aderir ao PDI fará

jus a incentivo financeiro correspondente a um salário e às

parcelas integrantes de sua estrutura salarial, a cada 12

(doze) meses trabalhados após o retorno, acrescido de 40%

(quarenta por cento) sobre o valor total calculado.

§ 1º O incentivo financeiro previsto no caput deste

artigo observará o valor máximo de R$ 350.000,00 (trezentos e

cinquenta mil reais).

§ 2º O pagamento será feito em parcela única.
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§  3º  O  incentivo  financeiro  será  pago

exclusivamente  por  meio  de  crédito  em  conta  bancária  de

titularidade do empregado público que aderiu ao PDI. 

Art. 75. A reabertura de PDI e a implementação de

novo PDI deverão prever a redução de parâmetro do incentivo,

caso ocorram nos 12 (doze) meses seguintes, contados da data

final  para  o  desligamento  estabelecida  no  último  PDI

implementado.

Parágrafo único. A previsão de que trata o  caput

deste  artigo  não  se  aplica  àqueles  que  completaram  os

requisitos  após  o  encerramento  do  PDI  inicial  ou  da

implementação de um novo.

Art.  76.  Para  fins  de  cálculo  do  incentivo

financeiro, o tempo de efetivo exercício: 

I - será contado a partir da data de entrada em

exercício após a publicação do ato de retorno ao serviço

público federal; 

II - será calculado proporcionalmente por mês de

efetivo exercício no caso de período inferior a 1 (um) ano; 

III - considerará a fração igual ou superior a 15

(quinze) dias como mês integral; e 

IV - considerará a data de rescisão contratual como

data final.

Art. 77. A adesão ao PDI configurará o encerramento

do emprego e do vínculo funcional com a administração pública

federal,  que  se  efetivará  com  a  publicação  do  ato  de

encerramento,  com  o  registro  na  Carteira  de  Trabalho  e

Previdência  Social  e  os  assentamentos  funcionais

correspondentes. 
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Parágrafo único. Após a publicação do ato de que

trata o  caput deste artigo, a adesão ao PDI é de caráter

irrevogável e irretratável. 

Seção II 
Do Processo de Adesão 

Art. 78. O empregado interessado deverá formalizar

sua adesão ao PDI mediante requerimento, dirigido à unidade

de gestão de pessoas de seu órgão ou entidade, acompanhado de

declaração de ciência dos efeitos do encerramento do contrato

de trabalho. 

Art. 79. O órgão deverá encaminhar o requerimento

ao órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração

Federal (Sipec) para homologação, após o preenchimento dos

requisitos previstos nos arts. 72 e 73 desta Lei, acompanhado

da  memória  de  cálculo  e  do  impacto  financeiro,  para

verificação da disponibilidade orçamentária e financeira. 

§ 1º Após a homologação, o processo retornará ao

órgão de lotação para providências relativas à publicação, ao

encerramento  do  contrato  de  trabalho  e  aos  registros

funcionais, a serem concluídos no prazo de 30 (trinta) dias,

contado da data da homologação.

§  2º  O  registro  da  rescisão  contratual  deverá

constar como “a pedido”. 

§ 3º O empregado que aderir ao PDI permanecerá em

efetivo exercício até a publicação do ato de encerramento do

contrato de trabalho pelo seu órgão ou pela sua entidade de

lotação.
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Art. 80. Terá direito de preferência de homologação

o empregado público de idade mais elevada. 

Seção III
 Disposições Finais 

Art. 81. O órgão central do Sipec poderá expedir

normas  complementares  para  assegurar  a  efetividade,  a

regularidade e o bom funcionamento do PDI. 

Art. 82. Após o encerramento do contrato, será dada

quitação plena, geral, irrevogável e irrestrita de todos os

direitos  e  obrigações,  de  ambas  as  partes,  relativa  ao

contrato de trabalho celebrado e à relação empregatícia entre

as partes. 

CAPÍTULO XXIII 
DA EXTINÇÃO DE CARGOS EFETIVOS VAGOS 

Art. 83. Ficam extintos os cargos efetivos vagos de

que trata o Anexo XXIII desta Lei. 

CAPÍTULO XXIV 
DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

(PECMEC) 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 84. Fica criado o Plano Especial de Cargos do

Ministério da Educação (PECMEC), composto de cargos de níveis

superior, intermediário e auxiliar do Plano de Classificação

de Cargos, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de

1970, e do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (PGPE),

de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006,
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regidos  pela  Lei  nº  8.112,  de  11  de  dezembro  de  1990,

integrantes do quadro de pessoal do Ministério da Educação em

31 de outubro de 2025 ou que venham a ser redistribuídos para

o referido quadro de pessoal, desde que as redistribuições

tenham sido requeridas até 24 de outubro de 2025. 

§ 1º Os cargos do PECMEC são organizados em classes

e padrões, na forma do Anexo XXIV desta Lei. 

§  2º  Os  servidores  ocupantes  dos  cargos  de

provimento efetivo de que trata o  caput deste artigo cujo

ingresso no serviço público federal tenha sido decorrente de

aprovação em concurso público serão enquadrados no PECMEC,

mantidas  as  respectivas  denominações,  as  atribuições,  os

requisitos de formação profissional e a posição relativa na

tabela constante do Anexo XXV desta Lei. 

§ 3º O enquadramento a que se refere o caput deste

artigo não representa, para qualquer efeito legal, inclusive

para efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação ao

cargo e às atribuições desenvolvidas pelos seus titulares. 

§ 4º Os cargos de níveis superior e intermediário

de que trata o caput deste artigo que estiverem vagos na data

de  entrada  em  vigor  desta  Lei  serão  transformados,

respectivamente, em cargos de níveis superior e intermediário

do PECMEC, de acordo com as respectivas denominações.

§ 5º Os concursos públicos para o provimento dos

cargos de que trata o caput deste artigo vigentes na data de

publicação desta Lei são válidos para ingresso no PECMEC,

mantidas as denominações, as atribuições e os requisitos de

formação profissional. 
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§ 6º Os cargos vagos de nível superior de que trata

o Anexo XXVI desta Lei, pertencentes ao PECMEC, e os que

vierem a vagar serão transformados no cargo de Técnico em

Assuntos Educacionais.

§  7º  Os  cargos  vagos  de  nível  intermediário,

pertencentes  ao  PECMEC,  e  os  que  vierem  a  vagar  serão

transformados em cargo de Assistente Técnico-Administrativo. 

§ 8º O disposto nos §§ 6º e 7º deste artigo não se

aplica:

I  -  aos  cargos  vagos  que  estejam  destinados  ao

provimento de concursos públicos vigentes na data de entrada

em  vigor  desta  Lei,  observado  o  disposto  no  §  5º  deste

artigo; e

II  -  aos  cargos  de  que  trata  o  inciso  I  deste

parágrafo  que  forem  providos  e  vierem  a  vagar  durante  a

validade do concurso público.

§ 9º O disposto nos §§ 6º e 7º aplica-se aos cargos

de que tratam os incisos I e II do § 8º deste artigo que não

estiverem providos ao término da validade do concurso. 

§ 10. Os cargos de nível auxiliar pertencentes ao

PECMEC ficarão extintos quando vierem a vagar. 

§ 11. Na hipótese de redução de remuneração, de

provento ou de pensão, em decorrência do disposto nesta Lei,

eventual diferença será paga a título de VPNI, de natureza

provisória, a ser absorvida por ocasião da reorganização ou

da reestruturação de sua tabela remuneratória, da concessão

de  reajustes,  adicionais,  gratificações  ou  vantagem  de

qualquer natureza ou do desenvolvimento no cargo. 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

71

30
81

44
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3081443
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 1

1/
02

/2
02

6

Avulso do PL 5874/2025   [73 de 156]

7 Março 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 83

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9C7E2FE200757860. 

00100.044520/2026-43



                                                                 

§ 12. O Ministério da Educação terá prazo de até 90

(noventa) dias, contado da data de publicação desta Lei, para

realizar  o  enquadramento  dos  servidores  que  comporão  o

PECMEC, conforme o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 13. O disposto no caput e no § 2º deste artigo

não se aplica aos cargos de Analista de Sistemas, Analista de

Processamento de Dados e Analista de Suporte de Sistemas,

observados os termos do art. 55 desta Lei. 

Art.  85.  Os  servidores  ocupantes  de  cargos  de

níveis superior, intermediário e auxiliar de que trata o art.

84 não enquadrados no PECMEC comporão o Quadro Suplementar do

Ministério da Educação, ressalvados os ocupantes dos cargos

de que trata o § 13 do art. 84 desta Lei, e permanecerão nos

planos de cargos a que pertencem. 

§ 1º Os cargos de níveis superior e intermediário

do  Quadro  Suplementar  do  Ministério  da  Educação,  quando

vierem  a  vagar,  serão  transformados,  respectivamente,  nos

cargos  de  níveis  superior  e  intermediário  do  PECMEC,  de

acordo com: 

I - o disposto nos §§ 6º e 7º do art. 84 desta Lei;

e 

II  -  as  respectivas  denominações  e  atribuições,

quando não abrangidas pelas disposições do inciso I deste

parágrafo, observado o disposto no art. 53 da Lei nº 13.328,

de 29 de julho de 2016.

§ 2º O Ministério da Educação terá prazo de até 90

(noventa) dias, contado da data de publicação desta Lei, para

implementar o Quadro Suplementar do Ministério da Educação,

conforme o disposto no caput deste artigo.
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Art. 86. Aos aposentados ou aos beneficiários de

pensão cujos benefícios previdenciários sejam amparados pela

paridade aplicam-se: 

I - as vantagens de natureza permanente e geral

concedidas  aos  servidores  efetivos  do  PECMEC,  inclusive

aquelas advindas da transformação ou da reclassificação do

cargo efetivo em que tenha ocorrido a aposentadoria ou a

instituição  da  pensão,  quando  decorrentes  de  cargo  de

provimento efetivo em que a investidura do servidor tenha

ocorrido mediante aprovação em concurso público; ou 

II - as vantagens de natureza permanente e geral

concedidas aos servidores do Quadro Suplementar do Ministério

da Educação, quando não decorrentes da hipótese de que trata

o inciso I deste caput.

Art. 87. Aos servidores enquadrados no PECMEC na

forma  do  §  2º  do  art.  84  ocupantes  dos  cargos  de

Administrador, Arquivista, Bibliotecário, Contador, Técnico

de Nível Superior, Técnico em Assuntos Educacionais e Técnico

em Comunicação Social, de nível superior, e aos aposentados e

beneficiários de pensão oriundos dos respectivos cargos, será

facultada  manifestação  irretratável  pelo  enquadramento  na

Carreira de Analista Técnico do Poder Executivo Federal e

percepção dos vencimentos e das vantagens estabelecidos para

a carreira, nos termos dos §§ 1º a 6º do art. 6º, a ser

formalizada no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data

de entrada em vigor desta Lei, perante a unidade de gestão de

pessoas do Ministério da Educação, na forma do termo de opção

constante no Anexo XXXI desta Lei. 
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§ 1º O prazo para exercer a opção referida no caput

deste  artigo,  no  caso  de  servidores  que  se  encontrem

afastados nos termos dos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de

11 de dezembro de 1990, na data de entrada em vigor desta

Lei, estender-se-á até 30 (trinta) dias, contados a partir do

término  do  afastamento,  com  efeitos  a  partir  da  data  da

opção. 

§ 2º O servidor, o aposentado ou o beneficiário de

pensão que não formalizar a opção nos termos do caput deste

artigo permanecerá no Plano Especial de Cargos do Ministério

da  Educação  e  com  a  percepção  dos  seus  vencimentos  e

vantagens, não fazendo jus ao enquadramento, aos vencimentos

e  às  vantagens  estabelecidos  para  a  Carreira  de  Analista

Técnico do Poder Executivo Federal. 

Seção II
Do Desenvolvimento no Plano Especial de Cargos do Ministério
da Educação e no Quadro Suplementar do Ministério da Educação

 
Art. 88. O desenvolvimento dos titulares de cargos

efetivos do PECMEC e do Quadro Suplementar do Ministério da

Educação ocorrerá mediante progressão funcional e promoção,

que observará os seguintes requisitos, sem prejuízo de outros

estabelecidos em regulamento: 

I - para fins de progressão funcional:

a) cumprimento do interstício de 12 (doze) meses de

efetivo exercício em cada padrão; e 

b) resultado igual ou superior a 70% (setenta por

cento)  do  limite  máximo  da  pontuação  na  avaliação  de

desempenho individual correspondente; e 

II - para fins de promoção: 
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a) cumprimento do interstício de 12 (doze) meses de

efetivo exercício no último padrão da classe anterior; 

b) resultado igual ou superior a 80% (oitenta por

cento)  do  limite  máximo  da  pontuação  na  avaliação  de

desempenho individual correspondente; e 

c) acúmulo mínimo de pontos a serem atribuídos ao

servidor em decorrência de fatores como: 

1. experiência profissional na área de atuação de

cada  cargo,  com  duração  mínima  estabelecida  para  fins  de

promoção às classes subsequentes à inicial; 

2. certificação em eventos de capacitação no campo

de atuação do cargo, com carga horária mínima e complexidade

compatíveis com a respectiva classe; e 

3. qualificação acadêmica ou profissional na área

de atuação de cada cargo. 

§ 1º O interstício será contado a partir da data do

início do efetivo exercício do servidor no cargo.

§ 2º Para os servidores de que tratam o § 2º do

art. 84 e o art. 85 desta Lei, o interstício será contado a

partir da data da última progressão funcional ou promoção. 

Art.  89.  Os  critérios  e  os  procedimentos  para

concessão de progressão funcional e de promoção dos cargos

pertencentes ao PECMEC e integrantes do Quadro Suplementar do

Ministério da Educação serão estabelecidos em regulamento.

Parágrafo  único.  Enquanto  não  for  editado  o

regulamento de que trata o caput deste artigo, as progressões

funcionais e as promoções serão concedidas em observância às

normas vigentes na data de entrada em vigor desta Lei.
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Seção III 
Da Remuneração dos Cargos do Plano Especial de Cargos do

Ministério da Educação 

Art. 90. A remuneração dos cargos do PECMEC e do

Quadro Suplementar do Ministério da Educação é composta das

seguintes parcelas:

I  -  vencimento  básico,  na  forma  do  Anexo  XXVII

desta Lei; e 

II  -  Gratificação  de  Desempenho  de  Atividades

Educacionais (GDAED), na forma do Anexo XXVIII desta Lei. 

Parágrafo  único.  Para  fins  do  disposto  neste

artigo,  será  observada  a  tabela  de  equivalência  entre  o

nível, a classe e o padrão do cargo efetivo do servidor

pertencente ao Quadro Suplementar e o nível, a classe e o

padrão das parcelas de que tratam os incisos I e II do caput

deste artigo, nos termos do Anexo XXXII desta Lei, quando as

estruturas de ambos não forem correspondentes. 

Art.  91.  Fica  instituída  a  Gratificação  de

Desempenho  de  Atividades  Educacionais  (GDAED),  devida  aos

titulares  de  cargos  efetivos  do  PECMEC  e  do  Quadro

Suplementar  do  Ministério  da  Educação  em  exercício  das

atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no

Ministério da Educação.

Parágrafo  único.  A  GDAED  não  poderá  ser  paga

cumulativamente  com  quaisquer  outras  gratificações  de

desempenho  ou  de  produtividade,  independentemente  da  sua

denominação ou base de cálculo. 

Art.  92.  A  GDAED  será  atribuída  em  função  do

desempenho individual do servidor e da consecução de metas de

desempenho institucional. 
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§ 1º As metas referentes à avaliação de desempenho

individual  serão  pactuadas  entre  o  servidor  e  a  chefia

imediata, em consonância com as metas institucionais. 

§ 2º As metas referentes à avaliação de desempenho

institucional  serão  estabelecidas  em  ato  do  Ministro  de

Estado da Educação. 

§  3º  As  avaliações  de  desempenho  individual  e

institucional serão apuradas anualmente e produzirão efeitos

financeiros mensais por igual período. 

§ 4º Regulamento disporá sobre os critérios gerais

a serem observados nas avaliações de desempenho individual e

institucional da GDAED e sobre a utilização dos resultados

obtidos para subsidiar ações de desenvolvimento de pessoal. 

§ 5º Os critérios e procedimentos específicos de

avaliação  de  desempenho  individual  e  institucional  e  de

atribuição da GDAED serão estabelecidos em ato do Ministro de

Estado da Educação.

Art.  93.  A  GDAED  será  paga  observado  o  limite

máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos

por servidor, a qual será assim distribuída: 

I  -  até  20  (vinte)  pontos  serão  atribuídos  em

função  dos  resultados  obtidos  na  avaliação  de  desempenho

individual; e 

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em

função  dos  resultados  obtidos  na  avaliação  de  desempenho

institucional. 

Parágrafo único. Os valores a serem pagos a título

de GDAED serão calculados pela multiplicação do somatório dos

pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e
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institucional pelo valor do ponto da GDAED constante do Anexo

XXVIII desta Lei, de acordo com a classe e o padrão em que

estiver posicionado o servidor. 

Art.  94.  Até  que  seja  processada  a  primeira

avaliação de desempenho individual que venha a surtir efeito

financeiro, o servidor recém-nomeado para cargo efetivo ou

aquele  que  tenha  retornado  de  licença  sem  vencimento  ou

cessão ou de outros afastamentos sem direito à percepção da

GDAED, no decurso do ciclo de avaliação, receberá a GDAED no

valor correspondente a 80 (oitenta) pontos. 

§  1º  O  resultado  da  primeira  avaliação  de

desempenho de que trata o  caput deste artigo gera efeitos

financeiros a partir da data de início do respectivo período

avaliativo, hipótese em que deverão ser compensadas eventuais

diferenças pagas a maior ou a menor.

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se aos

ocupantes de cargos em comissão e funções de confiança que

fazem jus à GDAED. 

§ 3º A avaliação individual terá efeito financeiro

apenas  se  o  servidor  tiver  permanecido  em  exercício  de

atividades inerentes ao respectivo cargo por, no mínimo, 2/3

(dois terços) de um período completo de avaliação. 

Art.  95.  Em  caso  de  afastamentos  e  licenças

considerados  como  de  efetivo  exercício,  sem  prejuízo  da

remuneração  e  com  direito  à  percepção  de  gratificação  de

desempenho, o servidor continuará percebendo a GDAED em valor

correspondente ao da última pontuação obtida, até que seja

processada a sua primeira avaliação após o seu retorno.
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Parágrafo único. O disposto no  caput deste artigo

não se aplica aos casos de cessão. 

Art. 96. Em caso de exoneração do cargo em comissão

ou dispensa de função de confiança, o servidor que faça jus à

GDAED continuará a percebê-la em valor correspondente ao da

última  pontuação  que  lhe  foi  atribuída,  até  que  seja

processada a sua primeira avaliação após a sua exoneração ou

dispensa.

Art.  97.  Até  que  seja  processada  a  primeira

avaliação individual e institucional da GDAED, os servidores

pertencentes ao PECMEC e integrantes do Quadro Suplementar do

Ministério da Educação, nos termos do § 2º do art. 84 e do

art. 85 desta Lei, continuarão a fazer jus à última pontuação

que tenha gerado efeitos financeiros obtida pela gratificação

de desempenho que possuíam na data de entrada em vigor desta

Lei. 

Art. 98. Os titulares de cargos efetivos do PECMEC

e do Quadro Suplementar do Ministério da Educação, em efetivo

exercício, quando investidos em cargo em comissão ou função

de confiança, farão jus à GDAED da seguinte forma: 

I  -  os  servidores  investidos  em  CCE  ou  FCE  de

níveis 1 a 12, ou equivalente, perceberão a GDAED calculada

conforme o disposto nos arts. 92 e 93 desta Lei; e 

II - os servidores investidos em CCE ou FCE de

nível  13  ou  superior,  ou  equivalente,  farão  jus  à  GDAED

calculada  com  base  no  valor  máximo  da  parcela  individual

somado ao resultado da avaliação institucional do período. 

Art. 99. Os titulares de cargos efetivos do PECMEC

e do Quadro Suplementar do Ministério da Educação que não se
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encontrarem em exercício no Ministério da Educação somente

farão jus à GDAED nas hipóteses de cessão de que trata o art.

100 desta Lei. 

Art. 100. Os titulares de cargos efetivos do PECMEC

e do Quadro Suplementar do Ministério da Educação poderão ser

cedidos para: 

I - órgãos ou entidades do Poder Executivo federal

para o exercício de CCE ou FCE de nível 13 ou superior, ou

equivalente, e em casos previstos em legislação específica; 

II - órgãos ou entidades de outros Poderes da União

para o exercício de CCE ou FCE de nível 15 ou superior, ou

equivalente; ou 

III - o exercício de: 

a) cargo de Secretário de Estado ou do Distrito

Federal; 

b)  CCE  ou  FCE  de  nível  15  ou  superior,  ou

equivalente; ou 

c)  cargo  de  dirigente  máximo  de  entidade  da

administração pública estadual ou distrital, de prefeitura de

capital ou de Município com mais de 500.000 (quinhentos mil)

habitantes.

§ 1º Para fins de percepção da GDAED, o servidor

cedido será submetido à avaliação institucional do Ministério

da Educação.

§ 2º Os servidores enquadrados no PECMEC e os que

passaram a integrar o Quadro Suplementar do Ministério da

Educação que se encontrarem movimentados para outro órgão ou

entidade na data de entrada em vigor desta Lei permanecerão
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nessa  condição  enquanto  mantiver  o  interesse  da

administração. 

Art. 101. Para fins de incorporação da GDAED aos

proventos  de  aposentadoria,  serão  adotados  os  seguintes

critérios: 

I - quando o benefício de aposentadoria tiver como

critérios  a  integralidade  e  a  paridade  de  que  tratam  as

Emendas Constitucionais nºs 41, de 19 de dezembro de 2003, e

47, de 5 de julho de 2005, a gratificação corresponderá: 

a) a 50 (cinquenta) pontos, considerados o nível, a

classe e o padrão do servidor; ou 

b)  à  média  dos  pontos  das  gratificações  de

desempenho  recebidos  nos  últimos  60  (sessenta)  meses  de

atividade, para aqueles que perceberam as gratificações por

período igual ou superior a 60 (sessenta) meses; e 

II - quando o benefício de aposentadoria tiver como

critérios a integralidade e a paridade de que trata a Emenda

Constitucional  nº  103,  de  12  de  novembro  de  2019,  será

observado o disposto no inciso II do § 8º do art. 4º da

referida Emenda Constitucional.

§  1º  Para  os  benefícios  de  aposentadoria  e  de

pensão  instituídos  até  19  de  fevereiro  de  2004,  a

gratificação  corresponderá  a  50  (cinquenta)  pontos,

considerados o nível, a classe e o padrão do servidor. 

§ 2º Aos benefícios não abrangidos pelo disposto

nos incisos I e II do  caput e no § 1º deste artigo, será

aplicado o disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004,

ou no art. 26 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de

novembro  de  2019,  conforme  a  data  de  cumprimento  dos
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respectivos  requisitos,  observado  o  disposto  na  Lei  nº

12.618, de 30 de abril de 2012. 

Seção IV 
Da Remuneração do Cargo de Médico do PECMEC

 
Art. 102. O art. 39 da Lei nº 12.702, de 7 de

agosto de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 39. ...............................

...................................................

XIX  -  Gratificação  de  Desempenho  de

Atividades Médicas do Plano de Carreira e Cargos do

IPEA – GDM-IPEA, de que trata a Lei nº 11.890, de

24 de dezembro de 2008; 

XX  -  Gratificação  de  Desempenho  de

Atividades  Médicas  do  Quadro  de  Pessoal  da

Advocacia-Geral da União – GDM-AGU, de que trata a

Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002; e 

XXI  -  Gratificação  de  Desempenho  de

Atividades Médicas do Plano Especial de Cargos do

Ministério da Educação.

..............................................”(NR)

Art. 103. O Anexo XLV da Lei nº 12.702, de 7 de

agosto de 2012, passa a vigorar na forma do Anexo XXIX desta

Lei.

 
Seção V 

Dos Servidores Optantes pela Estrutura Remuneratória de
Cargos Específicos 
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Art. 104. O Anexo XII da Lei nº 12.277, de 30 de

junho de 2010, passa a vigorar na forma do Anexo XXX desta

Lei. 

CAPÍTULO XXV
DA ELEIÇÃO DOS DIRIGENTES DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO

SUPERIOR 

Art.  105.  Os  Reitores  e  Vice-Reitores  das

universidades  federais  serão  nomeados  pelo  Presidente  da

República, para mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma

recondução para o mesmo cargo, após eleição direta por chapas

para Reitor e Vice-Reitor pela comunidade acadêmica, composta

de  seus  docentes  e  servidores  técnico-administrativos,

ocupantes de cargos efetivos e em exercício, bem como de seus

discentes com matrícula ativa em cursos regulares, admitida,

nos termos das normas de cada universidade, a participação de

representantes de entidades da sociedade civil.

§ 1º O processo de eleição e a definição do peso do

voto de cada segmento da comunidade acadêmica bem como, se

for  o  caso,  de  representantes  de  entidades  da  sociedade

civil,  serão  regulamentados  por  colegiado  constituído

especificamente  para  esse  fim,  observadas  a  autonomia

universitária e a legislação em vigor. 

§ 2º Caberá ao colegiado referido no § 1º deste

artigo  homologar  a  eleição  realizada,  atestando  sua

regularidade,  e  encaminhar  ao  Presidente  da  República  os

nomes dos integrantes da chapa escolhida. 

§ 3º Poderão candidatar-se ao cargo de Reitor e

Vice-Reitor os docentes da universidade: 
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I  -  ocupantes  de  cargo  efetivo  da  carreira  de

magistério superior, em exercício, que atendam aos seguintes

requisitos: 

a) possuam o título de doutor; ou 

b) estejam posicionados como Professor Titular ou

Professor Associado 4; 

II  –  ocupantes  de  cargo  efetivo  isolado  de

Professor Titular-Livre do Magistério Superior, em exercício.

Art. 106. Os Diretores e Vice-Diretores de unidades

universitárias  serão  nomeados  pelo  Reitor,  observados  as

mesmas  condições,  procedimentos  e  requisitos  do  art.  105

desta Lei. 

Art.  107.  O  Diretor  e  o  Vice-Diretor  de

estabelecimento  isolado  de  ensino  superior  mantido  pela

União,  qualquer  que  seja  sua  natureza  jurídica,  serão

nomeados pelo Presidente da República, observado o disposto

no art. 105 desta Lei. 

Art.  108.  Os  dirigentes  de  universidades  ou

estabelecimentos isolados  particulares serão  escolhidos na

forma dos respectivos estatutos e regimentos, e, nos demais

casos, o dirigente será escolhido conforme estabelecido pelo

respectivo sistema de ensino. 

CAPÍTULO XXVI 
DA CRIAÇÃO DO INSTITUTO FEDERAL DO SERTÃO PARAIBANO 

Art. 109. A Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5º ................................

...................................................
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XXXVII  -  Instituto  Federal  de  Sergipe,

mediante integração do Centro Federal de Educação

Tecnológica  de  Sergipe  e  da  Escola  Agrotécnica

Federal de São Cristóvão; 

XXXVIII - Instituto Federal do Tocantins,

mediante integração da Escola Técnica Federal de

Palmas  e  da  Escola  Agrotécnica  Federal  de

Araguatins; e 

XXXIX  -  Instituto  Federal  do  Sertão

Paraibano,  mediante  desmembramento  do  Instituto

Federal da Paraíba. 

..............................................”(NR)

“Art. 12. Os Reitores serão nomeados pelo

Presidente da República, para mandato de 4 (quatro)

anos,  permitida  uma  recondução,  escolhido(a)

obrigatoriamente, para cada Instituto Federal, o(a)

candidato (a) que obtiver o maior número de votos

após processo de consulta à respectiva comunidade

escolar, atribuindo-se o peso de 1/3 (um terço)

para a manifestação do corpo docente, de 1/3 (um

terço) para a manifestação dos servidores técnico-

administrativos  e  de  1/3  (um  terço)  para  a

manifestação do corpo discente. 

§ 1º ....................................

...................................................

II - estar posicionado na Classe C, nível

4, ou na Classe Titular da Carreira do Magistério

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

..............................................”(NR)
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“Art. 13. ...............................

§ 1º Poderão candidatar-se ao cargo de

Diretor-Geral de campus os servidores ocupantes de

cargo efetivo da carreira docente ou os servidores

com formação em nível superior ocupantes de cargo

efetivo da carreira dos técnicos-administrativos do

Plano  de  Carreira  dos  Cargos  Técnico-

Administrativos em Educação, desde que possuam o

mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício em

instituição  federal  de  educação  profissional  e

tecnológica e que se enquadrem em pelo menos uma

das seguintes situações:

..............................................”(NR)

Art. 110. A criação do Instituto Federal do Sertão

Paraibano, mediante desmembramento do Instituto Federal da

Paraíba,  será  regulamentada  em  ato  do  Poder  Executivo

federal. 

Art. 111. A nomeação, por ato do Ministro de Estado

da Educação, para o cargo de Reitor do Instituto Federal do

Sertão Paraibano será em caráter pro tempore. 

§ 1º Apenas poderá ser nomeado para o cargo de

Reitor  pro tempore da instituição o docente pertencente ao

Quadro de Pessoal Ativo Permanente de Instituições da Rede

Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica,

que possua o mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício em

instituição federal de educação profissional e tecnológica e

que atenda a, no mínimo, um dos seguintes requisitos: 

I - possuir o título de doutor; ou 
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II - estar posicionado na Classe C, nível 4, ou na

Classe Titular da Carreira do Magistério do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico. 

§ 2º A consulta à comunidade escolar para indicação

do candidato para o cargo de Reitor do Instituto Federal do

Sertão Paraibano deverá ser realizada no prazo de 5 (cinco)

anos, contado da data de publicação desta Lei. 

Art.  112.  Aos  servidores  ocupantes  dos  cargos

efetivos de docente e de Técnico-Administrativo em Educação

integrantes  do  quadro  de  pessoal  do  Instituto  Federal  da

Paraíba que, em decorrência do desmembramento de que trata

esta Lei, tiverem sua lotação vinculada ao Instituto Federal

do Sertão Paraibano, fica assegurado, pelo prazo de 10 (dez)

anos, contado da data de publicação do ato de instituição da

nova autarquia, o direito à remoção, nos termos do art. 36 da

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

§ 1º A remoção de que trata o  caput deste artigo

obedecerá aos critérios de remoção já definidos no âmbito do

Instituto Federal da Paraíba, bem como àqueles que vierem a

ser regulamentados no âmbito das instituições da Rede Federal

de Educação Profissional, Científica e Tecnológica. 

§ 2º O exercício do direito previsto neste artigo

não  se  confunde  com  redistribuição,  vedada  sua  conversão

automática em alteração de cargo ou de quadro de pessoal. 

Art. 113. O Anexo I da Lei nº 11.892, de 29 de

dezembro de 2008, passa a vigorar na forma do Anexo XXXIII

desta Lei. 

CAPÍTULO XXVII 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
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Art. 114. O disposto no § 10 do art. 1º da Lei nº

11.233, de 22 de dezembro de 2005, não se aplica aos cargos

vagos destinados ao provimento de concursos públicos vigentes

na data de publicação desta Lei, mantido o cargo estabelecido

em edital do certame. 

Art. 115. O Ministério da Cultura terá prazo de 90

(noventa) dias, contado da data de publicação desta Lei, para

efetivar a internalização dos servidores do Plano Especial de

Cargos da Cultura, nos termos do art. 1º-H da Lei nº 11.233,

de 22 de dezembro de 2005. 

Art. 116. O Ministério da Gestão e da Inovação em

Serviços Públicos, órgão supervisor da Carreira de Perito

Federal Territorial, terá prazo de 90 (noventa) dias, contado

da  data  de  publicação  desta  Lei,  para  efetivar  a

internalização de que trata o caput e o § 2º do art. 1º-D da

Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002. 

CAPÍTULO XXVIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.  117.  As  transformações  de  cargos  a  que  se

refere  o  parágrafo  único  do  art.  8º  desta  Lei  serão

realizadas  sem  aumento  de  despesa,  mediante  compensação

financeira entre os valores correspondentes à totalidade da

remuneração  dos  cargos  a  serem  criados  e  os  valores

correspondentes  à  totalidade  da  remuneração  dos  cargos  a

serem  transformados,  vedada  a  produção  de  efeitos

retroativos. 
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Parágrafo único. O provimento dos cargos efetivos

transformados  de  que  trata  o  caput deste  artigo  será

realizado nos termos do § 1º do 169 da Constituição Federal. 

Art. 118. O art. 61-A da Lei nº 11.355, de 19 de

outubro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 61-A. .............................

Parágrafo único. ........................

I  -  até  20  (vinte)  pontos  serão

atribuídos  em  função  dos  resultados  obtidos  na

avaliação de desempenho individual; 

II  -  até  80  (oitenta)  pontos  serão

atribuídos  em  função  dos  resultados  obtidos  na

avaliação de desempenho institucional.”(NR)

Art. 119. O caput do art. 154 da Lei nº 11.890, de

24 de dezembro de 2008, passa a vigorar acrescido do seguinte

inciso LXX: 

“Art. 154. ..............................

...................................................

LXX  –  outros  planos  e  carreiras,  nos

termos do regulamento.”(NR)

Art. 120. A Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de

2012, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 12. ...............................

...................................................

§ 5º O processo de avaliação para acesso

à  Classe  D,  com  denominação  de  Titular,  será

realizado por comissão especial composta por, no

mínimo,  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  de

profissionais  externos  à  IFE,  nos  termos
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estabelecidos  em  ato  do  Ministro  de  Estado  da

Educação.

..............................................”(NR)

“Art. 14. ...............................

...................................................

§ 3º ....................................

...................................................

III - para a Classe Titular, cumprido o

interstício mínimo de 24 (vinte e quatro) meses no

último  nível  da  classe  anterior  e  as  seguintes

condições: ........................................

......”(NR) 

Art. 121. O art. 214 da Lei nº 15.141, de 2 de

junho de 2025, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 214. ..............................

...................................................

§ 2º Ato do órgão supervisor estabelecerá

os quantitativos mínimos e máximos de referência

dos cargos de que trata o  caput deste artigo a

terem  exercício  em  cada  órgão  ou  entidade  da

administração pública federal direta, autárquica e

fundacional. ......................................

............. 

§ 4º O disposto no caput deste artigo não

implicará alteração de direitos e vantagens devidos

ao servidor em decorrência de sua carreira ou plano

de  cargos,  independentemente  do  disposto  em  lei

específica. 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

90

30
81

44
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3081443
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 1

1/
02

/2
02

6

Avulso do PL 5874/2025   [92 de 156]

102 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Março 2026

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9C7E2FE200757860. 

00100.044520/2026-43



                                                                 

§  5º  O  servidor  de  que  trata  o  caput

deste artigo poderá, no órgão ou na entidade de

exercício: 

I - perceber gratificações, ser nomeado

para cargo em comissão ou designado para função de

confiança por meio de ato da autoridade competente,

com dispensa de ato de cessão; e

II  -  participar  de  ações  de

desenvolvimento. 

§  6º  A  avaliação  para  fins  de

gratificação de desempenho do servidor em exercício

descentralizado  observará  o  ciclo  avaliativo  do

Ministério  da  Gestão  e  da  Inovação  em  Serviços

Públicos. 

§  7º  O  servidor  que  tiver  a  lotação

alterada no decurso do ciclo avaliativo continuará

a perceber a respectiva gratificação de desempenho

em valor correspondente ao da última pontuação que

lhe  foi  atribuída  até  que  seja  processada  a

primeira  avaliação  de  desempenho  individual  no

Ministério  da  Gestão  e  da  Inovação  em  Serviços

Públicos que venha a surtir efeitos financeiros. 

§ 8º Até que seja publicado o ato de que

trata  o  §  2º  deste  artigo,  o  órgão  supervisor

observará o quantitativo de cargos alocados em cada

órgão ou entidade da administração pública federal

direta,  autárquica  e  fundacional  na  data  de

publicação desta Lei como referência para eventuais

movimentações de servidores.”(NR)
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Art. 122. O art. 32 da Lei nº 11.344, de 8 de

setembro de 2006, passa a vigorar acrescido do seguinte § 8°:

“Art. 32. ...............................

...................................................

§ 8º Para fins do disposto no § 2º deste

artigo,  será  observada  a  tabela  de  equivalência

entre o nível, a classe e o padrão do cargo efetivo

do  servidor  e  o  nível,  a  classe  e  o  padrão  da

GDASUS, nos termos do Anexo XVI desta Lei, quando

as  estruturas  de  ambos  não  forem

correspondentes.”(NR) 

Art. 123. A Lei nº 11.344, de 8 de setembro de

2006, passa a vigorar acrescida do Anexo XVI, na forma do

Anexo XXXIV desta Lei. 

Art. 124. Ficam revogados:

I - o art. 5º-A da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro

de 1993; 

II - o § 6º do art. 4º da Lei nº 10.593, de 6 de

dezembro de 2002; 

III  -  o  art.  157  da  Lei  nº  11.890,  de  24  de

dezembro de 2008; e 

IV – o art. 16 da Lei nº 5.540, de 28 de novembro

de 1968. 

Art. 125. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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Parágrafo único. Os efeitos financeiros decorrentes

do disposto nesta Lei ocorrerão a partir das datas previstas

nesta Lei ou da data de sua publicação, se posterior.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 3 de fevereiro de 2026.

HUGO MOTTA
Presidente
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ANEXO I

(Anexo XLVII à Lei nº 12.702, de 7 de agosto de 2012)

“PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM
EDUCAÇÃO 

VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DE MÉDICO E MÉDICO VETERINÁRIO

a) Vencimento básico dos cargos de Médico e de Médico Veterinário do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação – PCCTAE, de que
trata  a  Lei  nº  11.091,  de  12  de  janeiro  de  2005,  com  jornada  de  40  horas
semanais:

Em R$

CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO E

PADRÃO

EFEITOS
FINANCEIROS A
PARTIR DE 1º DE
JANEIRO DE 2025

EFEITOS
FINANCEIROS A
PARTIR DE 1º DE

ABRIL DE 2026

Médico

Médico Veterinário

1 9.523,96 10.430,78

2 9.895,40 10.837,60

3 10.281,34 11.260,28

4 10.682,30 11.699,42

5 11.098,90 12.155,70

6 11.531,76 12.629,74

7 11.981,52 13.122,34

8 12.448,80 13.634,12

9 12.934,28 14.165,82

10 13.438,72 14.718,28

11 13.962,84 15.292,30

12 14.507,40 15.888,72

13 15.073,18 16.508,38

14 15.661,02 17.152,18
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15 16.271,80 17.821,12

16 16.906,42 18.516,16

17 17.565,76 19.238,28

18 18.250,82 19.988,56

19 18.962,62 20.768,14

b) Vencimento básico dos cargos de Médico e Médico Veterinário do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação – PCCTAE, de que
trata  a  Lei  nº  11.091,  de  12  de  janeiro  de  2005,  com  jornada  de  20  horas
semanais:

Em R$

CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO E

PADRÃO

EFEITOS
FINANCEIROS A
PARTIR DE 1º DE
JANEIRO DE 2025

EFEITOS
FINANCEIROS A
PARTIR DE 1º DE

ABRIL DE 2026

Médico

Médico Veterinário

1 4.761,98 5.215,39

2 4.947,70 5.418,80

3 5.140,67 5.630,14

4 5.341,15 5.849,71

5 5.549,45 6.077,85

6 5.765,88 6.314,87

7 5.990,76 6.561,17

8 6.224,40 6.817,06

9 6.467,14 7.082,91

10 6.719,36 7.359,14

11 6.981,42 7.646,15

12 7.253,70 7.944,36

13 7.536,59 8.254,19

14 7.830,51 8.576,09

15 8.135,90 8.910,56
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16 8.453,21 9.258,08

17 8.782,88 9.619,14

18 9.125,41 9.994,28

19 9.481,31 10.384,07
” (NR)

ANEXO II

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DA CARREIRA DE ANALISTA
TÉCNICO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

CARGO CLASSE PADRÃO

Analista Técnico
Executivo – ATE

ESPECIAL

V
IV
III
II
I

C

V
IV
III
II
I

B

V
IV
III
II
I

A

V
IV
III
II
I

ANEXO III

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, REGIDOS PELA LEI Nº 8.112, DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1990, DE NÍVEL SUPERIOR, REORGANIZADOS E
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ENQUADRADOS NO CARGO DE ANALISTA TÉCNICO EXECUTIVO, DA
CARREIRA DE ANALISTA TÉCNICO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL, DE

QUE TRATA O ART. 6º

PLANO DE CARGOS DENOMINAÇÃO DO CARGO
Plano de Carreiras e Cargos do 
Hospital das Forças Armadas, de que 
trata o art. 70, caput, inciso IV, da Lei nº
11.784, de 22 de setembro de 2008

Plano de Classificação de Cargos, de 
que trata a Lei nº 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970

Plano Especial de Cargos da Cultura, 
de que trata a Lei nº 11.233, de 22 de 
dezembro de 2005

Plano Especial de Cargos do Instituto 
Brasileiro de Turismo, de que trata a Lei
nº 11.356, de 19 de outubro de 2006

Plano Especial de Cargos do 
Departamento de Polícia Federal, de 
que trata a Lei nº 10.682, de 28 de maio
de 2003

Plano Especial de Cargos do 
Departamento de Polícia Rodoviária 
Federal, de que trata a Lei nº 11.095, 
de 13 de janeiro de 2005

Plano Especial de Cargos do Ministério 
da Fazenda, de que trata a Lei nº 
11.907, de 2 de fevereiro de 2009

Plano Geral de Cargos do Poder 
Executivo, de que trata a Lei nº 11.357, 
de 19 de outubro de 2006

Carreira da Previdência, da Saúde e do 
Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355, 

Administração e Planejamento
Administração e Planejamento B
Administração e Planejamento C
Administrador
Administrador I
Administrador II
Administrador de Empresas
Analista de Administração II
Analista de Administração III
Analista de Administração IV
Analista Técnico Administrativo
Arquivista
Bibliotecário
Bibliotecário-Documentalista
Biblioteconomista
Contador
Técnico de Nível Superior
Técnico em Assuntos Educacionais
Técnico em Comunicação Social
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de 19 de outubro de 2006

Carreira da Seguridade Social e do 
Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, 
de 3 de julho de 2002

ANEXO IV

ENQUADRAMENTO DOS CARGOS OCUPADOS ATUAIS NO CARGO E
ESPECIALIDADES DA CARREIRA DE ANALISTA TÉCNICO DO PODER

EXECUTIVO FEDERAL

SITUAÇÃO ATUAL
SITUAÇÃO NOVA NA CARREIRA DE ANALISTA
TÉCNICO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

DENOMINAÇÃO DO CARGO ESPECIALIDADE DENOMINAÇÃO DO
CARGO

Administrador
Administrador I
Administrador II
Administrador de Empresas
Analista de Administração II
Analista de Administração III
Analista de Administração IV

Administração

Analista Técnico
Executivo

Administração e 
Planejamento
Administração e 
Planejamento B
Administração e 
Planejamento C
Analista Técnico-
Administrativo
Técnico de Nível Superior

Técnico-Administrativa

Arquivista Arquivologia
Bibliotecário
Bibliotecário-Documentalista
Biblioteconomista

Biblioteconomia

Contador Contabilidade
Técnico em Assuntos 
Educacionais

Técnico-Educacional

Técnico em Comunicação 
Social

Comunicação Social
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ANEXO V

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CLASSE E PADRÃO DOS CARGOS

a) Correlação dos cargos enquadrados

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CARGOS CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO

Cargos de 
provimento 
efetivo, de 
nível 
superior, de 
que trata o 
art. 6º, 
exceto os 
cargos do 
Plano de 
Classificaçã
o de Cargos,
de que trata 
a Lei nº 
5.645, de 10 
de dezembro
de 1970.

ESPECIAL

V V

ESPECIAL

Analista 
Técnico 
Executivo, na
especialidade
de que trata o
art. 6º, § 1º

IV IV
III III
II II
I I

C

V V

C
IV IV
III III
II II
I I

B

V V

B
IV IV
III III
II II
I I

A

V V

A
IV IV
III III
II II
I I

b) Correlação dos cargos enquadrados pertencentes ao Plano de Classificação de
Cargos

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CARGOS CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO

Cargos de 
provimento 
efetivo, de 
nível 
superior, de 

A
III V ESPECIAL Analista 

Técnico 
Executivo, na 
especialidade
de que trata o

II IV
I III

B VI II
V I
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que trata o 
art. 6º, que 
sejam do 
Plano de 
Classificação
de Cargos, 
de que trata 
a Lei nº 

art. 6º, § 1º

IV V

C
III IV
II III
I II

C

VI I
V V

B
IV IV
III III
II II
I I

D

V V

A
IV IV
III III
II II
I I

ANEXO VI

TERMO DE OPÇÃO PARA A RECUSA AO ENQUADRAMENTO NA CARREIRA
DE ANALISTA TÉCNICO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

CARREIRA DE ANALISTA TÉCNICO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

Nome: Cargo atual: Carreira/Plano  de  cargo
atual:

Matrícula SIAPE: Unidade  de
Lotação:

Unidade de Exercício:

Município: Estado: (  )  Servidor  Ativo  (  )  Aposentado  (  )
Beneficiário de pensão

Venho, nos termos da Lei nº       , de     de       de         , e observado o disposto no
art. 7º, optar, de forma irretratável, pela recusa ao enquadramento na Carreira de
Analista Técnico do Poder Executivo Federal e pela percepção dos vencimentos e
das vantagens fixados pela carreira.

Local e Data:                    ,        de                         de            .

Assinatura:

Recebido em      /       /           .
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Assinatura/Matrícula do Servidor da unidade de Gestão de Pessoas

ANEXO VII

CARGOS VAGOS A SEREM TRANSFORMADOS EM CARGOS EFETIVOS DE
ANALISTA TÉCNICO EXECUTIVO, DA CARREIRA DE ANALISTA TÉCNICO DO

PODER EXECUTIVO FEDERAL

DENOMINAÇÃO DO
GRUPO

NOME DO CARGO NIVEL QTD.

Plano de Classificação de
Cargos

Técnico em Assuntos Educacionais NS 5

Técnico em Comunicação Social NS 1

Plano Geral de Cargos do
Poder Executivo

Administrador NS 566

Analista Técnico Administrativo NS 3.156

Arquivista NS 263

Bibliotecário NS 145

Contador NS 228

Técnico de Comunicação NS 1
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Técnico em Assuntos Educacionais NS 233

Técnico em Comunicação Social NS 183

Plano Especial de Cargos
do  Departamento  de
Polícia Federal

Administrador NS 27

Arquivista NS 9

Bibliotecário NS 1

Contador NS 9

Técnico em Assuntos Educacionais NS 14

Técnico em Comunicação Social NS 3

Plano Especial de Cargos
do Departamento de 
Polícia Rodoviária Federal

Administrador NS 6

Técnico em Assuntos Educacionais NS 11

Técnico em Comunicação Social NS 1
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Plano Especial de Cargos
da Cultura

Administração e Planejamento NS 3

Administrador NS 7

Administrador I NS 1

Administrador II NS 1

Analista de Administração II NS 1

Analista Técnico Administrativo NS 13

Arquivista NS 9

Bibliotecário NS 13

Contador NS 4

Técnico em Assuntos Educacionais NS 39

Técnico em Comunicação Social NS 8
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Técnico em Comunicação NS 4

Plano Especial de Cargos
do Ministério da Fazenda

Administrador NS 186

Analista Técnico-Administrativo NS 531

Arquivista NS 41

Bibliotecário NS 25

Contador NS 94

Técnico Assuntos Educacionais NS 47

Técnico em Comunicação Social NS 32

Carreira da Previdência, 
da Saúde e do Trabalho

Administrador NS 404

Arquivista NS 85

Bibliotecário NS 42
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Contador NS 198

Técnico em Assuntos Educacionais NS 222

Técnico em Comunicação Social NS 63

Carreira da Seguridade 
Social e do Trabalho

Contador NS 1

Técnico em Assuntos Educacionais NS 2

Total Geral 6.938

ANEXO VIII

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE ANALISTA TÉCNICO
DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

a) Vencimento básico:
Em R$

CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS
A PARTIR DO DIA 1º DO
MÊS SEGUINTE À DATA
DE PUBLICAÇÃO DESTA

LEI

ESPECIAL

V 4.620,50
IV 4.490,28
III 4.363,73
II 4.240,75
I 4.121,23
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C

V 3.981,86
IV 3.869,64
III 3.760,58
II 3.654,60
I 3.551,60

B

V 3.431,50
IV 3.334,79
III 3.240,81
II 3.149,48
I 3.060,72

A

V 2.957,22
IV 2.873,88
III 2.792,89
II 2.714,18
I 2.637,69

b) Vencimento básico a partir de 1º de abril de 2026:
Em R$

CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS
A PARTIR DE 1º DE

ABRIL DE 2026

ESPECIAL

V 9.716,48
IV 9.536,06
III 9.469,54
II 9.333,88
I 9.175,04

C

V 9.021,41
IV 8.869,69
III 8.721,93
II 8.578,08
I 8.315,88

B

V 8.179,76
IV 8.047,32
III 7.817,39
II 7.507,60
I 7.189,53

A V 6.649,83
IV 6.647,99
III 6.645,04
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II 6.643,90
I 6.550,00

ANEXO IX

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE
ATIVIDADES EXECUTIVAS – GDATE, DA CARREIRA DE ANALISTA TÉCNICO

DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

a) Gratificação de Desempenho de Atividades Executivas – GDATE:

Em R$

CLASSE PADRÃO

VALOR DO PONTO DA
GDATE

EFEITOS FINANCEIROS
A PARTIR DO DIA 1º DO
MÊS SEGUINTE À DATA
DE PUBLICAÇÃO DESTA

LEI 

ESPECIAL

V 61,20
IV 60,09
III 59,01
II 56,84
I 55,84

C

V 54,86
IV 53,90
III 52,97
II 52,06
I 50,21

B

V 49,37
IV 48,54
III 47,73
II 46,94
I 46,16

A

V 44,60
IV 43,88
III 43,19
II 42,49
I 41,81
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b) Gratificação de Desempenho de Atividades Executivas – GDATE, a partir de 1º
de abril de 2026:

Em R$

CLASSE PADRÃO

VALOR DO PONTO DA
GDATE

EFEITOS FINANCEIROS
A PARTIR DE 1º DE

ABRIL DE 2026

ESPECIAL

V 64,26
IV 58,00
III 55,50
II 53,00
I 52,00

C

V 47,00
IV 45,00
III 43,00
II 40,50
I 39,00

B

V 34,00
IV 31,00
III 30,50
II 30,00
I 29,00

A

V 28,50
IV 25,00
III 23,00
II 21,50
I 19,50

ANEXO X

(Anexo IV-A à Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005)

“TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL
DE CARGOS DA CULTURA

...................................................................................................................................

.....................................

c) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Auxiliar:

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
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1º DE MAIO DE 2023
1º DE JANEIRO

DE 2025

ESPECIAL
III 1.409,90 1.536,79
II 1.408,56  1.535,33
I 1.407,23 1.533,88

d) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior a partir de 1º de janeiro de
2025:

Em R$

CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS

A PARTIR DE 1º DE
JANEIRO DE 2025

ESPECIAL

V 4.620,50
IV 4.490,28
III 4.363,73
II 4.240,75
I 4.121,23

C

V 3.981,86
IV 3.869,64
III 3.760,58
II 3.654,60
I 3.551,60

B

V 3.431,50
IV 3.334,79
III 3.240,81
II 3.149,48
I 3.060,72

A

V 2.957,22
IV 2.873,88
III 2.792,89
II 2.714,18
I 2.637,69

e) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário a partir de 1º de janeiro 
de 2025:

Em R$
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CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS

A PARTIR DE 1º DE
JANEIRO DE 2025

ESPECIAL

V 2.629,31
IV 2.599,42
III 2.569,87
II 2.540,65
I 2.511,76

C

V 2.468,56
IV 2.440,49
III 2.412,74
II 2.385,31
I 2.358,19

B

V 2.317,63
IV 2.291,28
III 2.265,23
II 2.239,48
I 2.214,02

A

V 2.175,94
IV 2.151,20
III 2.126,74
II 2.102,56
I 2.078,66

f) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Auxiliar a partir de 1º de abril de 2026:

CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS

A PARTIR DE 1º DE
ABRIL DE 2026

ESPECIAL
III 1.814,37
II 1.612,10
I 1.610,57

g) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior a partir  de 1º de abril  de
2026:

Em R$

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS
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A PARTIR DE 1º DE
ABRIL DE 2026

ESPECIAL

V 9.716,48
IV 9.536,06
III 9.469,54
II 9.333,88
I 9.175,04

C

V 9.021,41
IV 8.869,69
III 8.721,93
II 8.578,08
I 8.315,88

B

V 8.179,76
IV 8.047,32
III 7.817,39
II 7.507,60
I 7.189,53

A

V 6.649,83
IV 6.647,99
III 6.645,04
II 6.643,90
I 6.550,00

h) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário a partir de 1º de abril de
2026:

Em R$

CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS

A PARTIR DE 1º DE
ABRIL DE 2026

ESPECIAL

V 5.589,48
IV 5.321,87
III 5.217,82
II 5.114,68
I 5.014,41

C V 4.730,94
IV 4.638,43
III 4.547,52
II 4.458,16
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I 4.371,29

B

V 4.123,90
IV 4.042,41
III 3.963,18
II 3.885,18
I 3.809,36

A

V 3.628,24
IV 3.556,63
III 3.487,01
II 3.418,34
I 3.351,59

” (NR)

ANEXO XI

(Anexo V-C à Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005)

“TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE
ATIVIDADE CULTURAL – GDAC

...................................................................................................................................

d) Valor do ponto da GDAC para os cargos de nível superior a partir de 1º de
janeiro de 2025:

Em R$

CLASSE PADRÃO

VALOR DO PONTO DA
GDAC

EFEITOS FINANCEIROS
A PARTIR DE 1º DE
JANEIRO DE 2025

ESPECIAL

V 61,20
IV 60,09
III 59,01
II 56,84
I 55,84

C

V 54,86
IV 53,90
III 52,97
II 52,06
I 50,21
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B

V 49,37
IV 48,54
III 47,73
II 46,94
I 46,16

A

V 44,60
IV 43,88
III 43,19
II 42,49
I 41,81

e) Valor do ponto da GDAC para os cargos de nível intermediário a partir de 1º de
janeiro de 2025:

Em R$

CLASSE PADRÃO

VALOR DO PONTO DA
GDAC

EFEITOS FINANCEIROS
A PARTIR DE 1º DE
JANEIRO DE 2025

ESPECIAL

V 28,14

IV 27,96

III 27,76

II 27,51

I 27,33

C

V 27,14

IV 26,98

III 26,80

II 26,63

I 26,40

B V 26,23
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IV 26,06

III 25,91

II 25,75

I 25,59

A

V 25,39

IV 25,24

III 25,10

II 24,95

I 24,81

f) Valor do ponto da GDAC para os cargos de nível superior a partir de 1º de abril
de 2026:

Em R$

CLASSE PADRÃO

VALOR DO PONTO DA
GDAC

EFEITOS FINANCEIROS
A PARTIR DE 1º DE ABRIL

DE 2026

ESPECIAL

V 64,26
IV 58,00
III 55,50
II 53,00
I 52,00

C

V 47,00
IV 45,00
III 43,00
II 40,50
I 39,00

B
V 34,00
IV 31,00
III 30,50
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II 30,00
I 29,00

A

V 28,50
IV 25,00
III 23,00
II 21,50
I 19,50

g) Valor do ponto da GDAC para os cargos de nível intermediário a partir de 1º de
abril de 2026:

Em R$

CLASSE PADRÃO

VALOR DO PONTO DA
GDAC

EFEITOS FINANCEIROS
A PARTIR DE 1º DE

ABRIL DE 2026

ESPECIAL

V 23,95
IV 22,80
III 22,35
II 21,92
I 21,49

C

V 20,27
IV 19,87
III 19,48
II 19,10
I 18,72

B

V 17,66
IV 17,32
III 16,98
II 16,65
I 16,32

A

V 15,54
IV 15,24
III 14,94
II 14,65
I 14,36

” (NR)
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ANEXO XII

(Anexo IV à Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004)

“CARREIRAS TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
E DE AUDITORIA-FISCAL DO TRABALHO

a) Vencimento básico para os cargos de Auditor-Fiscal  da Receita Federal do
Brasil:

Em R$

CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º DE MAIO DE
2023

1º DE ABRIL DE
2026

ESPECIAL
III 29.760,95 32.504,91
II 28.934,13 31.601,86
I 28.422,52 31.043,08

PRIMEIRA
III 26.846,11 26.846,11
II 26.319,73 26.319,73
I 25.297,70 25.297,70

SEGUNDA
III 24.324,71 24.324,71
II 23.847,76 23.847,76
I 22.921,71 22.921,71

b) Vencimento básico para os cargos de Analista Tributário da Receita Federal do
Brasil:

Em R$

CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º DE MAIO DE
2023

1º DE ABRIL DE
2026

ESPECIAL
III 17.740,89 19.376,60
II 17.108,03 18.685,39
I 16.772,58 18.319,01

PRIMEIRA
III 15.811,26 15.811,26
II 15.203,13 15.203,13
I 14.056,15 14.056,15

SEGUNDA III 13.515,52 13.515,52
II 13.250,52 13.250,52
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I 12.735,99 12.735,99

c) Vencimento básico para os cargos de Auditor-Fiscal do Trabalho:

Em R$

CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º DE MAIO DE
2023

1º DE ABRIL DE
2026

ESPECIAL
III 29.760,95 32.504,91
II 28.934,13 31.601,86
I 28.422,52 31.043,08

PRIMEIRA
III 26.846,11 26.846,11
II 26.319,73 26.319,73
I 25.297,70 25.297,70

SEGUNDA
III 24.324,71 24.324,71
II 23.847,76 23.847,76
I 22.921,71 22.921,71

” (NR)

ANEXO XIII

(Anexo IV à Lei nº 13.464, de 10 de julho de 2017)

“PERCENTUAL MÁXIMO DO BÔNUS A SER ATRIBUÍDO AOS APOSENTADOS
E PENSIONISTAS

...................................................................................................................................

c) Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil, a partir de 1º de
abril de 2026:

APOSENTADO/PENSIONISTA

Tempo como aposentado/pensionista (T1) (Em
meses) Percentual correspondente (%)

T1 ≤ 12 100,00%

12 < T1 ≤ 24 93,00%

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

117

30
81

44
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3081443
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 1

1/
02

/2
02

6

Avulso do PL 5874/2025   [119 de 156]

7 Março 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 129

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9C7E2FE200757860. 

00100.044520/2026-43



                                                                 

24 < T1 ≤ 36 86,49%

36 < T1 ≤ 48 80,44%

48 < T1 ≤ 60 74,81%

60 < T1 ≤ 72 69,57%

72 < T1 ≤ 84 64,70%

84 < T1 ≤ 96 60,17%

96 < T1 ≤ 108 55,96%

T1 > 108 52,04%

d) Carreira de Auditoria-Fiscal do Trabalho, a partir de 1º de abril de 2026:

APOSENTADO/PENSIONISTA
Tempo como aposentado/pensionista (T1) (Em

meses)
Percentual correspondente (%)

T1 ≤ 12 100,00%
12 < T1 ≤ 24 93,00%
24 < T1 ≤ 36 86,49%
36 < T1 ≤ 48 80,44%
48 < T1 ≤ 60 74,81%
60 < T1 ≤ 72 69,57%
72 < T1 ≤ 84 64,70%
84 < T1 ≤ 96 60,17%
96 < T1 ≤ 108 55,96%

T1 > 108 52,04%
” (NR)

ANEXO XIV

ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA,
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL PARA A DISTRIBUIÇÃO DE QUANTITATIVO

DA GTATA

CÓD. ÓRGÃO/ENTIDADE
59000 Controladoria-Geral da União
13300 Ministério da Agricultura e Pecuária
40108 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
40115 Ministério da Defesa
21000 Comando da Aeronáutica
70000 Comando da Marinha
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16000 Comando do Exército
16100 Fundação Osorio
17600 Ministério da Fazenda
25202 Conselho de Controle de Atividades Financeiras
81300 Ministério da Igualdade Racial
40100 Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional
42204 Departamento Nacional de Obras Contra as Secas
53297 Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia
53202 Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste
53203 Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
17500 Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
40202 Fundação Escola Nacional de Administração Pública
20000 Ministério da Justiça e Segurança Pública
38000 Conselho Administrativo de Defesa Econômica
20115 Polícia Federal
30802 Polícia Rodoviária Federal
13200 Ministério da Pesca e Aquicultura
33100 Ministério da Previdência Social
25000 Ministério da Saúde
36205 Fundação Nacional de Saúde
40200 Ministério das Cidades
41100 Ministério das Comunicações
81200 Ministério das Mulheres
35000 Ministério das Relações Exteriores
35201 Fundação Alexandre de Gusmão
32000 Ministério de Minas e Energia
49100 Ministério de Portos e Aeroportos

55100
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 
Fome

17400 Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços
13100 Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar

17700
Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte

55200 Ministério do Esporte
17300 Ministério do Planejamento e Orçamento
33200 Ministério do Trabalho e Emprego
54000 Ministério do Turismo
81100 Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania
17200 Ministério dos Povos Indígenas
49200 Ministério dos Transportes
20101 Presidência da República
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20102 Vice-Presidência da República

ANEXO XV

QUANTITATIVO MÁXIMO DE SERVIDORES, EM EXERCÍCIO NOS ÓRGÃOS E
NAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, QUE FAZEM JUS

À GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXECUÇÃO E APOIO A ATIVIDADES
TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS – GTATA

QUANTITATIVO
NÍVEL DO CARGO

TOTAL
SUPERIOR INTERMEDIÁRIO

Quantitativo  máximo  de
servidores  que  fazem  jus  à
GTATA,  a  ser  distribuído  a
órgãos  e  entidades  federais
na forma de ato do Ministério
da Gestão e da Inovação em
Serviços Públicos 

4.430 32.550 36.980

ANEXO XVI

VALOR MÁXIMO DA GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXECUÇÃO E APOIO
A ATIVIDADES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS – GTATA

Em R$

NÍVEL DO CARGO VALOR MÁXIMO DA GTATA
Superior 4.089,70

Intermediário 1.119,77

ANEXO XVII

VALOR MÁXIMO DA SOMA DA GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXECUÇÃO
E APOIO A ATIVIDADES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS – GTATA COM A

REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR

(Excluídas as vantagens pessoais e a retribuição pelo exercício de cargo em
comissão ou função de confiança)

Em R$
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NÍVEL DO CARGO
VALOR MÁXIMO DA SOMA DA

GTATA COM A REMUNERAÇÃO DO
SERVIDOR

Superior 18.633,28
Intermediário 8.020,04

ANEXO XVIII

(Anexo XIX-A à Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008)

“TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DA
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA – IPEA

Tabela I - Cargos efetivos vagos transformados

CARGOS VAGOS CARGOS CRIADOS

ÓRGÃ
O

NÍV
EL

CARG
O

NOME DO
CARGO

QTD.
ÓRGÃ

O
NÍV
EL

CARG
O

NOME
DO

CARGO

QTD
.

45206 NS 403020 Técnico 
de 
Planeja
mento e 
Pesquisa

68

26285 NI 403017
Auxiliar 
Administrativ
o

17

30202 NI 403017
Auxiliar 
Administrativ
o

16

16000 NI 403017
Auxiliar 
Administrativ
o

1

40501 NI 403017
Auxiliar 
Administrativ
o

3

45206 NI 403017
Auxiliar 
Administrativ
o

53

36201 NI 403017 Auxiliar 
Administrativ

16
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o

40108 NI 403017
Auxiliar 
Administrativ
o

14

45206 NI 403019
Auxiliar 
Técnico

142

TOTAL 262 68

Tabela II - Cargos ocupados a serem transformados quando vierem a vagar

CARGOS OCUPADOS CARGOS A SEREM CRIADOS

ÓRG
ÃO

NÍV
EL

CARG
O

NOME DO
CARGO

QTD.
ÓRGÃ

O
NÍV
EL

CARG
O

NOME
DO

CARGO
QTD.

45206 NS 403020

Técnico 
de 
Planeja
mento e 
Pesquisa

6
45206 NI 403017

Auxiliar 
Administrativo

5

45206 NI 403019
Auxiliar 
Técnico

19

TOTAL 24 6
 ” (NR)

ANEXO XIX

TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS VAGOS EM CARGOS EFETIVOS

a) Cargos efetivos vagos a serem transformados:

CÓDIGO
DO

ÓRGÃO

DENOMINAÇÃO DO
GRUPO

CÓDIGO
DO

CARGO

NOME DO
CARGO

NÍVE
L

QTD.

25000
Carreira da

Previdência, Saúde e
Trabalho

650001 Médico NS 1.347

36208
Carreira de Técnico
Administrativo das

agências reguladoras
441018

Técnico
Administrativo

NI 45

TOTAL 1.392
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b) Cargos efetivos criados mediante transformação:

CÓDIGO
DO

ÓRGÃO

DENOMINAÇÃO DO
GRUPO

CÓDIGO
DO

CARGO

NOME DO
CARGO

NÍVE
L

QTD.

36207

Carreira de Regulação
e Fiscalização de

Locais, Produtos e
Serviços sob

Vigilância Sanitária

441010

Especialista em
Regulação e

Vigilância
Sanitária

NS 256

36208
Carreira de Regulação

e Fiscalização de
Saúde Suplementar

441005

Especialista em
Regulação e

Fiscalização de
Saúde

Suplementar

NS 172

TOTAL 428

ANEXO XX

FUNÇÕES GRATIFICADAS – FG, DE QUE TRATA A LEI Nº 8.216, DE 13 DE
AGOSTO DE 1991, A SEREM TRANSFORMADAS EM FUNÇÕES

COMISSIONADAS EXECUTIVAS – FCE, DE QUE TRATA A LEI Nº 14.204, DE
16 DE SETEMBRO DE 2021

FUNÇÕES EXISTENTES FUNÇÕES CRIADAS
CÓDIGO QUANTIDADE CÓDIGO QUANTIDADE

FG-1 1.201 FCE-3 1.201
FG-2 336 FCE-2 336
FG-3 284 FCE-1 284

ANEXO XXI

VENCIMENTO BÁSICO PARA OS CARGOS INTEGRANTES DO QUADRO
SUPLEMENTAR EM EXTINÇÃO DE ANALISTA DE SISTEMAS E DE

PROCESSAMENTO DE DADOS

Em R$

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO
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EFEITOS FINANCEIROS A
PARTIR DE 1º DE ABRIL

DE 2026

ESPECIAL

V 9.716,48
IV 9.536,06
III 9.469,54
II 9.333,88
I 9.175,04

C

V 9.021,41
IV 8.869,69
III 8.721,93
II 8.578,08
I 8.315,88

B

V 8.179,76
IV 8.047,32
III 7.817,39
II 7.507,60
I 7.189,53

A

V 6.649,83
IV 6.647,99
III 6.645,04
II 6.643,90
I 6.550,00

ANEXO XXII

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE
PARA OS CARGOS INTEGRANTES DO QUADRO SUPLEMENTAR EM

EXTINÇÃO DE ANALISTA DE SISTEMAS E DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Em R$

CLASSE PADRÃO

VALOR DO PONTO DA
GDASP

EFEITOS FINANCEIROS A
PARTIR DE 1º DE ABRIL

DE 2026

ESPECIAL

V 64,26
IV 58,00
III 55,50
II 53,00
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I 52,00

C

V 47,00
IV 45,00
III 43,00
II 40,50
I 39,00

B

V 34,00
IV 31,00
III 30,50
II 30,00
I 29,00

A

V 28,50
IV 25,00
III 23,00
II 21,50
I 19,50

ANEXO XXIII

EXTINÇÃO DE CARGOS EFETIVOS VAGOS

CÓDIGO
DO

ÓRGÃO

DENOMINAÇÃO DO
GRUPO

NOME DO
CARGO

NÍVEL
ESCOLARID

ADE

QUANTID
ADE

98000
Plano Geral de Cargos do 
Poder Executivo

Meteorologi
sta

NS 4

98000
Plano Geral de Cargos do 
Poder Executivo

Geógrafo NS 4

98000
Plano Geral de Cargos do 
Poder Executivo

Odontólogo
- 30 horas

NS 42

98000
Plano Geral de Cargos do 
Poder Executivo

Químico NS 11

98000
Plano Especial de Cargos 
do DPRF

Agente
Administrati

vo
NI 1

98000
Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho

Piloto de
Lancha

NA 1

98000
Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho

Motorista
Oficial

NI 17
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98000
Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho

Agente de
Saúde
Publica

NI 10

98000
Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho

Auxiliar de
Enfermage

m
NI 6

98000
Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho

Agente
Administrati

vo
NI 5

98000
Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho

Laboratorist
a

NI 4

98000
Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho

Auxiliar de
Administraç

ão
NI 3

98000
Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho

Datilógrafo NI 3

98000
Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho

Guarda de
Endemias

NI 3

98000
Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho

Técnico de
Laboratório

NI 2

98000
Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho

Atendente NI 1

98000
Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho

Atendente
de

Enfermage
m

NI 1

98000
Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho

Auxiliar
Administrati

vo
NI 1

98000
Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho

Telefonista
30 Horas

NI 1

98000
Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho

Visitador
Sanitário

NI 1

TOTAL 121 

ANEXO XXIV

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL
DE CARGOS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – PECMEC 

a) Cargos de nível superior e intermediário:
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Cargos Classe Padrão

Cargos de nível superior e intermediário
do Plano Especial de Cargos do

Ministério da Educação – PECMEC 

ESPECIAL

V
IV
III
II
I

C

V
IV
III
II
I

B

V
IV
III
II
I

A

V
IV
III
II
I

b) Cargos de nível auxiliar:

Cargos Classe Padrão
Cargos de nível auxiliar do Plano Especial

de Cargos do Ministério da Educação –
PECMEC 

ESPECIAL
III
II
I

ANEXO XXV

TABELA DE CORRELAÇÃO DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – PECMEC 

a) Cargos de nível superior e intermediário do Plano de Classificação de Cargos,
de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
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CARGOS CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS

Cargos de
nível superior e
intermediário
do Plano de

Classificação
de Cargos, do

Quadro de
Pessoal do

Ministério da
Educação

A

III V

ESPECIAL

Cargos de
nível superior e
intermediário

do Plano
Especial de
Cargos do

Ministério da
Educação –
PECMEC 

II IV

I III

B

VI II

V I

IV V

C

III IV

II III

I II

C

VI I

V V

B

IV IV

III III

II II

I I

D

V V

A

IV IV

III III

II II

I I

b) Cargos de nível superior e intermediário do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo – PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGOS CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS

Cargos de
nível superior e
intermediário

do Plano Geral
de Cargos do

Poder
Executivo –
PGPE, do

ESPECIAL

V V

ESPECIAL

Cargos de nível
superior e

intermediário
do Plano

Especial de
Cargos do

Ministério da
Educação –

IV IV

III III

II II

I I

C
V V

C
IV IV
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Quadro de
Pessoal do

Ministério da
Educação

PECMEC 

III III

II II

I I

B

V V

B

IV IV

III III

II II

I I

A

V V

A

IV IV

III III

II II

I I

c) Cargos de nível auxiliar do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo – PGPE,
de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006:

Cargos Classe Padrão Padrão Classe Cargos
Cargos de

nível auxiliar
do Plano
Geral de

Cargos do
Poder

Executivo –
PGPE, do
Quadro de
Pessoal do

Ministério da
Educação

ESPECIAL

III III

ESPECIAL

Cargos de
nível auxiliar

do Plano
Especial de
Cargos do

Ministério da
Educação –
PECMEC 

II II

I I

 ANEXO XXVI

CARGOS EFETIVOS VAGOS E QUE VIEREM A VAGAR A SEREM
TRANSFORMADOS EM CARGOS EFETIVOS DE TÉCNICO EM ASSUNTOS

EDUCACIONAIS DO PECMEC

CÓDIGO
DO

DENOMINAÇÃO DO
GRUPO

NOME DO CARGO NÍVEL
ESCOLAR

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

129

30
81

44
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3081443
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 1

1/
02

/2
02

6

Avulso do PL 5874/2025   [131 de 156]

7 Março 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 141

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9C7E2FE200757860. 

00100.044520/2026-43



                                                                 

ÓRGÃO

15000 PECMEC

Administrador NS
Analista de Informações NS

Analista Técnico-
Administrativo

NS

Arquivista NS
Assessor Técnico NS

Bibliotecário NS
Contador NS

Coordenador de
Programação

NS

Sociólogo NS
Técnico de Comunicação NS
Técnico de Nível Superior NS

Técnico em Assuntos
Culturais

NS

Técnico em Comunicação
Social

NS

 

ANEXO XXVII

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE
CARGOS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – PECMEC E DO QUADRO

SUPLEMENTAR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

a) Vencimento básico dos cargos de nível superior do PECMEC e do Quadro
Suplementar do Ministério da Educação:

Em R$

CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO
(EFEITOS FINANCEIROS

A PARTIR DA DATA DE
ENTRADA EM VIGOR

DESTA LEI)

ESPECIAL

V 4.620,50
IV 4.490,28
III 4.363,73
II 4.240,75
I 4.121,23

C V 3.981,86
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IV 3.869,64
III 3.760,58
II 3.654,60
I 3.551,60

B

V 3.431,50
IV 3.334,79
III 3.240,81
II 3.149,48
I 3.060,72

A

V 2.957,22
IV 2.873,88
III 2.792,89
II 2.714,18
I 2.637,69

b) Vencimento básico dos cargos de nível superior do PECMEC e do Quadro
Suplementar do Ministério da Educação a partir de 1º de abril de 2026:

Em R$

CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO
(EFEITOS FINANCEIROS

A PARTIR DE 1º DE
ABRIL DE 2026)

ESPECIAL

V 9.716,48

IV 9.536,06

III 9.469,54

II 9.333,88

I 9.175,04

C

V 9.021,41

IV 8.869,69

III 8.721,93

II 8.578,08

I 8.315,88

B

V 8.179,76

IV 8.047,32

III 7.817,39

II 7.507,60

I 7.189,53
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A

V 6.649,83

IV 6.647,99

III 6.645,04

II 6.643,90

I 6.550,00

c) Vencimento básico dos cargos de nível intermediário do PECMEC e do Quadro
Suplementar do Ministério da Educação:

Em R$

CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO
(EFEITOS FINANCEIROS

A PARTIR DA DATA DE
ENTRADA EM VIGOR

DESTA LEI)

ESPECIAL

V 2.629,31
IV 2.599,42
III 2.569,87
II 2.540,65
I 2.511,76

C

V 2.468,56
IV 2.440,49
III 2.412,74
II 2.385,31
I 2.358,19

B

V 2.317,63
IV 2.291,28
III 2.265,23
II 2.239,48
I 2.214,02

A

V 2.175,94
IV 2.151,20
III 2.126,74
II 2.102,56
I 2.078,66

d) Vencimento básico dos cargos de nível intermediário do PECMEC e do Quadro
Suplementar do Ministério da Educação a partir de 1º de abril de 2026:

Em R$
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CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO
(EFEITOS FINANCEIROS

A PARTIR DE 1º DE
ABRIL DE 2026)

ESPECIAL

V 5.589,48
IV 5.321,87
III 5.217,82
II 5.114,68
I 5.014,41

C

V 4.730,94
IV 4.638,43
III 4.547,52
II 4.458,16
I 4.371,29

B

V 4.123,90
IV 4.042,41
III 3.963,18
II 3.885,18
I 3.809,36

A

V 3.628,24
IV 3.556,63
III 3.487,01
II 3.418,34
I 3.351,59

e)  Vencimento  básico  dos cargos de nível  auxiliar  do PECMEC e do Quadro
Suplementar do Ministério da Educação:

Em R$

CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO
(EFEITOS FINANCEIROS

A PARTIR DA DATA DE
ENTRADA EM VIGOR

DESTA LEI)

ESPECIAL
III 2.482,10
II 2.396,63
I 2.314,17

f)  Vencimento  básico  dos  cargos  de  nível  auxiliar  do  PECMEC e  do  Quadro
Suplementar do Ministério da Educação a partir de 1º de abril de 2026:

Em R$
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CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO
(EFEITOS FINANCEIROS

A PARTIR DE 1º DE
ABRIL DE 2026)

ESPECIAL
III 2.806,95
II 2.516,47
I 2.429,87

ANEXO XXVIII

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE
ATIVIDADES EDUCACIONAIS – GDAED

a) Valor do ponto da GDAED para os cargos de nível superior do PECMEC e do
Quadro Suplementar do Ministério da Educação:

Em R$

CLASSE PADRÃO

VALOR DO PONTO DA
GDAED

(EFEITOS FINANCEIROS
A PARTIR DA DATA DE
ENTRADA EM VIGOR

DESTA LEI)

ESPECIAL

V 61,20
IV 60,09
III 59,01
II 56,84
I 55,84

C

V 54,86
IV 53,90
III 52,97
II 52,06
I 50,21

B

V 49,37
IV 48,54
III 47,73
II 46,94
I 46,16

A V 44,60
IV 43,88
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III 43,19
II 42,49
I 41,81

b) Valor do ponto da GDAED para os cargos de nível superior do PECMEC e do
Quadro Suplementar do Ministério da Educação a partir de 1º de abril de 2026:

Em R$

CLASSE PADRÃO

VALOR DO PONTO DA
GDAED

(EFEITOS FINANCEIROS
A PARTIR DE 1º DE

ABRIL DE 2026)

ESPECIAL

V 64,26
IV 58,00
III 55,50
II 53,00
I 52,00

C

V 47,00
IV 45,00
III 43,00
II 40,50
I 39,00

B

V 34,00
IV 31,00
III 30,50
II 30,00
I 29,00

A

V 28,50
IV 25,00
III 23,00
II 21,50
I 19,50

c) Valor do ponto da GDAED para os cargos de nível intermediário do PECMEC e
do Quadro Suplementar do Ministério da Educação:

Em R$

CLASSE PADRÃO VALOR DO PONTO DA
GDAED
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(EFEITOS FINANCEIROS
A PARTIR DA DATA DE
ENTRADA EM VIGOR

DESTA LEI)

ESPECIAL

V 28,14
IV 27,96
III 27,76
II 27,51
I 27,33

C

V 27,14
IV 26,98
III 26,80
II 26,63
I 26,40

B

V 26,23
IV 26,06
III 25,91
II 25,75
I 25,59

A

V 25,39
IV 25,24
III 25,10
II 24,95
I 24,81

d) Valor do ponto da GDAED para os cargos de nível intermediário do PECMEC e
do Quadro Suplementar do Ministério da Educação a partir de 1º de abril de 2026:

Em R$

CLASSE PADRÃO

VALOR DO PONTO DA
GDAED

(EFEITOS FINANCEIROS
A PARTIR DE 1º DE

ABRIL DE 2026)

ESPECIAL

V 23,95
IV 22,80
III 22,35
II 21,92
I 21,49

C V 20,27
IV 19,87
III 19,48
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II 19,10
I 18,72

B

V 17,66
IV 17,32
III 16,98
II 16,65
I 16,32

A

V 15,54
IV 15,24
III 14,94
II 14,65
I 14,36

e) Valor do ponto da GDAED para os cargos de nível auxiliar do PECMEC e do
Quadro Suplementar do Ministério da Educação:

Em R$

CLASSE PADRÃO

VALOR DO PONTO DA
GDAED

(EFEITOS FINANCEIROS
A PARTIR DA DATA DE
ENTRADA EM VIGOR

DESTA LEI)

ESPECIAL
III 12,28
II 12,20
I 12,14

f) Valor do ponto da GDAED para os cargos de nível auxiliar do PECMEC e do
Quadro Suplementar do Ministério da Educação a partir de 1º de abril de 2026:

Em R$

CLASSE PADRÃO

VALOR DO PONTO DA
GDAED

(EFEITOS FINANCEIROS
A PARTIR DE 1º DE

ABRIL DE 2026)

ESPECIAL
III 12,90
II 12,81
I 12,75

 

ANEXO XXIX

(Anexo XLV à Lei nº 12.702, de 7 de agosto de 2012)
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“TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO E DE VALOR DAS GRATIFICAÇÕES E
RETRIBUIÇÕES PARA O CARGO DE MÉDICO

...................................................................................................................................

Tabela XXI - Plano Especial de Cargos do Ministério da Educação

a) Vencimento básico do cargo de Médico do Plano Especial de Cargos do 
Ministério da Educação, com jornada de 40 horas semanais:

Em R$

CARGO CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS

FINANCEIROS A
PARTIR DA DATA
DE CRIAÇÃO DO

PECMEC

EFEITOS
FINANCEIROS A
PARTIR DE 1º DE

ABRIL DE 2026

Médico

ESPECIAL

V 9.241,00 9.716,48
IV 8.980,56 9.536,06
III 8.727,46 9.469,54
II 8.481,50 9.333,88
I 8.242,46 9.175,04

C

V 7.963,72 9.021,41
IV 7.739,28 8.869,69
III 7.521,16 8.721,93
II 7.309,20 8.578,08
I 7.103,20 8.315,88

B

V 6.863,00 8.179,76
IV 6.669,58 8.047,32
III 6.481,62 7.817,39
II 6.298,96 7.507,60
I 6.121,44 7.189,53

A

V 5.914,44 6.649,83
IV 5.747,76 6.647,99
III 5.585,78 6.645,04
II 5.428,36 6.643,90
I 5.275,38 6.550,00

b)  Vencimento  básico  do  cargo  de  Médico  do  Plano  Especial  de  Cargos  do
Ministério da Educação, com jornada de 20 horas semanais:

Em R$
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CARGO CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS

FINANCEIROS A
PARTIR DA DATA
DE CRIAÇÃO DO

PECMEC

EFEITOS
FINANCEIROS A
PARTIR DE 1º DE

ABRIL DE 2026

Médico

ESPECIAL

V 4.620,50 4.999,29
IV 4.490,28 4.853,68
III 4.363,73 4.712,31
II 4.240,75 4.575,06
I 4.121,23 4.441,81

C

V 3.981,86 4.270,97
IV 3.869,64 4.146,57
III 3.760,58 4.025,80
II 3.654,60 3.908,54
I 3.551,60 3.794,70

B

V 3.431,50 3.648,75
IV 3.334,79 3.542,48
III 3.240,81 3.439,30
II 3.149,48 3.339,13
I 3.060,72 3.241,87

A

V 2.957,22 3.117,18
IV 2.873,88 3.026,39
III 2.792,89 2.938,24
II 2.714,18 2.852,66
I 2.637,69 2.769,57

c)  Valor  do  ponto  da Gratificação de  Desempenho de  Atividades Médicas  do
cargo de Médico do Plano Especial de Cargos do Ministério da Educação, com
jornada de 40 horas semanais:

Em R$

CARGO CLASSE PADRÃO

VALOR DO PONTO
EFEITOS

FINANCEIROS A
PARTIR DA DATA
DE CRIAÇÃO DO

PECMEC

EFEITOS
FINANCEIROS A
PARTIR DE 1º DE

ABRIL DE 2026

Médico ESPECIAL V 43,29 64,26
IV 42,72 58,00
III 42,13 55,50
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II 41,62 53,00
I 41,06 52,00

C

V 40,53 47,00
IV 39,98 45,00
III 39,46 43,00
II 38,93 40,50
I 38,31 39,00

B

V 37,81 34,00
IV 37,34 31,00
III 36,86 30,50
II 36,41 30,00
I 35,95 29,00

A

V 35,40 28,50
IV 34,97 25,00
III 34,54 23,00
II 34,14 21,50
I 33,71 19,50

d)  Valor  do  ponto  da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do
cargo de Médico do Plano Especial de Cargos do Ministério da Educação, com
jornada de 20 horas semanais:

Em R$

CARGO CLASSE PADRÃO

VALOR DO PONTO
EFEITOS

FINANCEIROS A
PARTIR DA DATA
DE CRIAÇÃO DO

PECMEC

EFEITOS
FINANCEIROS A
PARTIR DE 1º DE

ABRIL DE 2026

Médico

ESPECIAL

V 36,67 38,50
IV 36,09 37,89
III 35,50 37,28
II 34,99 36,74
I 34,43 36,15

C

V 33,90 35,60
IV 33,35 35,02
III 32,83 34,47
II 32,32 33,94
I 31,69 33,27

B V 31,20 32,76
IV 30,72 32,26
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III 30,24 31,75
II 29,78 31,27
I 29,32 30,79

A

V 28,78 30,22
IV 28,34 29,76
III 27,90 29,30
II 27,50 28,88
I 27,09 28,44

” (NR)

 

ANEXO XXX

(Anexo XII à Lei nº 12.277, de 30 de junho de 2010)

“Cargos de provimento efetivo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, de nível superior, que poderão optar pela Estrutura Remuneratória de que
trata o art. 19 desta Lei.

CARREIRA/PLANO CARGO

CARREIRA PREVIDENCIÁRIA
Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001

ARQUITETO
ECONOMISTA
ENGENHEIRO
ESTATÍSTICO

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE
E DO TRABALHO

Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006

ARQUITETO
ECONOMISTA

ECONOMISTA DOMÉSTICO
ENGENHEIRO

ENGENHEIRO AGRIMENSOR
ENGENHEIRO AGRÔNOMO

ENGENHEIRO OPERACIONAL
ESTATÍSTICO

GEÓLOGO

CARREIRA DA SEGURIDADE SOCIAL E
DO TRABALHO

Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002

ARQUITETO
ECONOMISTA
ENGENHEIRO

ENGENHEIRO AGRÔNOMO
ENGENHEIRO FLORESTAL

ESTATÍSTICO

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO ECONOMISTA
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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
RODOVIÁRIA FEDERAL

Lei nº 10.682, de 28 de maio de 2003
ENGENHEIRO

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA
EMBRATUR

Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006

ARQUITETO
ECONOMISTA

ECONOMISTA SÊNIOR
ENGENHEIRO
ESTATÍSTICO

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA
CULTURA

Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005

ARQUITETO
ECONOMISTA
ENGENHEIRO

ENGENHEIRO AGRÔNOMO
ENGENHEIRO CIVIL

ENGENHEIRO ELÉTRICO
ESTATÍSTICO

GEÓLOGO

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA
SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA

DE MANAUS
Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006

ECONOMISTA
ENGENHEIRO

ENGENHEIRO AGRÔNOMO
ENGENHEIRO CIVIL

ENGENHEIRO FLORESTAL
ENGENHEIRO OPERACIONAL

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

Lei nº 11.095, de 13 de janeiro de 2005

ARQUITETO
ECONOMISTA
ENGENHEIRO
ESTATÍSTICO

PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER
EXECUTIVO – PGPE

Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006

ARQUITETO
ECONOMISTA
ENGENHEIRO

ENGENHEIRO AGRIMENSOR
ENGENHEIRO AGRÔNOMO

ENGENHEIRO CIVIL
ENGENHEIRO DE MINAS

ENGENHEIRO DE OPERAÇÕES
ENGENHEIRO DE PESCA
ENGENHEIRO ELÉTRICO

ENGENHEIRO ELETRÔNICO
ENGENHEIRO FLORESTAL
ENGENHEIRO MECÂNICO
ENGENHEIRO QUÍMICO

ESTATÍSTICO
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GEÓLOGO

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO
MINISTÉRIO DA FAZENDA – PECFAZ
Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009

ARQUITETO
ECONOMISTA
ENGENHEIRO

ENGENHEIRO AGRIMENSOR
ENGENHEIRO AGRÔNOMO

ENGENHEIRO DE OPERAÇÕES
ESTATÍSTICO

QUADRO DE PESSOAL DA IMPRENSA
NACIONAL

Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005

ECONOMISTA

ENGENHEIRO

PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS
– PCC

Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970

ARQUITETO
ECONOMISTA
ENGENHEIRO

ENGENHEIRO AGRÔNOMO
ENGENHEIRO DE PESCA

ESTATÍSTICO
GEÓLOGO

SEGURO SOCIAL
Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004

ARQUITETO
ECONOMISTA

ECONOMISTA DOMÉSTICO
ENGENHEIRO

ENGENHEIRO AGRIMENSOR
ENGENHEIRO CIVIL

ESTATÍSTICO

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA FUNAI
– PECFUNAI

Lei nº 14.875, de 31 de maio de 2024

ARQUITETO
ECONOMISTA
ENGENHEIRO

ENGENHEIRO AGRÔNOMO
ENGENHEIRO FLORESTAL

ESTATÍSTICO

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – PECMEC

ARQUITETO
ECONOMISTA
ENGENHEIRO

ENGENHEIRO AGRÔNOMO
ENGENHEIRO CIVIL

ENGENHEIRO DE OPERAÇÕES
ENGENHEIRO ELÉTRICO

ESTATÍSTICO
” (NR)
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ANEXO XXXI

TERMO DE OPÇÃO PARA O ENQUADRAMENTO NA CARREIRA DE
ANALISTA TÉCNICO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL DOS CARGOS DE

QUE TRATA O ART. 87 QUE FORAM ENQUADRADOS NO PLANO ESPECIAL
DE CARGOS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CARREIRA DE ANALISTA TÉCNICO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

Nome: Cargo atual: Carreira/Plano  de  cargo
atual:

Matrícula SIAPE: Unidade  de
Lotação:

Unidade de Exercício:

Cidade: Estado: (  )  Servidor  Ativo  (  )  Aposentado  (  )
Beneficiário de pensão

Venho, nos termos da Lei nº       , de     de       de         , e observado o disposto no
art.  87,  optar,  de  forma  irretratável,  pela  recusa  ao  enquadramento  no  Plano
Especial de Cargos do Ministério da Educação e à percepção dos vencimentos e
vantagens  dele  decorrentes,  assim  como  optar,  de  forma  irretratável,  pelo
enquadramento na Carreira de Analista Técnico do Poder Executivo Federal  e
pela percepção dos vencimentos e vantagens fixados por esta carreira.

Local e Data:                    ,        de                         de            .

Assinatura:

Recebido em      /       /           .

Assinatura/Matrícula do Servidor da unidade de Gestão de Pessoas

ANEXO XXXII
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TABELA DE EQUIVALÊNCIA DA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA DO
QUADRO SUPLEMENTAR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

ESTRUTURA DO CARGO EFETIVO
REMUNERAÇÃO DO QUADRO

SUPLEMENTAR
CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE

A
III V

ESPECIAL
II IV
I III

B

VI II
V I
IV V

C
III IV
II III
I II

C

VI I
V V

B
IV IV
III III
II II
I I

D

V V

A
IV IV
III III
II II
I I

 

ANEXO XXXIII
(Anexo I à Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008)

“Localidades onde serão constituídas as Reitorias dos novos Institutos Federais

INSTITUIÇÃO SEDE DA REITORIA

Instituto Federal do Acre Rio Branco
Instituto Federal de Alagoas Maceió
Instituto Federal do Amapá Macapá
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Instituto Federal do Amazonas Manaus
Instituto Federal da Bahia Salvador
Instituto Federal Baiano Salvador
Instituto Federal de Brasília Brasília
Instituto Federal do Ceará Fortaleza
Instituto Federal do Espírito Santo Vitória
Instituto Federal de Goiás Goiânia
Instituto Federal Goiano Goiânia
Instituto Federal do Maranhão São Luís
Instituto Federal de Minas Gerais Belo Horizonte
Instituto Federal do Norte de Minas Gerais Montes Claros
Instituto Federal do Sudeste de Minas 
Gerais

Juiz de Fora

Instituto Federal do Sul de Minas Gerais Pouso Alegre
Instituto Federal do Triângulo Mineiro Uberaba
Instituto Federal de Mato Grosso Cuiabá
Instituto Federal de Mato Grosso do Sul Campo Grande
Instituto Federal do Pará Belém
Instituto Federal da Paraíba João Pessoa
Instituto Federal do Sertão Paraibano Patos
Instituto Federal de Pernambuco Recife
Instituto Federal do Sertão Pernambucano Petrolina
Instituto Federal do Piauí Teresina
Instituto Federal do Paraná Curitiba
Instituto Federal do Rio de Janeiro Rio de Janeiro
Instituto Federal Fluminense Campos dos Goytacazes
Instituto Federal do Rio Grande do Norte Natal
Instituto Federal do Rio Grande do Sul Bento Gonçalves
Instituto Federal Farroupilha Santa Maria
Instituto Federal Sul-rio-grandense Pelotas
Instituto Federal de Rondônia Porto Velho
Instituto Federal de Roraima Boa Vista
Instituto Federal de Santa Catarina Florianópolis
Instituto Federal Catarinense Blumenau
Instituto Federal de São Paulo São Paulo
Instituto Federal de Sergipe Aracaju
Instituto Federal do Tocantins Palmas

” (NR)
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ANEXO XXXIV

(Anexo XVI à Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006)

“TABELA DE EQUIVALÊNCIA ENTRE A ESTRUTURA DE CLASSES E
PADRÕES DO CARGO EFETIVO E A ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES

DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE EXECUÇÃO E
APOIO TÉCNICO À AUDITORIA NO DEPARTAMENTO NACIONAL DE

AUDITORIA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – GDASUS

a)  Cargos  com  estrutura  de  20  padrões  distribuídos  nas  classes  A,  B,  C  e
Especial:

VENCIMENTO BÁSICO
DO CARGO EFETIVO

GDASUS

CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE

ESPECIAL
III V

ESPECIAL
II IV
I III

C

VI II
V I
IV V

C
III IV
II III
I II

B

VI I
V V

B
IV IV
III III
II II
I I

A

V V

A
IV IV
III III
II II
I I

b) Cargos com estrutura de 20 padrões distribuídos nas classes D, C, B e A:
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VENCIMENTO BÁSICO
DO CARGO EFETIVO

GDASUS

CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE

A
III V

ESPECIAL
II IV
I III

B

VI II
V I
IV V

C
III IV
II III
I II

C

VI I
V V

B
IV IV
III III
II II
I I

D

V V

A
IV IV
III III
II II
I I

” (NR)
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Of. nº 4/2026/SGM-P
             

                                                                         Brasília, 10 de fevereiro de 2026.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.874, de

2025,  do  Poder   Executivo,  que  “Institui  o  Reconhecimento  de  Saberes  e

Competências para o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em

Educação; reajusta a remuneração dos cargos de Médico e de Médico Veterinário

do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação; cria a

Carreira de Analista Técnico do Poder Executivo Federal e o Plano Especial de

Cargos  do  Ministério  da  Educação;  cria  o  cargo  de  Analista  em  Atividades

Culturais  e altera a remuneração dos cargos do Plano Especial  de Cargos da

Cultura; reajusta a remuneração da Carreira Tributária e Aduaneira da Receita

Federal do Brasil  e da Carreira de Auditoria-Fiscal  do Trabalho e o percentual

máximo do Bônus de Eficiência e Produtividade a ser atribuído aos aposentados e

pensionistas; altera a lotação dos cargos de Perito Federal Territorial;  institui a

Gratificação  Temporária  de  Execução  e  Apoio  a  Atividades  Técnicas  e

Administrativas; transforma cargos do Plano de Carreiras e Cargos do Instituto de

Pesquisa Econômica Aplicada; institui o Regime Especial de Turnos ou Escalas na

Secretaria  da  Defesa  Civil  do  Ministério  da  Integração  e  do  Desenvolvimento

Regional;  autoriza  exames  médico-periciais  por  telemedicina  ou  análise

documental;  altera  as  condições  e  os  prazos  de  contratação  por  tempo

determinado; cria cargos efetivos no quadro de pessoal da Agência Nacional de
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Vigilância Sanitária, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos

e  do  Ministério  da  Educação;  institui  o  Quadro  Suplementar  em  Extinção  de

Analista de Sistemas e de Processamento de Dados no Ministério da Gestão e da

Inovação em Serviços Públicos; institui o Programa de Desligamento Incentivado;

cria o Instituto Federal do Sertão Paraibano; altera as Leis nºs 11.091, de 12 de

janeiro de 2005, 11.233, de 22 de dezembro de 2005, 10.910, de 15 de julho de

2004,  13.464,  de  10 de julho de 2017,  10.550,  de 13 de novembro de 2002,

10.887, de 18 de junho de 2004, 11.890, de 24 de dezembro de 2008, 12.608, de

10  de  abril  de  2012,  12.855,  de  2  de  setembro  de  2013,  10.820,  de  17  de

dezembro de 2003,8.745, de 9 de dezembro de 1993, 11.907, de 2 de fevereiro de

2009, 12.702, de 7 de agosto de 2012, 12.277, de 30 de junho de 2010, 11.892,

de 29 de dezembro de 2008, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 12.772, de 28 de

dezembro de 2012, 15.141, de 2 de junho de 2025, 11.344, de 8 de setembro de

2006;  revoga dispositivos das Leis nºs  10.593, de 6 de dezembro de 2002,  e

5.540, de 28 de novembro de 1968; e dá outras providências”.

Informo que a matéria tramita  em  REGIME DE URGÊNCIA solicitada

pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, nos termos do §1º do art. 64

da Constituição Federal.  

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art37_par14
art169_par1

Emenda Constitucional nº 60, de 2009 - EMC-60-2009-11-11 - 60/09 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:emenda.constitucional:2009;60

art1
Emenda Constitucional nº 79, de 2014 - EMC-79-2014-05-27 - 79/14 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:emenda.constitucional:2014;79

art1
Emenda Constitucional nº 98, de 2017 - EMC-98-2017-12-06 - 98/17 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:emenda.constitucional:2017;98

art1
Emenda Constitucional nº 103, de 2019 - Reforma Previdenciária (2019) - 103/19 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:emenda.constitucional:2019;103

art26
Lei nº 5.540, de 28 de Novembro de 1968 - Reforma Universitária (1968) - 5540/68 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1968;5540

art16
Lei nº 5.645, de 10 de Dezembro de 1970 - LEI-5645-1970-12-10 - 5645/70 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1970;5645

Lei nº 8.112, de 11 de Dezembro de 1990 - Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos Civis da União (1990) - 8112/90 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990;8112

art36
art81
art102

Lei nº 8.216, de 13 de Agosto de 1991 - LEI-8216-1991-08-13 - 8216/91 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991;8216

art26
Lei nº 8.745, de 9 de Dezembro de 1993 - Lei de Contratação Temporária de Interesse
Público (1993)  - 8745/93 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1993;8745

art5-1
Lei nº 8.878, de 11 de Maio de 1994 - Lei de Anistia ao Servidor Público  - 8878/94 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1994;8878

Lei nº 10.355, de 26 de Dezembro de 2001 - LEI-10355-2001-12-26 - 10355/01 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2001;10355

Lei nº 10.410, de 11 de Janeiro de 2002 - LEI-10410-2002-01-11 - 10410/02 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2002;10410

Lei nº 10.480, de 2 de Julho de 2002 - LEI-10480-2002-07-02 - 10480/02 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2002;10480

Lei nº 10.483, de 3 de Julho de 2002 - LEI-10483-2002-07-03 - 10483/02 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2002;10483
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Lei nº 10.550, de 13 de Novembro de 2002 - LEI-10550-2002-11-13 - 10550/02 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2002;10550

art1-4_cpt
art1-4_par2

Lei nº 10.593, de 6 de Dezembro de 2002 - LEI-10593-2002-12-06 - 10593/02 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2002;10593

art4_par6
Lei nº 10.682, de 28 de Maio de 2003 - LEI-10682-2003-05-28 - 10682/03 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2003;10682

Lei nº 10.820, de 17 de Dezembro de 2003 - Lei do Crédito Consignado (2003) -
10820/03 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2003;10820

art1-1
Lei nº 10.855, de 1º de Abril de 2004 - LEI-10855-2004-04-01 - 10855/04 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004;10855

Lei nº 10.871, de 20 de Maio de 2004 - LEI-10871-2004-05-20 - 10871/04 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004;10871

art1_cpt_inc9
art1_cpt_inc16
art34

Lei nº 10.882, de 9 de Junho de 2004 - LEI-10882-2004-06-09 - 10882/04 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004;10882

Lei nº 10.883, de 16 de Junho de 2004 - LEI-10883-2004-06-16 - 10883/04 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004;10883

Lei nº 10.887, de 18 de Junho de 2004 - LEI-10887-2004-06-18 - 10887/04 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004;10887

art4
Lei nº 10.910, de 15 de Julho de 2004 - LEI-10910-2004-07-15 - 10910/04 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004;10910

Lei nº 11.090, de 7 de Janeiro de 2005 - LEI-11090-2005-01-07 - 11090/05 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2005;11090

Lei nº 11.091, de 12 de Janeiro de 2005 - LEI-11091-2005-01-12 - 11091/05 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2005;11091

Lei nº 11.095, de 13 de Janeiro de 2005 - LEI-11095-2005-01-13 - 11095/05 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2005;11095

Lei nº 11.233, de 22 de Dezembro de 2005 - LEI-11233-2005-12-22 - 11233/05 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2005;11233

art1
art1_par10
art1-8

Lei nº 11.344, de 8 de Setembro de 2006 - LEI-11344-2006-09-08 - 11344/06 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006;11344

art32
Lei nº 11.355, de 19 de Outubro de 2006 - LEI-11355-2006-10-19 - 11355/06 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006;11355

art1
art61-1
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Lei nº 11.356, de 19 de Outubro de 2006 - LEI-11356-2006-10-19 - 11356/06 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006;11356

art15
Lei nº 11.357, de 19 de Outubro de 2006 - LEI-11357-2006-10-19 - 11357/06 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006;11357

art1
Lei nº 11.776, de 17 de Setembro de 2008 - LEI-11776-2008-09-17 - 11776/08 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2008;11776

Lei nº 11.784, de 22 de Setembro de 2008 - LEI-11784-2008-09-22 - 11784/08 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2008;11784

cpt
cpt_inc4

Lei nº 11.890, de 24 de Dezembro de 2008 - LEI-11890-2008-12-24 - 11890/08 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2008;11890

art154_cpt
art157

Lei nº 11.892, de 29 de Dezembro de 2008 - Lei da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica  - 11892/08 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2008;11892

Lei nº 11.907, de 2 de Fevereiro de 2009 - LEI-11907-2009-02-02 - 11907/09 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2009;11907

art228
art287
art292

Lei nº 12.277, de 30 de Junho de 2010 - LEI-12277-2010-06-30 - 12277/10 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2010;12277

Lei nº 12.608, de 10 de Abril de 2012 - LEI-12608-2012-04-10 - 12608/12 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012;12608

Lei nº 12.618, de 30 de Abril de 2012 - LEI-12618-2012-04-30 - 12618/12 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012;12618

Lei nº 12.702, de 7 de Agosto de 2012 - LEI-12702-2012-08-07 - 12702/12 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012;12702

art39
Lei nº 12.772, de 28 de Dezembro de 2012 - LEI-12772-2012-12-28 - 12772/12 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012;12772

Lei nº 12.855, de 2 de Setembro de 2013 - LEI-12855-2013-09-02 - 12855/13 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2013;12855

Lei nº 13.324, de 29 de Julho de 2016 - LEI-13324-2016-07-29 - 13324/16 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2016;13324

Lei nº 13.328, de 29 de Julho de 2016 - LEI-13328-2016-07-29 - 13328/16 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2016;13328

art53
Lei nº 13.464, de 10 de Julho de 2017 - LEI-13464-2017-07-10 - 13464/17 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2017;13464

Lei nº 13.681, de 18 de Junho de 2018 - LEI-13681-2018-06-18 - 13681/18 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2018;13681

art29
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Lei nº 14.509, de 27 de Dezembro de 2022 - LEI-14509-2022-12-27 - 14509/22 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2022;14509

Lei nº 14.875 de 31/05/2024 - LEI-14875-2024-05-31 - 14875/24 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2024;14875

art56
Lei nº 15.141 de 02/06/2025 - LEI-15141-2025-06-02 - 15141/25 
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art214
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 60/2026/PS-GSE

Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Comunica envio de proposição à sanção 

Senhora Primeira-Secretária,

Comunicamos a Vossa Excelência que foi  aprovado  e encaminhado à
sanção o Projeto de Lei nº 2.213, de 2025, do Senado Federal, que “Altera a Lei
nº 13.999, de 18 de maio de 2020, para autorizar a utilização de recursos não
comprometidos do Fundo Garantidor de Operações (FGO) para a cobertura de
operações contratadas no âmbito  do  Programa Nacional  de Fortalecimento da
Agricultura Familiar (Pronaf)”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD266664902400
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Ofício da Câmara dos Deputados 
  

Nº 60, de 2026, na origem, que comunica o envio à sanção do Projeto de Lei nº 2.213, de 
2025.  

 
 
A matéria vai à Secretaria de Expediente. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 62/2026/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Comunica envio de proposição à sanção 

Senhora Primeira-Secretária, 

Comunicamos a Vossa Excelência que foi aprovado e encaminhado à 
sanção o Projeto de Lei nº 5.288, de 2019, do Senado Federal, que "Altera a Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), para dispor sobre condições mínimas das escolas públicas de 
educação básica". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg. br /CD26459564 7900 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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Ofício da Câmara dos Deputados 

  

Nº 62, de 2026, na origem, que comunica o envio à sanção do Projeto de Lei nº 5.288, de 2019. 

 

 

A matéria vai à Secretaria de Expediente. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 66/2026/PS-GSE

Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Comunica envio de proposição à sanção 

Senhora Primeira-Secretária,

Comunicamos a Vossa Excelência que foi  aprovado e encaminhado à
sanção o Projeto de Lei nº 3.190, de 2023, do Senado Federal, que “Altera a Lei
nº 13.636, de 20 de março de 2018, e a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999,
para aprimorar e fomentar o microcrédito e as microfinanças”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD262795310800
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 68/2026/PS-GSE

Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Comunica envio de proposição à sanção 

Senhora Primeira-Secretária,

Comunicamos a Vossa Excelência que foi  aprovado e encaminhado à
sanção o Projeto de Lei nº 5.814, de 2023, do Senado Federal, que “Institui a Rota
Turística do Enxaimel, no Município de Pomerode, em Santa Catarina”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD265240859800~1 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 70/2026/PS-GSE

Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Comunica envio de proposição à sanção 

Senhora Primeira-Secretária,

Comunicamos a Vossa Excelência que foi  aprovado e encaminhado à
sanção o Projeto de Lei nº 3.472, de 2024, do Senado Federal, que “Reconhece
como manifestação da cultura nacional a Festa da Penha, realizada no Município
de Vila Velha, no Estado do Espírito Santo”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD267499493600
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Ofícios da Câmara dos Deputados 

  

Nº 66, de 2026, na origem, que comunica o envio à sanção do Projeto de Lei nº 3.190, de 2023.  

 

Nº 68, de 2026, na origem, que comunica o envio à sanção do Projeto de Lei nº 5.814, de 2023. 

 

Nº 70, de 2026, na origem, que comunica o envio à sanção do Projeto de Lei nº 3.472, de 2024. 

 

 

As matérias vão à Secretaria de Expediente. 

7 Março 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 175

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9C7E2FE200757860. 

00100.044520/2026-43



176 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Março 2026

Projetos de Lei

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9C7E2FE200757860. 

00100.044520/2026-43



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 986, DE 2026

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para incluir a
violência vicária entre as formas de violência doméstica e familiar contra a mulher; e
altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para instituir o
homicídio vicário.

AUTORIA: Senador Jorge Kajuru (PSB/GO)
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Gabinete do Senador Jorge Kajuru 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2026 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 
Maria da Penha), para incluir a violência vicária 
entre as formas de violência doméstica e familiar 
contra a mulher; e altera o Decreto�Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para instituir 
o homicídio vicário. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 
Penha), passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

 “Art. 7º ........................................................ 
......................................................................  

VI – a violência vicária, entendida como qualquer conduta 
praticada contra ascendente, descendente, irmão, atual cônjuge ou 
companheiro da ofendida, ou familiar com quem conviva ou tenha 
convivido, com o objetivo de atingir, punir, manipular, controlar ou 
lhe causar sofrimento físico ou psíquico.” (NR)  

 

 “Art. 22. ......................................................  
......................................................................  

 VIII — medidas protetivas específicas para resguardar 
ascendente, descendente, irmão, atual cônjuge ou companheiro da 
ofendida, ou familiar com quem conviva ou tenha convivido, em 
situação de violência vicária, podendo o juiz determinar, entre outras:  

a) proibição de frequência a escolas, creches, locais de 
tratamento de saúde, atividades extracurriculares ou domicílios em 
que se encontrem os protegidos;  

b) comunicação sigilosa e plano de proteção com a rede escolar 
e serviços de saúde, assegurado o sigilo de dados e horários;  

Avulso do PL 986/2026   [2 de 5]
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2

c) inclusão prioritária dos protegidos em programas sociais e de 
proteção;  

d) bloqueio ou restrição de ferramentas tecnológicas utilizadas 
para assédio, rastreamento ou controle.  

.......................................................................... 

§ 6º As medidas protetivas atingem o agressor e qualquer 
partícipe que concorra para a violência, inclusive terceiros que 
facilitem o acesso às vítimas.  

§ 7º A autoridade policial deverá comunicar imediatamente às 
instituições de ensino e de saúde indicadas pela mulher as medidas 
concedidas, preservado o sigilo de dados.” (NR) 

 

“Art. 23. ............................................. 

........................................................... 

VII — assegurar, nos casos de violência vicária, atendimento 
psicológico prioritário e continuado a filhos, dependentes e rede de 
apoio diretamente afetados, com encaminhamento à rede de proteção.”  
(NR) 

  

Art. 2º O Decreto‑Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

“Art. 121‑A. ........................................... 

............................................................... 

Homicídio vicário 
§ 4º Incorre nas mesmas penas previstas neste artigo quem mata 

descendente, enteado, pessoa sob guarda, dependente, parente 
consanguíneo ou por afinidade, ou pessoa integrante da rede de apoio 
da mulher, com a finalidade de atingi‑la, puni‑la, controlá‑la ou 
causar‑lhe sofrimento, no contexto de violência doméstica e familiar 
ou de relações íntimas de afeto.” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Kajuru

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2703608812
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JUSTIFICAÇÃO 

A violência vicária, quando filhos, familiares ou pessoas da rede 
de apoio são usados para punir ou controlar a mulher, tem crescido e causado 
danos profundos às vítimas da violência doméstica e familiar contra a mulher. 
Vide o triste caso ocorrido na cidade de Itumbiara/GO, em que o pais de duas 
crianças as matou e depois tirou sua vida, visando atingir sua ex-mulher no 
que lhe era mais caro. 

 Embora a Lei Maria da Penha seja um marco, ela ainda não trata 
expressamente dessa forma de violência, o que dificulta a atuação dos órgãos 
de proteção e justiça. 

Assim, o presente Projeto de Lei altera duas normas centrais: a 
Lei nº 11.340, de 2006 (Lei Maria da Penha), e o Decreto‑Lei nº 2.848, de 
1940 (Código Penal). Na Lei Maria da Penha, o texto acrescenta a violência 
vicária ao rol das formas de violência doméstica e familiar e cria medidas 
protetivas específicas para ascendente, descendente, irmãos e demais 
familiares afetados, incluindo restrições de acesso do agressor a locais 
frequentados pelas vítimas, comunicação sigilosa com escolas e serviços de 
saúde, prioridade em programas de proteção e bloqueio de ferramentas 
tecnológicas usadas para assédio ou controle. Já no Código Penal, o projeto 
inova ao instituir o crime de homicídio vicário, reconhecendo como 
homicídio qualificado a morte de filhos, dependentes ou pessoa próxima 
praticado com a finalidade de atingir emocionalmente a mulher. 

Com essas medidas, o projeto preenche lacunas legais e amplia a 
prevenção, a proteção e a responsabilização no contexto de violência 
doméstica e familiar, razão pela qual conclamamos os nobres Pares à sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador JORGE KAJURU 
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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2026 

(Do Sr. Jader Barbalho) 
 
Institui incentivos fiscais para 
empresas que implementarem 
programas de mentoria, capacitação 
e contratação de mulheres com 
idade igual ou superior a 40 anos em 
áreas de tecnologia, inovação e 
ciências aplicadas, e dá outras 
providências. 
 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei institui incentivos fiscais para empresas 

que promoverem programas de mentoria, capacitação e contratação 

de mulheres com idade igual ou superior a 40 anos nas áreas de 

tecnologia, inovação e ciências aplicadas, especialmente nas áreas 

de Ciência, Tecnologia, Engenharia e Matemática. 

Art. 2º As empresas que aderirem aos programas 

previstos nesta Lei poderão instituir iniciativas voltadas a: 

I – programas de mentoria profissional voltados à 

inserção ou reinserção de mulheres com idade igual ou superior a 40 

anos no mercado de trabalho tecnológico; 

II – programas de capacitação e qualificação profissional 

nas áreas de tecnologia, inovação e desenvolvimento digital; 
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III – contratação ou recolocação profissional de mulheres 

com idade igual ou superior a 40 anos em funções relacionadas às 

áreas tecnológicas; 

IV – oferta de bolsas de estudo destinadas à transição de 

carreira para mulheres que desejem ingressar ou migrar para áreas 

tecnológicas. 

Art. 3º As empresas que comprovadamente 

implementarem programas nos termos desta Lei poderão usufruir de 

incentivos fiscais, na forma de dedução parcial no Imposto de Renda 

da Pessoa Jurídica, observados os limites e condições definidos em 

regulamento. 

§1º Os incentivos fiscais previstos nesta Lei serão 
concedidos mediante comprovação anual da implementação dos 
programas de capacitação, mentoria ou contratação. 

§2º O Poder Executivo regulamentará os critérios de 
elegibilidade, comprovação e limites dos benefícios fiscais previstos 
nesta Lei. 

Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com 
universidades, centros de pesquisa, instituições de ensino e 
entidades do setor tecnológico para implementação dos programas 
previstos nesta Lei. 

Art. 5º Os programas instituídos nesta Lei poderão 
priorizar mulheres em situação de vulnerabilidade social, 
desemprego prolongado ou que estejam em processo de transição 
de carreira. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
A participação feminina nas áreas de tecnologia, 

inovação e ciência ainda é significativamente inferior à participação 
masculina, especialmente quando se analisa a presença de mulheres 
com idade superior a 40 anos. 

Muitas empresas focam em jovens, deixando de fora 
mulheres que precisam de requalificação profissional após períodos 
de hiato por maternidade ou cuidado familiar. 

Diversos estudos apontam que mulheres nessa faixa 
etária enfrentam desafios adicionais para inserção ou permanência 
no mercado de trabalho tecnológico, seja por barreiras estruturais, 
seja pela ausência de programas de qualificação voltados à transição 
de carreira. 

Em um cenário global marcado pela transformação digital 
e pela crescente demanda por profissionais qualificados nas áreas 
de ciência, tecnologia, engenharia e matemática, torna-se 
fundamental ampliar as oportunidades de qualificação e inclusão 
produtiva para mulheres em diferentes fases da vida profissional. 

Nesse contexto, a presente proposta legislativa busca 
estimular o setor privado a participar ativamente desse processo por 
meio da criação de incentivos fiscais destinados às empresas que 
implementarem programas de mentoria, capacitação e contratação 
de mulheres com idade igual ou superior a 40 anos. 

A iniciativa também incentiva a criação de bolsas de 
estudo e programas de formação profissional voltados à transição de 
carreira, permitindo que mulheres possam ingressar em áreas 
tecnológicas emergentes, ampliando suas oportunidades de 
emprego e renda. 
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Além de promover maior equidade de gênero no mercado 
de trabalho, a proposta contribui para o fortalecimento da economia 
do conhecimento, ampliando o número de profissionais qualificados 
em setores estratégicos para o desenvolvimento do país. 

Trata-se, portanto, de medida que alia inclusão social, 
inovação tecnológica e desenvolvimento econômico, ao mesmo 
tempo em que valoriza o potencial produtivo e intelectual de mulheres 
com ampla experiência profissional. 

Diante da relevância da matéria, conto com o apoio dos 
nobres parlamentares para aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 5 março de 2026. 

 
 

Senador JADER BARBALHO 
(MDB/PA) 

S
F

/
2

6
9

8
1

.
8

1
4

2
2

-
5

5

Assinado eletronicamente, por Sen. Jader Barbalho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5279594730
Avulso do PL 990/2026   [5 de 5]

• 

186 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Março 2026

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9C7E2FE200757860. 

00100.044520/2026-43



7 Março 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 187

Requerimentos

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9C7E2FE200757860. 

00100.044520/2026-43



 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 152, DE 2026

Requer a realização de Sessão Especial destinada a celebrar o Dia do Dentista

AUTORIA: Senador Izalci Lucas (PL/DF), Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF),
Senador Astronauta Marcos Pontes (PL/SP), Senador Esperidião Amin (PP/SC), Senador
Flávio Arns (PSB/PR), Senador Humberto Costa (PT/PE)

Página da matéria

Avulso do RQS 152/2026   [1 de 3]

188 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Março 2026

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9C7E2FE200757860. 

00100.044520/2026-43



Gabinete do Senador Izalci Lucas

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 26/10/2026, a fim de celebrar o Dia

do Dentista.

JUSTIFICAÇÃO

O Dia do Dentista Brasileiro é comemorado anualmente no dia

25 de outubro. A data homenageia o profissional que cuida da saúde bucal ao,

por exemplo, combater doenças, fazer extrações, restaurações, próteses, cirurgias

e limpezas dentárias e outros procedimentos.

Na mesma data também é celebrado o Dia Nacional da Saúde

Bucal, dia que recorda a criação do curso de Odontologia no país mediante o

Decreto nº 9.311, de 25 de outubro de 1884, que criou os primeiros cursos de

graduação de odontologia do Brasil, no Rio de Janeiro e na Bahia. Frisando, ainda,

que posteriormente, o Conselho Federal de Odontologia oficializou a data como

o Dia Nacional do Cirurgião-Dentista. Infelizmente, ainda nos deparamos com

pessoas que preferem ficar longe de consultórios odontológicos a cuidarem da

saúde bucal, seja por medo ou por questões financeiras. Por isso, muitos ficam

sem tratamentos e acabam tendo cáries e outros problemas sérios de saúde bucal.

Afinal, o dentista é responsável por realizar a prevenção de doenças da boca e

ensinar a correta higiene bucal. Quando especializado em ortodontia, o profissional

realiza os procedimentos necessários para corrigir a posição dos dentes por meio
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do uso de aparelhos ortodônticos e, quando necessários, por meio da extração de

alguns deles.

Hoje em dia a consciência sobre os tratamentos dentários

mudou muito. Sabe-se da importância dos trabalhos preventivos, motivo pelo qual

a saúde bucal deve começar ainda no recém-nascido, com o uso de cotonetes

molhados em água limpa. O dentista é responsável ainda por certos tipos de

cirurgias faciais. A data celebra o profissional dedicado aos cuidados e saúde da

boca humana, tratando desde cáries a problemas mais graves. O dia é dedicado a

conscientizar a sociedade da importância de manter uma boa higiene bucal.

Por isso, julgamos importante a realização das Sessões Especial em

epígrafe visando homenagear o dentista brasileiro que muito tem contribuído para

a proteção da higiene bucal do nosso povo.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)
Senador
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Gabinete do Senador Izalci Lucas

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 16/10/2026, a fim de de celebrar o

Dia do Professor.

JUSTIFICAÇÃO

O magistério é uma das profissões mais antigas e mais importantes,

tendo em vista que as demais, na sua maioria, dependem dela. Platão, na sua obra

A República, alertava para importância do papel do professor na formação do

cidadão. O dia Mundial dos Professores celebra-se em 05 de outubro; no Brasil, o

dia do professor é dez dias depois, em 15 de outubro.

O professor além de ser técnico proficiente que ensina uma

ciência, arte, técnica ou outro conhecimento, forma também cidadãos emolda

o comportamento de uma geração. Registre-se importante trabalho de

conscientização, luta e resistência desempenhado pelos professores de todo

o Brasil durante o período em que perdurou a ditadura militar. Lutaram

corajosamente pelos ideais de liberdade e igualdade; princípios fundamentais as

sociedades civilizadas.

Para o exercício do magistério requer-se qualificações acadêmicas

e pedagógicas, para que o professor consiga transmitir/ensinar a matéria de

estudo da melhor forma ao aluno. Nos últimos anos tem ocorrido um preocupante
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fenômeno de evasão escolar, capitaneado pelos nossos professores, que migram

para outras atividades, buscando melhores condições salariais e de trabalho, vez

que recebem baixos salários, tanto na rede publica, como na iniciativa privada.

Ademais, o educador de hoje necessita de uma formação

multifuncional, uma didática avançada, que o credencie a reivindicar uma

equiparação salarial com os mais altos cargos da administração pública.

Investir na qualificação do professor e em uma remuneração digna

ao docente é garantir uma educação de qualidade aos nossos descendentes e um

futuro promissor às próximas gerações.

Por isso, julgamos importante a realização da Sessão Especial em

epígrafe, para prestarmos uma justa homenagem aos mestres e educadores de

nosso País

Sala das Sessões, 4 de março de 2026.

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)
Senador
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Gabinete do Senador Izalci Lucas

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 08/05/2026, a fim de celebrar o Dia

Nacional do Líder Comunitário.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 11.287, de 27 de março de 2006 instituiu o dia 5 de maio como o

Dia Nacional do Líder Comunitário. O líder comunitário é na verdade um servidor

voluntário da sociedade e considerado o porta voz do povo, representando este,

diante das autoridades na busca de soluções para as demandas social.

É a mais legítima autoridade já que emerge do próprio núcleo

comunitário onde reside, pois ali desenvolve um trabalho social e político, solidário

e consciente, manifestando a inalienável vontade de seu grupo social. Não há

exagero algum em dizer, que o líder comunitário facilita o trabalho do executivo e

do legislativo, porque a sua organização comunitária, agiliza o desempenho político

dos poderes constituídos, levando as autoridades competentes as necessidades da

comunidade.

O líder, traduz a vontade de seu grupo e, mediante iniciativas

educativas, esportivas, culturais, sociais e políticas, vai desenvolvendo a célula

social do tecido local e, assim, obtendo significativas melhorias para sua

comunidade, seu bairro, sua cidade.
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Assim sendo, esperamos contar com o apoio dos nobres pares para

a realização da Sessão Especial em epígrafe, alusiva ao Dia Nacional do Líder

Comunitário, também denominado de Prefeito do Bairro, Conselheiro ou Mediador,

cuja missão maior é a de apoiar os principais pleitos de sua localidade.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)
Senador
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 08/10/2026, a fim de celebrar o Dia

Nacional do Nascituro.

JUSTIFICAÇÃO

A data de 8 de outubro, instituída pela 43ª Assembleia Geral da

Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB), no ano de 2005, integra a

Semana Nacional da Vida e possui profundo simbolismo cultural, coincidindo com

as celebrações marianas da Padroeira do Brasil, Nossa Senhora Aparecida. Ademais,

encontra-se em tramitação no Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 2.611, de

2021, que busca oficializar o Dia Nacional do Nascituro no calendário oficial da

República, evidenciando que a vontade popular, legitimamente representada nesta

Casa, caminha no sentido da proteção integral da vida humana desde a concepção.

A realização de sessão especial no Plenário do Senado Federal para

homenagear o Dia do Nascituro reveste-se de elevada relevância no atual contexto

nacional. A presente legislatura tem sido palco de intensos debates acerca de

iniciativas e resoluções que buscam flexibilizar a interrupção da gravidez, inclusive

em estágios avançados de desenvolvimento gestacional, com a adoção de métodos

que suscitam severas preocupações éticas e científicas, como a assistolia fetal em

fetos viáveis. Tal cenário impõe ao Parlamento, enquanto legítimo representante

da soberania popular, o dever de afirmar, de modo claro e responsável, que o
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Brasil não se alinha à chamada “cultura do descarte”, que relativiza o valor da vida

humana com base em critérios de conveniência, utilidade ou capacidade de defesa.

Homenagear o nascituro é, igualmente, homenagear a mulher

gestante, reconhecendo a necessidade de políticas públicas eficazes de

acolhimento, proteção e cuidado. Diversas iniciativas legislativas nos âmbitos

municipal e estadual, ao instituírem o Dia do Nascituro, associam a data à Semana

de Defesa e Promoção da Vida, como oportunidade para o desenvolvimento de

ações educativas, sociais e de fortalecimento da saúde materno-infantil. A defesa

da vida intrauterina não se contrapõe ao amparo à mulher; ao contrário, exige

que o Estado ofereça alternativas concretas, apoio psicológico, assistência pré-

natal adequada e condições dignas para que a maternidade seja vivenciada como

experiência amparada e respeitada.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres Pares para a

realização de sessão especial em homenagem ao Dia do Nascituro, como forma de

reafirmar o compromisso do Senado Federal com a dignidade da pessoa humana, a

ciência, a civilização e a inviolabilidade do direito à vida.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senadora Damares Alves
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 08/06/2026, a fim de homenagear as

Instituições Provida e celebrar a realização da 19ª Marcha pela Vida, que acontecerá

em Brasília.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por finalidade a realização de sessão

especial do Senado Federal destinada a homenagear instituições da sociedade civil

que integram e fortalecem o movimento pró-vida no Brasil, bem como a celebrar

a realização da 19ª Marcha Nacional pela Vida, prevista para ocorrer em Brasília.

No que se refere ao movimento pró-vida, cumpre destacar a relevante

atuação de inúmeras entidades que, em todo o território nacional, desenvolvem

ações de caráter social, humanitário e assistencial, voltadas ao acolhimento de

gestantes em situação de vulnerabilidade, à orientação familiar e à promoção

de iniciativas educativas e preventivas. Essas instituições contribuem de forma

concreta para a proteção da dignidade da pessoa humana e para o fortalecimento

da família, exercendo papel complementar às políticas públicas e oferecendo

respostas efetivas a demandas sociais sensíveis.

A atuação dessas organizações transcende convicções de natureza

religiosa ou filosófica, inserindo-se no campo dos direitos humanos e da cidadania,
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ao promover a valorização da vida e ao estimular a construção de uma cultura de

responsabilidade, solidariedade e respeito à pessoa humana.

Quanto à 19ª Marcha Nacional pela Vida, trata-se de uma das mais

relevantes e consolidadas mobilizações cívicas do País em defesa da inviolabilidade

do direito à vida, reunindo, de forma pacífica, democrática e apartidária, milhares

de cidadãos provenientes de todas as regiões do Brasil. O evento expressa a

maturidade do engajamento social em torno do tema e constitui espaço legítimo

de manifestação popular, diálogo público e exercício da cidadania.

A Marcha desempenha papel pedagógico e institucional relevante ao

dar visibilidade nacional ao debate sobre a proteção da vida, estimular a reflexão da

sociedade e fortalecer a participação popular na construção de políticas públicas

voltadas à proteção da gestante, da criança e da família. Trata-se de mobilização que

contribui para qualificar o debate público, reduzir estigmas, promover informação

e fomentar soluções baseadas na dignidade da pessoa humana.

A realização de sessão especial no Plenário do Senado Federal para

registrar e valorizar a 19ª Marcha Nacional pela Vida reveste-se, portanto,

de elevado significado institucional, ao reconhecer manifestação legítima da

sociedade civil organizada e ao reafirmar o compromisso desta Casa com a

dignidade da pessoa humana, a pluralidade de ideias e a centralidade da vida como

fundamento do Estado Democrático de Direito.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres Pares para a

aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2026.

Senadora Damares Alves
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REQ nº 32/2026 Flávio Bolsonaro Art. 13, do 
RISF 25/02/2026 Missão política ou cultural de interesse 

parlamentar. Art. 13, do RISF. 

REQ nº 33/2026 Renan Calheiros Art. 13, do 
RISF 25/02/2026 Missão política ou cultural de interesse 

parlamentar. Art. 13, do RISF. 

REQ nº 35/2026 Otto Alencar Art. 13, do 
RISF 03/03/2026 e 04/03/2026 Missão política ou cultural de interesse 

parlamentar. Art. 13, do RISF. 

REQ nº 36/2026 Daniella Ribeiro Art. 13, do 
RISF 03/03/2026 Missão política ou cultural de interesse 

parlamentar. Art. 13, do RISF. 

REQ nº 37/2026 Humberto Costa Art. 13, do 
RISF - RETIRADA. Art. 256, do RISF. 

REQ nº 39/2026 Ivete da Silveira Art. 13, do 
RISF De 09/03/2026 a 20/03/2026 Missão política ou cultural de interesse 

parlamentar. Art. 13, do RISF. 

REQ nº 40/2026 Rogério Carvalho Art. 13, do 
RISF 04/03/2026 Missão política ou cultural de interesse 

parlamentar. Art. 13, do RISF. 

REQ nº 41/2026 Weverton Art. 13, do 
RISF 24/02/2026 e 25/02/2026 Missão política ou cultural de interesse 

parlamentar. Art. 13, do RISF. 

REQ nº 42/2026 Eduardo Braga Art. 43, I, do 
RISF De 26/02/2026 a 04/03/2026 Licença Saúde (até a 120 dias). Art. 43, I, do 

RISF. 

REQ nº 43/2026 Ana Paula Lobato Art. 13, do 
RISF 24/02/2026

Missão política ou cultural de interesse 
parlamentar. Art. 13, do RISF. Realização de 

reuniões com lideranças políticas 
maranhenses.

REQ nº 44/2026 Jader Barbalho Art. 13, do 
RISF 24/02/2026 e 25/02/2026 Missão política ou cultural de interesse 

parlamentar. Art. 13, do RISF. 

Requerimento Parlamentar Dispositivo Período Evento

REQ nº 00034/2026 Humberto Costa
Art. 40 c/c 
Art. 13, do 

RISF
De 08/03/2026 a 10/03/2026 CVI Sessão Ordinária do Parlamento do 

Mercosul

Requerimentos de Licença Deferidos Pela Mesa. Total: 10

Requerimentos de Missão sem Ônus.  Total: 1
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Exmo Sr Presidente do Senado Federal - Davi Alcolumbre,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, em Brasília, em 25/02/2026, cumprindo agenda externa,

ficando impossibilitado de participar da sessão deliberativa na data acima indicada.

Sala das Reuniões, 26 de fevereiro de 2026.

Senador Flávio Bolsonaro
(PL - RJ)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Bolsonaro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1167865592

00032/2026
REQ
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Gabinete do Senador Renan Calheiros

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, em Brasília, em 25/02/2026.

JUSTIFICAÇÃO

O requerimento trata de atividade político-institucional externa, que

não possibilitou o comparecimento à sessão

Sala das Reuniões, 26 de fevereiro de 2026.

Senador Renan Calheiros
(MDB - AL)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Renan Calheiros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4162467429

00033/2026
REQ
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 40 do Regimento Interno do Senado
Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença
para exercer representação a serviço da Casa, sem ônus para o Senado Federal,
em Córdoba, Argentina, de 08/03/2026 a 10/03/2026, a fim de, na qualidade de
Representante Brasileiro na Mesa do Parlasul, tomar parte na Sessão Ordinária que
ocorrerá no dia 9 de março de 2026, nas dependências da legislatura de Córdoba.

Comunico, nos termos do art. 39, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que estarei ausente do País de 08/03/2026 a 10/03/2026.

Sala das Reuniões, 2 de março de 2026.

Senador Humberto Costa
Senador
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Assinado eletronicamente, por Sen. Humberto Costa

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4748020560

00034/2026
REQ
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, no meu Estado, de 03/03/2026 a 04/03/2026.

Sala das Reuniões, 3 de março de 2026.

Senador Otto Alencar
(PSD - BA)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Otto Alencar

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7947042428

00035/2026
REQ
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Gabinete da Senadora Daniella Ribeiro

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, em Brasília-DF, em 03/03/2026.

Sala das Reuniões,          de                                          de                 .

Senadora Daniella Ribeiro
(PP - PB)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8123956495

00036/2026
REQ
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado
Federal, a retirada, em caráter definitivo, do REQ 34/2026 - CDIR, que “requer
licença para desempenhar missão oficial, a fim de participar da CVI Reunião do
Parlasul, em Córdoba, Argentina”.

JUSTIFICAÇÃO

Requer-se a retirada da proposição, dado que, por motivos de agendas
supervenientes, não mais haverá o deslocamento para o evento

Sala das Sessões, 4 de março de 2026.

Senador Humberto Costa
(PT - PE)
Senador
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Assinado eletronicamente, por Sen. Humberto Costa

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2227072760

00037/2026
REQ
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Gabinete da Senadora Ivete da Silveira

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno

do Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal,

licença para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar,

sem ônus para o Senado Federal, no meu Estado, de 09/03/2026 a 20/03/2026, a fim

de desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, em Santa Catarina, de 09/03/2026 a 20/03/2026.

Sala das Reuniões, 3 de março de 2026.

Senadora Ivete da Silveira
(MDB - SC)

SF
/2

69
83

.5
54

87
-0

8 
 (L

ex
Ed

it)

Assinado eletronicamente, por Sen. Ivete da Silveira

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9918375997

00039/2026
REQ

7 Março 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 211

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9C7E2FE200757860. 

00100.044520/2026-43



Gabinete do Senador Rogério Carvalho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, no meu Estado, em 04/03/2026.

Sala das Reuniões, 4 de março de 2026.

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rogério Carvalho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2016005104

00040/2026
REQ
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Gabinete do Senador Weverton

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, no meu Estado, de 24/02/2026 a 25/02/2026.

Sala das Reuniões, 5 de março de 2026.

Senador Weverton
(PDT - MA)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6814343061

00041/2026
REQ
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Gabinete Senador Eduardo Braga

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, em face do que dispõem os arts. 55, III, e 56, II, da Constituição Federal,

licença saúde, de 26/02/2026 a 04/03/2026, conforme laudo de inspeção de saúde

em anexo.

Sala das Sessões, 3 de março de 2026.

Senador Eduardo Braga
(MDB - AM)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Braga

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6194596572
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Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Braga

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6194596572
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Gabinete da Senadora Ana Paula Lobato

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do

Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus

para o Senado Federal, no meu Estado, em 24/02/2026, a fim de realizar reuniões

com lideranças políticas maranhenses.

Sala das Reuniões,          de                                          de                 .

Senadora Ana Paula Lobato
(PSB - MA)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Ana Paula Lobato

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6583206602

00043/2026
REQ
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Gabinete do Senador Jader Barbalho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Requeiro, nos termos dos arts. 13 e 215, I, “b”, do Regimento Interno do
Senado Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença
para desempenhar missão política ou cultural de interesse parlamentar, sem ônus
para o Senado Federal, no meu Estado, em 24/02/2026 e em 25/02/2026.

Sala das Reuniões, 4 de março de 2026.

Senador Jader Barbalho
(MDB - PA)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jader Barbalho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1546077715
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Angelo Coronel*
PT - Jaques Wagner*
PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
PP - Luis Carlos Heinze*
PT - Paulo Paim*
REPUBLICANOS - Hamilton Mourão**

Amazonas
MDB - Eduardo Braga*
PSDB - Plínio Valério*
PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
PL - Carlos Portinho* (S)

PL - Flávio Bolsonaro*
PL - Bruno Bonetti** (S)

Ceará
PSB - Cid Gomes*
NOVO - Eduardo Girão*
PT - Augusta Brito** (S)

Paraná
PSB - Flávio Arns*
PSDB - Oriovisto Guimarães*
UNIÃO - Sergio Moro**

Maranhão
PSD - Eliziane Gama*
PDT - Weverton*
PSB - Ana Paula Lobato** (S)

Paraíba
PP - Daniella Ribeiro*
MDB - Veneziano Vital do Rêgo*
UNIÃO - Efraim Filho**

Acre
PL - Marcio Bittar*
PSD - Sérgio Petecão*
REPUBLICANOS - Alan Rick**

Pará
MDB - Jader Barbalho*
PODEMOS - Zequinha Marinho*
PT - Beto Faro**

Espírito Santo
PT - Fabiano Contarato*
PODEMOS - Marcos do Val*
PL - Magno Malta**

Mato Grosso do Sul
PSD - Nelsinho Trad*
PODEMOS - Soraya Thronicke*
PP - Tereza Cristina**

Pernambuco
MDB - Fernando Dueire* (S)

PT - Humberto Costa*
PT - Teresa Leitão**

Piauí
PP - Ciro Nogueira*
MDB - Marcelo Castro*
PSD - Jussara Lima** (S)

Distrito Federal
PL - Izalci Lucas*
PDT - Leila Barros*
REPUBLICANOS - Damares Alves**

São Paulo
S/Partido - Giordano* (S)

PSD - Mara Gabrilli*
PL - Astronauta Marcos Pontes**

Rio Grande do Norte
PSDB - Styvenson Valentim*
PSD - Zenaide Maia*
PL - Rogerio Marinho**

Rondônia
MDB - Confúcio Moura*
PL - Marcos Rogério*
PL - Jaime Bagattoli**

Minas Gerais
PODEMOS - Carlos Viana*
PSD - Rodrigo Pacheco*
REPUBLICANOS - Cleitinho**

Santa Catarina
PP - Esperidião Amin*
MDB - Ivete da Silveira* (S)

PL - Jorge Seif**

Tocantins
PL - Eduardo Gomes*
PSD - Irajá*
UNIÃO - Professora Dorinha Seabra**

Goiás
PSB - Jorge Kajuru*
PSD - Vanderlan Cardoso*
PL - Wilder Morais**

Alagoas
PL - Dra. Eudócia* (S)

MDB - Renan Calheiros*
MDB - Fernando Farias** (S)

Amapá
PSD - Lucas Barreto*
PT - Randolfe Rodrigues*
UNIÃO - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
UNIÃO - Jayme Campos*
PP - Margareth Buzetti* (S)

PL - Wellington Fagundes**

Sergipe
MDB - Alessandro Vieira*
PT - Rogério Carvalho*
PP - Laércio Oliveira**

Roraima
PSB - Chico Rodrigues*
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus*
PP - Dr. Hiran**

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Democracia - 22
MDB-10 / UNIÃO-5 / PODEMOS-4 / PSDB-3

Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SE
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MG
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Efraim Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PB
Fernando Dueire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Fernando Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Ivete da Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Professora Dorinha Seabra. . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / TO
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Sergio Moro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PR
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / RN
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 18
PSD-13 / PSB-5

Ana Paula Lobato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / MA
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RR
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / CE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MA
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PR
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Jussara Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PI
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / SP
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / GO
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 16
PL-15 / NOVO-1

Astronauta Marcos Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SP
Bruno Bonetti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Dra. Eudócia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / AL
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NOVO / CE
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / DF
Jaime Bagattoli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Jorge Seif. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / ES
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / AC

Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Rogerio Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RN
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / GO

Bloco Parlamentar Aliança - 13
PP-8 / REPUBLICANOS-5

Alan Rick. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / AC
Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Cleitinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / MG
Damares Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / DF
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Dr. Hiran. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RR
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Hamilton Mourão. . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RS
Laércio Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Margareth Buzetti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MT
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Tereza Cristina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MS

Bloco Parlamentar Pelo Brasil - 11
PT-9 / PDT-2

Augusta Brito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Beto Faro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / AP
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Teresa Leitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

S/Partido - 1
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SP

Bloco Parlamentar Democracia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 18
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Bloco Parlamentar Aliança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
Bloco Parlamentar Pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
S/Partido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Alan Rick** (REPUBLICANOS-AC) Fernando Dueire* (MDB-PE) Margareth Buzetti* (PP-MT)

Alessandro Vieira* (MDB-SE) Fernando Farias** (MDB-AL) Mecias de Jesus* (REPUBLICANOS-RR)

Ana Paula Lobato** (PSB-MA) Flávio Arns* (PSB-PR) Nelsinho Trad* (PSD-MS)

Angelo Coronel* (PSD-BA) Flávio Bolsonaro* (PL-RJ) Omar Aziz** (PSD-AM)

Astronauta Marcos Pontes** (PL-SP) Giordano* (S/Partido-SP) Oriovisto Guimarães* (PSDB-PR)

Augusta Brito** (PT-CE) Hamilton Mourão** (REPUBLICANOS-RS) Otto Alencar** (PSD-BA)

Beto Faro** (PT-PA) Humberto Costa* (PT-PE) Paulo Paim* (PT-RS)

Bruno Bonetti** (PL-RJ) Irajá* (PSD-TO) Plínio Valério* (PSDB-AM)

Carlos Portinho* (PL-RJ) Ivete da Silveira* (MDB-SC) Professora Dorinha Seabra** (UNIÃO-TO)

Carlos Viana* (PODEMOS-MG) Izalci Lucas* (PL-DF) Randolfe Rodrigues* (PT-AP)

Chico Rodrigues* (PSB-RR) Jader Barbalho* (MDB-PA) Renan Calheiros* (MDB-AL)

Cid Gomes* (PSB-CE) Jaime Bagattoli** (PL-RO) Rodrigo Pacheco* (PSD-MG)

Ciro Nogueira* (PP-PI) Jaques Wagner* (PT-BA) Rogério Carvalho* (PT-SE)

Cleitinho** (REPUBLICANOS-MG) Jayme Campos* (UNIÃO-MT) Rogerio Marinho** (PL-RN)

Confúcio Moura* (MDB-RO) Jorge Kajuru* (PSB-GO) Sergio Moro** (UNIÃO-PR)

Damares Alves** (REPUBLICANOS-DF) Jorge Seif** (PL-SC) Sérgio Petecão* (PSD-AC)

Daniella Ribeiro* (PP-PB) Jussara Lima** (PSD-PI) Soraya Thronicke* (PODEMOS-MS)

Davi Alcolumbre** (UNIÃO-AP) Laércio Oliveira** (PP-SE) Styvenson Valentim* (PSDB-RN)

Dr. Hiran** (PP-RR) Leila Barros* (PDT-DF) Teresa Leitão** (PT-PE)

Dra. Eudócia* (PL-AL) Lucas Barreto* (PSD-AP) Tereza Cristina** (PP-MS)

Eduardo Braga* (MDB-AM) Luis Carlos Heinze* (PP-RS) Vanderlan Cardoso* (PSD-GO)

Eduardo Girão* (NOVO-CE) Magno Malta** (PL-ES) Veneziano Vital do Rêgo* (MDB-PB)

Eduardo Gomes* (PL-TO) Mara Gabrilli* (PSD-SP) Wellington Fagundes** (PL-MT)

Efraim Filho** (UNIÃO-PB) Marcelo Castro* (MDB-PI) Weverton* (PDT-MA)

Eliziane Gama* (PSD-MA) Marcio Bittar* (PL-AC) Wilder Morais** (PL-GO)

Esperidião Amin* (PP-SC) Marcos Rogério* (PL-RO) Zenaide Maia* (PSD-RN)

Fabiano Contarato* (PT-ES) Marcos do Val* (PODEMOS-ES) Zequinha Marinho* (PODEMOS-PA)

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Davi Alcolumbre - (UNIÃO-AP)   

1º VICE-PRESIDENTE
Eduardo Gomes - (PL-TO)   

2º VICE-PRESIDENTE
Humberto Costa - (PT-PE)   

1ª SECRETÁRIA
Daniella Ribeiro - (PP-PB)   

2º SECRETÁRIO
Confúcio Moura - (MDB-RO)   

3ª SECRETÁRIA
Ana Paula Lobato - (PSB-MA)   

4º SECRETÁRIO
Laércio Oliveira - (PP-SE)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Chico Rodrigues - (PSB-RR)

2º  Mecias de Jesus - (REPUBLICANOS-RR)

3º  Styvenson Valentim - (PSDB-RN)

4ª  Soraya Thronicke - (PODEMOS-MS)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Democracia
(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PSDB) - 22

Líder
Efraim Filho - UNIÃO    (4,10,42,43,49,63,75)

....................

Líder do MDB - 10
Eduardo Braga    (59)

Vice-Líderes  do MDB
Marcelo Castro    (84)

Confúcio Moura    (15,85)

Líder do UNIÃO - 5
Efraim Filho    (4,10,42,43,49,63,75)

Vice-Líderes  do UNIÃO
Professora Dorinha Seabra    (18,41,92,95,102)

Jayme Campos    (93)

Líder do PODEMOS - 4
Carlos Viana    (57)

Vice-Líder  do PODEMOS
Zequinha Marinho    (108)

Líder do PSDB - 3
Plínio Valério    (33,61)

Vice-Líder  do PSDB
Styvenson Valentim    (29,83)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSD/PSB) - 18

Líder
Eliziane Gama - PSD    (11,45,54)

....................

Líder do PSD - 13
Omar Aziz    (13,53)

Vice-Líder  do PSD
Angelo Coronel    (67)

Líder do PSB - 5
Cid Gomes    (73)

Vice-Líder  do PSB
Jorge Kajuru    (5,17,74)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/NOVO) - 16

Líder
Wellington Fagundes - PL    (24,37,69)

Vice-Líder
Astronauta Marcos Pontes    (77)

....................

Líder do PL - 15
Carlos Portinho    (68)

Jorge Seif    (80,89,111)

Vice-Líderes  do PL
Izalci Lucas    (81,88,91,101,107,109)

Jorge Seif    (80,89,111)

Jaime Bagattoli    (82,90)

Líder do NOVO - 1
Eduardo Girão    (9,38)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil
(PT/PDT) - 11

Líder
Weverton - PDT    (20,62,72)

....................

Líder do PT - 9
Augusta Brito    (25,32,47,48,65,66,78,98,100,105,110)

Vice-Líder  do PT
Teresa Leitão    (35,64,99,106)

Líder do PDT - 2
Weverton    (20,62,72)

Bloco Parlamentar Aliança
(PP/REPUBLICANOS) - 13

Líder
Dr. Hiran - PP    (71)

....................

Líder do PP - 8
Tereza Cristina    (7)

Vice-Líder  do PP
Esperidião Amin    (87)

Líder do REPUBLICANOS - 5
Mecias de Jesus    (6,58)

Vice-Líder  do REPUBLICANOS
Hamilton Mourão    (14,103)

Maioria
Líder

Veneziano Vital do Rêgo - MDB    (76)

Minoria
Líder

Ciro Nogueira - PP    (1,8)

Bancada Feminina
Líder

Professora Dorinha Seabra - UNIÃO   
(18,41,92,95,102)

Governo
Líder

Jaques Wagner - PT    (2)

Vice-Líderes
Rogério Carvalho    (60,96,97,104,112)

Otto Alencar    (3,46,51,52)

Confúcio Moura    (15,85)

Daniella Ribeiro    (16)

Jorge Kajuru    (5,17,74)

Randolfe Rodrigues    (19)

Weverton    (20,62,72)

Zenaide Maia    (21)

Augusta Brito    (25,32,47,48,65,66,78,98,100,105,110)

Leila Barros    (79)

Oposição
Líder

Rogerio Marinho - PL    (50,70)

Vice-Líder
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Marcos Rogério    (44,94)

Notas:
1. Em 02.01.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Partido Progressista (Of. 36/2022-GLDPP).
2. Em 06.01.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado Líder do Governo (Mensagem nº 7, de 2023, da Presidência da República).
3. Em 01.02.2023, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2023-GLPSD).
4. Em 01.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. 02/23-GLUNIAO).
5. Em 01.02.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 6/2023-GLPSB).
6. Em 01.02.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 4/2023-GSMJESUS).
7. Em 02.02.2023, a Senadora Tereza Cristina Corrêa foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 1/2023-GLDPP).
8. Em 03.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria (Of. 10/2023-GSCNOG).
9. Em 08.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado Líder do NOVO (Of. nº 19/2023-GSGIRAO).
10. Em 08.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 5/2023-GLUNIAO).
11. Em 28.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 01/2023-BLPRD).
12. Em 02.03.2023, o Senador Luís Carlos Heinze foi designdo Vice-Líder do Bloco Vanguarda (Of. 51/2023-BLVANG) .
13. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado 1º Vice-Líder do Partido Social Democrático (Of. 007/2023-GLPSD).
14. Em 09.03.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. 17/2023-GSMJESUS).
15. Em 23.03.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
16. Em 23.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 3ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
17. Em 23.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado 4º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
18. Em 23.03.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 5ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
19. Em 23.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
20. Em 23.03.2023, o Senador Weverton Rocha foi designado 7º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
21. Em 23.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
22. Em 17.05.2023, a Senadora Jussara Lima foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
23. Em 24.10.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 104/2023-GLDGOV).
24. Em 03.11.2023, o Senador Wellington Fagundes retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar 
Vanguarda (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
25. Em 12/12/2023, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
26. Em 12/12/2023, a Senadora Jussara Lima deixa de exercer a função de vice-líder da Bancada Feminina no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do 
titular".
27. Em 21.02.2024, o Senador Rodrigo Cunha foi designado Líder do Podemos (Of. 004/2024-GLPODEMOS).
28. Em 27.02.2024, o Senador Beto Faro foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 005/2024-GLDPT).
29. Em 28.02.2024, o Senador Styvenson Valentim foi designado 1º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
30. Em 28.02.2024, o Senador Marcos do Val foi designado 2º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
31. Em 06.03.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 10/2024-GABLID/BLALIAN).
32. Em 31.03.2024, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
33. Em 09.04.2024, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do PSDB (Of. nº 008/2024-GSPVALER).
34. Em 03.05.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 79/2024-GSALOBAT).
35. Em 23.05.2024, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
36. Em 23.05.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
37. Em 11/06/2024, o Senador Wellington Fagundes deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Vanguarda pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
38. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado 2º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
39. Em 18.06.2024, o Senador Magno Malta foi designado 3º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
40. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Gomes foi designado 4º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
41. Em 18.06.2024, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 2ª Vice-Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 64/2024-BLDEM).
42. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do União Brasil pelo motivo de "Licença com convocação de suplente 
(superior a 120 dias)".
43. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Democracia pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
44. Em 24.06.2024, o Senador Marcos Rogério foi designado Líder da Oposição (Of. nº 034/2024-BLVANGUAR).
45. Em 16/07/2024, a Senadora Eliziane Gama deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática pelo motivo de 
"Ocupação de cargo de ministro/secretário".
46. Em 17.07.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 50/2024-GLDPSB).
47. Em 31.07.2024, a Senadora Augusta Brito retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores 
(Of. nº 27/2024-GSABRITO).
48. Em 04.09.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 27/2024-GLDGOV).
49. Em 18.10.2024, o Senador Efraim Filho retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. 
nº 21/2024-GSEFILHO).
50. Em 18.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. nº 50/2024-BLVANG).
51. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado 1º Vice-Líder do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
52. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder em exercício do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
53. Em 30.10.2024, o Senador Omar Aziz foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 016/2024-GLPSD).
54. Em 11.11.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 57/2024-GLDPSB).
55. Em 13.11.2024, o Senador Flávio Arns foi designado 1º Vice-líder do PSB (Of. 58/2024-GLDPSB).
56. Em 29/12/2024, o Senador Rodrigo Cunha foi destituído da função de líder do Podemos pelo motivo de "Renúncia".
57. Em 02.01.2025, o Senador Carlos Viana foi designado Líder do Podemos (Of. nº 115/2024-GLPODEMOS).
58. Em 14.01.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 052/2024-GABLID/GLREPUBL)
59. Em 28.01.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 039/2024-GLMDB).
60. Em 01.02.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 001/2025-GLDPT).
61. Em 01.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. nº 003/2025-GSPVALER).
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62. Em 01.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 18/2025).
63. Em 01.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. nº 4/2025-GLUNIAO).
64. Em 01.02.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2025-GLDPT).
65. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Retorno do titular".
66. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
67. Em 03.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado 1º Vice-Líder do PSD (Of. nº 5/2025-GLPSD).
68. Em 03.02.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Partido Liberal (Of. nº 5/2025-GLPL).
69. Em 03.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 2/2025-BLVANG).
70. Em 04.02.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. 03/2025-BLVANG).
71. Em 17.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 001/2025-GABLID/BLALIAN).
72. Em 18.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. 25/2025).
73. Em 18.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
74. Em 18.02.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado Vice-Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
75. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 24/2025-GLMDB).
76. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder da Maioria (Of. 24/2025-GLMDB).
77. Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 13/2025-BLVANG).
78. Em 13.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. s/n/2025-GLDGOV).
79. Em 13.03.2025, a Senadora Leila Barros foi designada 10ª Vice-Líder do Governo (Of. s/n/2025-GLDGOV).
80. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
81. Em 21.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado 2º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
82. Em 21.03.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado 3º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
83. Em 25.03.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado Vice-Líder do PSDB (Of. nº 005/2025-GSPVALER).
84. Em 02.04.2025, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
85. Em 02.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
86. Em 02.04.2025, o Senador Giordano foi designado 3º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
87. Em 07.04.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado Vice-Líder do Partido Progressistas (Of. nº 19/2025-GLPP).
88. Em 08.05.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
89. Em 08.05.2025, o Senador Jorge Seif foi designado 2º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
90. Em 08.05.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado 3º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
91. Em 27.05.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 03/06/2025 a 
17/07/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 019/2025-GLPL).
92. Em 11.06.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 1ª Vice-Líder do União Brasil (Of. nº 28/2025-GLUNIAO).
93. Em 11.06.2025, o Senador Jayme Campos foi designado 2º Vice-Líder do União Brasil (Of. nº 28/2025-GLUNIAO).
94. Em 12.06.2025, o Senador Marcos Rogério foi designado 1º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 181/2025-GSRMARIN).
95. Em 09.07.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 188/2025-GSLB).
96. Em 13.08.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado 1º Vice-Líder do Governo, renumerando-se os demais Vice-Líderes (Of. nº 015/2025-
GLDGOV).
97. Em 13.08.2025, o Senador Jaques Wagner comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Governo. Durante seu afastamento, o Senador 
Rogério Carvalho exercerá a Liderança (Of. nº 015/2025-GLDGOV.)
98. Em 13.08.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 025/2025-GLDPT).
99. Em 13.08.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 2ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 025/2025-GLDPT).
100. Em 13.08.2025, o Senador Rogério Carvalho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido dos Trabalhadores. Durante seu 
afastamento, a Senadora Augusta Brito exercerá a Liderança (Of. nº 025/2025-GLDPT).
101. Em 11.09.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 11/09/2025 a 
20/09/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 031/2025-GLPL).
102. Em 17.09.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de 
"Assunção da Liderança da Bancada Feminina no Senado Federal" (Of. nº 716/2025-GSPDORIN).
103. Em 08.10.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. nº 056/2025-GABLID/GLREPUBL).
104. Em 14.10.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 027/2025-GLDPT).
105. Em 14.10.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 027/2025-GLDPT).
106. Em 14.10.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 2ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 027/2025-GLDPT).
107. Em 27.10.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 27/10/2025 a 
04/11/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 33/2025-GLPL).
108. Em 27.10.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 49/2025-GLPODEMOS).
109. Em 1º.12.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 03/12/2025 a 
08/12/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 35/2025-GLPL).
110. Em 03.02.2026, a Senadora Augusta Brito foi designada Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 001/2026-GLDPT-SF).
111. Em 26.02.2026, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 01/03/2026 a 
08/03/2026. Durante seu afastamento, o Senador Jorge Seif exercerá a Liderança (Of. nº 1/2026-GLPL).
112. Em 05.03.2026, o Senador Jaques Wagner comunica que retornou ao exercício do mandato em 13.10.2025 e deu continuidade ao cargo de Líder do 
Governo (Of. nº 003/2026-GLDGOV).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA VERIFICAR "IN LOCO" A 
SITUAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL DO ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA

Finalidade: verificar "in loco", no prazo de 180 dias, a situação política e social do Estado Plurinacional 
da Bolívia, no que diz respeito à cláusula democrática do Mercosul, prevista nos Protocolos de Ushuaia, 
cujo texto estabelece que a plena vigência das instituições democráticas é indispensável para o 
desenvolvimento dos processos de integração entre os signatários do referido Bloco.  

Requerimento nº 1.067, de 2023 - CTEBOLÍVIA

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

   
 1.      
 2.      

  
Notas:
1. Em 15.03.2024, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 18/2024-
BLDEM).
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2) GRUPO DE TRABALHO SOBRE REGULAMENTAÇÃO 
DA MINERAÇÃO EM TERRAS INDÍGENAS.

Finalidade: elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, projeto de lei para regulamentar a atividade 
de mineração em terras indígenas.  

ATO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL N° 1, DE 2025 - GTMTI

PRESIDENTE:   Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (1)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Marcos Rogério (PL-RO)   (3)

RELATOR:   Senador Rogério Carvalho (PT-SE)   (3)

Leitura: 22/04/2025
Instalação: 21/10/2025
Prazo final: 30/05/2026

MEMBROS
Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (2)

Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2)

Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2)

Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

Senador Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (2)

Senador Cid Gomes   (PSB-CE)    (2)

 
Notas:
1. Em 22.04.2025, a Presidência designa a Senadora Tereza Cristina Presidente do Grupo de Trabalho (ATS n° 1/2025).
2. Em 22.04.2025, a Presidência designa os Senadores Tereza Cristina, Plínio Valério, Mecias de Jesus, Eduardo Braga, Zequinha Marinho, Marcos 
Rogério, Rogério Carvalho, Efraim Filho, Weverton, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes membros para compor a comissão (ATS n°1/2025).
3. Em 21.10.2025, o Grupo de Trabalho reunido elegeu o Senador Marcos Rogério como Vice-Presidente. Designado Relator o Senador Rogério 
Carvalho (Of. nº 1/2025-GTMTI).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Adjunto: Henrique Cândido Evangelista
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: gtmti@senado.leg.br
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA 
INVESTIGAR A SITUAÇÃO DOS BRASILEIROS NA BOLÍVIA

Finalidade: Investigar, no prazo de 120 dias, a situação dos brasileiros na Bolívia, principalmente os 
estudantes, e o caso Jenife Silva, estudante de medicina amapaense recentemente assassinada naquele 
país.  

Requerimento nº 268, de 2025 - CTBOLÍVIA

MEMBROS
Secretário(a): Renata Felix Perez | Adjunto: Antonio Silva Neto

Telefone(s): 3303 3490
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA EXAMINAR O 
PROJETO DE LEI N° 4, DE 2025 (ART. 374 RISF)

Finalidade: destinada a analisar o Projeto de Lei nº 4, de 2025, que "dispõe sobre a atualização da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e da legislação correlata".  

ATS nº 19, de 2025 - CTCIVIL

Número de membros: 11  titulares e 11 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Rodrigo Pacheco (PSD-MG)   (2)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB)   (2)

RELATOR:   Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)   (2)

Instalação: 24/09/2025
Apresentação Emendas - prazo final quadruplicado: 03/03/2026

Relatórios Parciais - prazo final quadruplicado: 30/04/2026
Relat. Relator-Geral - prazo final quadruplicado: 29/05/2026

Parecer Final Comissão - prazo final quadruplicado: 29/06/2026
TITULARES SUPLENTES

Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1)

Senadora Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (1)

Senador Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (1)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (1)

Senador Flávio Arns   (PSB-PR)    (1)

Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (1)

Senador Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador Weverton   (PDT-MA)    (1)

Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (1)

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 1.  Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1)

 2.  Senador Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

 3.  Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

 4.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 5.  Senador Omar Aziz   (PSD-AM)    (1)

 6.  Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

 7.  Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 8.  Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 9.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 10.  Senador Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (1)

 11.  Senador Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 
Notas:
1. Em 23.09.2025, a Presidência designa os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Soraya Thronicke, Rodrigo Pacheco, Otto Alencar, 
Flávio Arns, Marcos Rogério, Carlos Portinho, Weverton, Fabiano Contarato e Tereza Cristina membros titulares, e os Senadores Eduardo Braga, 
Sergio Moro, Zequinha Marinho, Angelo Coronel, Omar Aziz, Chico Rodrigues, Eduardo Gomes, Astronauta Marcos Pontes, Augusta Brito, Randolfe 
Rodrigues e Laércio Oliveira membros suplentes, para compor a comissão (ATS n°19/2025).  (DSF de 24/09/2025, p. 5)
2. Em 24.09.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Rodrigo Pacheco e Efraim Filho a Presidente e a Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado. Designado Relator o Senador Veneziano Vital do Rêgo.

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Adjuntos: Henrique Evangelista e Keny Martins
Telefone(s): 6133033490

E-mail: ctcivil@senado.leg.br
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA P/ REALIZAR DILIGÊNCIA NO TERMINAL 
PORTUÁRIO DA CARGILL EM SANTARÉM (PA) E ÁREAS ADJACENTES.

Finalidade: realizar, no prazo de 120 dias, diligência externa no Terminal Portuário da Cargill em 
Santarém (PA) e áreas adjacentes do complexo portuário e hidroviário do Rio Tapajós, com o objetivo 
de averiguar in loco os efeitos operacionais, logísticos, ambientais, sanitários e socioeconômicos 
decorrentes das ocupações indígenas recentes, bem como o impacto sobre a cadeia de escoamento de 
produção agropecuária e as obras previstas de dragagem/licitação.  

Requerimento nº 107, de 2026  - CTECARGILL

Número de membros: 3  titulares e 3 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
Finalidade: apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com limite de despesas de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher desde 2019 
até os dias atuais, com base em diferentes levantamentos e estudos, com a finalidade de investigar a 
ação ou omissão do poder público com relação à aplicação dos instrumentos instituídos em lei para 
proteger as mulheres da violência, bem como suas responsabilidades decorrentes do descumprimento 
da legislação criada para esse fim.  

Requerimento nº 157, de 2024 - CPIVD

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 13/03/2024
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2)CPI DO CRIME ORGANIZADO
Finalidade: apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, com limite de despesas de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), a atuação, a expansão e o funcionamento de organizações criminosas no território brasileiro, 
em especial de facções e milícias, investigando-se o "modus operandi" de cada qual, as condições 
de instalação e desenvolvimento em cada região, bem como as respectivas estruturas de tomada de 
decisão, de modo a permitir a identificação de soluções adequadas para o seu combate, especialmente 
por meio do aperfeiçoamento da legislação atualmente em vigor.  

Requerimento 470, de 2025 - CPICRIME

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (12)

VICE-PRESIDENTE: Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS-RS)   (12)

RELATOR: Senador Alessandro Vieira (MDB-SE)   (12)

 
Leitura: 17/06/2025

Instalação: 04/11/2025
Prazo final: 14/04/2026

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB)

Senador Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (5)

Senador Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1,13,20,21)

Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (6)

 1.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (10,15,24,26)

 2.  Senador Marcio Bittar   (PL-AC)    (1,13,20)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PSB)
Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (8,14,17,23)

Senador Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (7)

 1.  Senador Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (8,9,11,19)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (25)

 

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (3,22)

Senador Magno Malta   (PL-ES)    (3)

 1.  Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (3)

 

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PT, PDT)
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4,16)

Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (4,16)

 1.  Senador Jaques Wagner   (PT-BA)    (4,16)

 

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (18)  1.  Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (18)

 
Notas:
1. Em 20.10.2025, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular e o Senador Marcio Bittar, membro suplente, pela liderança do União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 31/2025-GLUNIAO).  (DSF de 21/10/2025, p. 40)
2. Em 20.10.2025, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, pela liderança do Partido Social Democrático, para compor a comissão (Of. 
nº 16/2025-GLPSD).  (DSF de 21/10/2025, p. 36)
3. Em 20.10.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro e Magno Malta foram designados membros titulares e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, 
pela liderança do Partido Liberal, para compor a comissão (Of. nº 21/2025-GLPL).  (DSF de 21/10/2025, p. 37)
4. Em 20.10.2025, os Senadores Rogério Carvalho e Jaques Wagner foram designados membros titulares e o Senador Fabiano Contarato, membro 
suplente, pela liderança do Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 31/2025-BLPBRA).  (DSF de 21/10/2025, p. 41)
5. Em 20.10.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pela liderança do Movimento Democrático Brasileiro, para compor a 
comissão (Of. nº 70/2025-GLMDB).  (DSF de 21/10/2025, p. 39)
6. Em 20.10.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pela liderança do PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-
GLPODEMOS).  (DSF de 21/10/2025, p. 38)
7. Em 21.10.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pela liderança do Partido Socialista Brasileiro, para compor a comissão (Of. 
nº 57/2025-GLDPSB).  (DSF de 22/10/2025, p. 160)
8. Em 30.10.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pela liderança do Partido 
Social Democrático, para compor a comissão (Of. nº 18/2025-GLPSD).  (DSF de 31/10/2025, p. 107)
9. Em 03.11.2025, a Senadora Zenaide Maia deixa de compor a comissão, pela liderança do Partido Social Democrático (Of. nº 19/2025-GLPSD).  (DSF 
de 04/11/2025, p. 52)
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10. Em 03.11.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pela liderança do Movimento Democrático Brasileiro, para 
compor a comissão (Of. nº 100/2025-GLMDB).  (DSF de 04/11/2025, p. 54)
11. Em 03.11.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, pela liderança do Partido Social Democrático, para compor a 
comissão (Of. nº 20/2025-GLPSD).  (DSF de 04/11/2025, p. 53)
12. Em 04.11.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Hamilton Mourão Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado. Designado relator o Senador Alessandro Vieira (Of. nº 1/2025-CPICRIME).
13. Em 04.11.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sergio Moro, que passa a membro suplente, 
pela liderança do União Brasil, para compor a comissão (Of. nº 39/2025-GLUNIAO).  (DSF de 05/11/2025, p. 229)
14. Em 04.11.2025, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão, 
pela liderança do Partido Social Democrático (Of. nº 21/2025-GLPSD).  (DSF de 05/11/2025, p. 228)
15. Em 04.11.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa 
de compor a comissão, pela liderança do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 103/2025-GLMDB).  (DSF de 05/11/2025, p. 235)
16. Em 04.11.2025, os Senadores Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados membros titulares e o Senador Jaques Wagner, membro 
suplente, pela liderança do Partido dos Trabalhadores, para compor a comissão (Of. nº 28/2025-GLDPT).  (DSF de 05/11/2025, p. 230)
17. Em 04.11.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Omar Aziz, que deixa de compor a 
comissão, pela liderança do Partido Social Democrático (Of. nº 22/2025-GLPSD).  (DSF de 05/11/2025, p. 231)
18. Em 04.11.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado membro titular e o Senador Esperidião Amin, membro suplente, pela liderança do 
Partido Progressistas, para compor a comissão (Of. nº 58/2025-GLPP).  (DSF de 06/11/2025, p. 142)
19. Em 04.11.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelas lideranças do Partido Social Democrático e do Partido dos 
Trabalhadores, em vaga cedida pelo PSD, para compor a comissão (Of. 23/2025-GLPSD).  (DSF de 05/11/2025, p. 232)
20. Em 06.11.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, 
em substituição ao Senador Sergio Moro, que deixa de compor a comissão, pela liderança do União Brasil (Of. nº 40/2025- GLUNIAO).  (DSF de 
07/11/2025, p. 47)
21. Em 12.11.2025, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão, 
pela liderança do União Brasil (Of. nº 42/2025- GLUNIAO).  (DSF de 13/11/2025, p. 130)
22. Em 02.12.2025, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Bolsonaro, que deixa de compor a 
comissão, pela liderança do Partido Liberal (Of. nº 36/2025-GLPL).  (DSF de 03/12/2025, p. 107)
23. Em 25.02.2026, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que deixa de compor a 
comissão, pela liderança do Partido Social Democrático (Of. nº 01/2026-GLPSD).
24. Em 25.02.2026, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, que deixa de 
compor a comissão, pela liderança do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 18/2026-GLMDB).
25. Em 25.02.2026, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pela liderança do Partido Socialista Brasileiro, para compor a 
comissão (Of. nº 04/2026-GLPSB).
26. Em 26.02.2026, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de 
compor a comissão, pela liderança do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 21/2026-GLMDB).

Secretário(a): Anderson Antunes de Azevedo |Adjuntas: Fernanda Moreira Pinheiro Lima e Renata Félix Peres
E-mail: cpicrime@senado.leg.br
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3)CPI DA ADULTIZAÇÃO
Finalidade: Para, no prazo de 180 dias, com limite de despesas de R$ 400.000,00, realizar investigação 
das irregularidades e dos crimes cometidos contra crianças e adolescentes no País; bem como apuração 
da atuação de influenciadores digitais e plataformas de redes sociais na promoção e disseminação 
de conteúdos que sexualizam crianças e adolescentes; a investigação da relação entre o conteúdo 
exposto por influenciadores como Hytalo Santos e a potencial exploração sexual de menores; e o exame 
da efetividade das políticas de proteção à infância no ambiente digital e a resposta das autoridades 
competentes às denúncias de pedofilia e abuso online.  

Requerimentos nºs 618 e 619, de 2025 - CPIADULT

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 20/08/2025
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renan Calheiros (MDB-AL)   (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Laércio Oliveira (PP-SE)   (17)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,10)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

Senador  Alan Rick   (REPUBLICANOS-AC)    (3,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (7,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,10)

 1.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,10)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,10)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,10)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (1,10)

 5.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 6.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (3,10)

 7.  Senador  Giordano   (S/Partido-SP)    (7,10)

 8.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,14,18)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 6.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2,19)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 2.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

 3.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 4.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 5.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2,13)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (9)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (9)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (9)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (9)

 1.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (9,15,16)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (9)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (9)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (9)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (5)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5,11)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senadora  Margareth Buzetti   (PP-MT)    (5,20)

 3.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (11)

 4.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,12)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire e Alessandro Vieira foram indicados membros titulares, e os 
Senadores Fernando Farias, Jader Barbalho, Veneziano Vital do Rêgo e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 4/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 22)
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2. Em 18.02.2025, os Senadores Izalci Lucas, Rogerio Marinho, Jorge Seif, Wilder Morais e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, 
e os Senadores Magno Malta, Jaime Bagattoli, Dra. Eudócia, Eduardo Girão e Romário membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, os Senadores Alan Rick e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares, e os Senadores Efraim Filho e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Irajá, Angelo Coronel, Lucas Barreto, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros 
titulares, e os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Omar Aziz, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Eliziane Gama membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze, Laércio Oliveira e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os 
Senadores Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
2/2025-BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
6. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado.
7. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
9. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Leila Barros foram designados membros titulares, e os 
Senadores Teresa Leitão, Paulo Paim, Jaques Wagner e Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 26/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
10. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Alessandro Vieira, Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, 
Carlos Viana e Plínio Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Farias, Efraim Filho, Jader Barbalho, Soraya Thronicke, 
Veneziano Vital do Rêgo, Marcio Bittar, Giordano e Oriovisto Guimarães membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
11. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão; e a Senadora Damares Alves designada terceira suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 005/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 
22/02/2025, p. 7)
12. Em 10.03.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 11/03/2025, p. 22)
13. Em 12.03.2025, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 019/2025-BLVANG).  (DSF de 13/03/2025, p. 84)
14. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
15. Em 02.09.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Teresa Leitão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 17/2025-BLPBRA).  (DSF de 03/09/2025, p. 293)
16. Em 10.09.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 19/2025-BLPBRA).  (DSF de 11/09/2025, p. 123)
17. Em 07.10.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Laércio Oliveira Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 10/2025-CAE).  (DSF de 04/12/2025, p. 
221)
18. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025/BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)
19. Em 16.12.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Seif, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 139/2025-BLVANG).  (DSF de 17/12/2025, p. 296)
20. Em 10.02.2026, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 4/2026-GLPP).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19

Telefone(s): 6133033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE MUNICIPALISTA
Finalidade: opinar sobre questões municipalistas, tais como: (a) desenvolvimento econômico-social; 
(b) políticas de financiamento das ações de competência municipal, inclusive mediante transferências 
constitucionais; (c) endividamento público; (d) política tributária; (e) viabilidade econômica e fiscal para 
criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios; (f) cooperação técnica e financeira com 
a União; (g) políticas de geração de emprego e renda; e (h) políticas de ordenamento territorial.  

(Requerimento 160, de 2023 - CAE)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 
Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano

Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Dra. Eudócia (PL-AL)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,11)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11,14)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (15,19)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,11)

 2.    VAGO     (1,11)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,11,29,31)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,11)

 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8,11,13,19)

 6.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (9)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2,20,21,22,23,25,26)

Senador  Bruno Bonetti   (PL-RJ)    (2,32)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 4.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (17,36)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6,24,33)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6,28,30)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (6)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6,30,34,35)

 2.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

 3.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (16)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (18)

 3.  Senador  Alan Rick   (REPUBLICANOS-AC)    (5,27)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Eduardo Braga foram designados membros titulares e os Senadores Renan Calheiros e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 020/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 37)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Dra. Eudócia, Eduardo Girão, Romário e Wilder Morais foram designados membros titulares e os Senadores 
Astronauta Marcos Pontes, Rogerio Marinho e Magno Malta, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
nº 008/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares e os Senadores Alan Rick e Marcio 
Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jussara Lima, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Sérgio Petecão e Flávio Arns foram designados membros titulares e os 
Senadores Otto Alencar, Angelo Coronel, Lucas Barreto e Nelsinho Trad, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e o Senador Cleitinho, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares e os Senadores Fabiano 
Contarato, Teresa Leitão e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT). 
 (DSF de 19/02/2025, p. 19)
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu os Senadores Marcelo Castro e Dra. Eudócia, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
9. Em 19.02.2025, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 5/2025-GSEGAMA).  (DSF de 20/02/2025, p. 209)
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10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
11. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Eduardo Braga, Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Veneziano Vital do Rêgo, Soraya Thronicke e Marcio Bittar, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
12. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Dueire foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 217)
13. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
14. Em 20.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que deixa de 
compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 012/2025-BLDEM).  (DSF de 21/02/2025, p. 28)
15. Em 20.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 013/2025-BLDEM).  (DSF de 21/02/2025, p. 29)
16. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 22/02/2025, p. 9)
17. Em 24.02.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLVANG).  (DSF de 25/02/2025, p. 8)
18. Em 25.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
013/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 26/03/2025, p. 121)
19. Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 028/2025-BLDEM).  (DSF de 08/04/2025, p. 31)
20. Em 09.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 045/2025-BLVANG).  (DSF de 10/05/2025, p. 44)
21. Em 28.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 057/2025-BLVANG).  (DSF de 29/05/2025, p. )
22. Em 20.08.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 075/2025-BLVANG).  (DSF de 21/08/2025, p. 190)
23. Em 06.10.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 098/2025-BLVANG).  (DSF de 07/10/2025, p. 51)
24. Em 19.11.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 40/2025-BLPBRA).  (DSF de 20/11/2025, p. 8)
25. Em 24.11.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 128/2025-BLVANG).  (DSF de 25/11/2025, p. 37)
26. Em 02.12.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 131/2025-BLVANG).  (DSF de 03/12/2025, p. 109)
27. Em 02.12.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cleitinho, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 69/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 03/12/2025, p. 108)
28. Em 03.12.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Humberto Costa, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 42/2025-BLPBRA).  (DSF de 04/12/2025, p. 219)
29. Em 04.12.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 97/2025-BLDEMO).  (DSF de 05/12/2025, p. 23)
30. Em 08.12.2025, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão; e o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contrato, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 46/2025-BLPBRA).  (DSF de 09/12/2025, p. 79)
31. Em 09.12.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 98/2025-BLDEMO).  (DSF de 10/12/2025, p. 126)
32. Em 17.12.2025, o Senador Bruno Bonetti foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 140/2025-BLVANG).  (DSF de 18/12/2025, p. 546)
33. Em 17.12.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 50/2025-BLPBRA).  (DSF de 18/12/2025, p. 549)
34. Em 24.02.2026, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 51/2025-GSBLPBRA).
35. Em 02.03.2026, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 008/2026-BLPBRA).
36. Em 04.03.2026, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 013/2026-BLVANG).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

238 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Março 2026

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9C7E2FE200757860. 

00100.044520/2026-43



2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS
Finalidade: acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.  

(Requerimento 53, de 2023 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 30/08/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)  1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
    1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
    1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)  1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (3)  1.      

  
Notas:
1. Em 11.08.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
191/2025-SACAS).
2. Em 11.08.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 191/2025-
SACAS).
3. Em 11.08.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 191/2025-SACAS).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608
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2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA COM O OBJETIVO DE DEBATER PROPOSTAS 
RELACIONADAS À PREVENÇÃO E AO TRATAMENTO DE CÂNCER.

Finalidade: Debater, apreciar e elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, propostas relacionadas 
à regulamentação, ao financiamento, ao desenvolvimento e à incorporação no sistema de saúde de 
terapias, vacinas e medicamentos de alto custo, para prevenção ou tratamento dos diferentes tipos de 
câncer.  

(Requerimento 54, de 2025 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Dra. Eudócia  (PL-AL)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Dr. Hiran  (PP-RR)   (4)

Instalação: 27/08/2025

Prazo final: 05/04/2026

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

    1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (5)  1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (1)  1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)  1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (3)  1.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (6)

 
Notas:
1. Em 21.08.2025, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 224/2025-
SACAS).  (DSF de 22/08/2025, p. 28)
2. Em 21.08.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 224/2025-
SACAS).  (DSF de 22/08/2025, p. 28)
3. Em 21.08.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 224/2025-SACAS). 
 (DSF de 22/08/2025, p. 28)
4. Em 27.08.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Dra. Eudócia e o Senador Dr. Hiran, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 01.09.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 245/2025-SACAS).  (DSF de 02/09/2025, p. 46)
6. Em 15.09.2025, a Senadora Damares Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 
295/2025-SACAS).  (DSF de 17/09/2025, p. 116)

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,12)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,12)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,12,19,20)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,12)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,12)

Senador  Alan Rick   (REPUBLICANOS-AC)    (3,12)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (8,12)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (10,12,40,41)

Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (11,12)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,12)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,12)

 4.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,12)

 5.  Senador  Giordano   (S/Partido-SP)    (3,12)

 6.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,11,12,16)

 7.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,12,40,41)

 8.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (10,12)

 9.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11,12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4,30,32)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,15)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4,31,33,34,36)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4,13,15)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4,23,26)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4,27)

 6.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4,35,36)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 2.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2,21,24)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

 5.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2,17,18)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (5)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5,22,37)

 3.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5,25)

 4.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (6,38,39)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6,11)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6,28,29)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6,11)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares, e 
os Senadores Alessandro Vieira, Marcelo Castro e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
005/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 23)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Carlos Portinho, Eduardo Girão, Magno Malta, Marcos Rogério e Rogerio Marinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Jorge Seif, Izalci Lucas, Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jaime Bagattoli membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Alan Rick foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Eliziane Gama, Zenaide Maia, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes foram designados membros 
titulares, e os Senadores Angelo Coronel, Lucas Barreto, Irajá, Sérgio Petecão, Margareth Buzetti e Jorge Kajuru membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
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5. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho, Fabiano Contarato, Augusta Brito e Weverton foram designados membros titulares, e os 
Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa, Jaques Wagner e Ana Paula Lobato membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, e os 
Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 
002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).  (DSF de 
20/02/2025, p. 194)
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
9. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
23/2025-GLMDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 223)
10. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Plínio Valério membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
11. Em 19.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e os Senadores Efraim Filho e Jayme Campos, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia. Os Senadores Marcio Bittar e Jayme Campos foram indicados nas vagas compartilhadas entre os Blocos 
Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, que antes estavam ocupadas pelo Bloco Parlamentar Aliança, assim a Senadora Tereza Cristina deixa 
de compor a comissão e os Senadores Mecias de Jesus e Hamilton Mourão passam a ocupar as vagas de 3º titular e 3º suplente, respectivamente 
(Ofs. nºs 003/2025-GABLID/BLALIAN e 004/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 206; DSF de 20/02/2025, p. 208)
12. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Alan Rick, Soraya 
Thronicke, Oriovisto Guimarães e Marcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, 
Marcelo Castro, Jayme Campos, Giordano, Marcos Do Val, Plínio Valério, Fernando Farias e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
13. Em 20.03.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 16/2025-GSEGAMA).  (DSF de 21/03/2025, p. 13)
14. Em 02.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 013/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ). 
 (DSF de 03/04/2025, p. 106)
15. Em 02.04.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição à Senadora Zenaide Maia, que passa a compor a 
comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 18/2025-GSEGAMA).  (DSF de 03/04/2025, p. 103)
16. Em 24.04.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 018/2025-BLDEMO).  (DSF de 25/04/2025, p. 38)
17. Em 21.05.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 49/2025-BLVANG).  (DSF de 22/05/2025, p. 333)
18. Em 28.05.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 056/2025-BLVANG).  (DSF de 29/05/2025, p. 463)
19. Em 10.06.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 34/2025-BLDEMO).  (DSF de 11/06/2025, p. 119)
20. Em 10.06.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 35/2025-BLDEMO).  (DSF de 11/06/2025, p. 117)
21. Em 16.07.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 71/2025-BLVANG).  (DSF de 17/07/2025, p. 181)
22. Em 16.07.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Humberto Costa, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 13/2025-BLPBRA).  (DSF de 17/07/2025, p. 178)
23. Em 06.08.2025, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 52/2025-GSEGAMA).  (DSF de 07/08/2025, p. 6)
24. Em 15.08.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 72/2025-BLVANG).  (DSF de 16/08/2025, p. 42)
25. Em 19.08.2025, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 15/2025-BLPBRA).  (DSF de 20/08/2025, p. 208)
26. Em 19.08.2025, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 52/2025-GSEGAMA).  (DSF de 20/08/2025, p. 209)
27. Em 04.09.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 65/2025-GSEGAMA).  (DSF de 05/09/2025, p. 29)
28. Em 09.09.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 45/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 10/09/2025, p. 28)
29. Em 11.09.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 46/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 12/09/2025, p. 35)
30. Em 16.09.2025, a Senadora Jussara Lima foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 73/2025-GSEGAMA).  (DSF de 17/09/2025, p. 115)
31. Em 17.09.2025, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 74/2025-GSEGAMA).  (DSF de 18/09/2025, p. 129)
32. Em 18.09.2025, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição à Senadora Jussara Lima, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 79/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/09/2025, p. 20)
33. Em 22.09.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 86/2025-GSEGAMA).  (DSF de 23/09/2025, p. 52)
34. Em 23.09.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 87/2025-GSEGAMA).  (DSF de 24/09/2025, p. 134; DSF de 30/09/2025, p. 55)
35. Em 23.09.2025, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a compor a comissão 
como membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 87/2025-GSEGAMA).  (DSF de 24/09/2025, p. 134; DSF de 30/09/2025, p. 
55)
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36. Em 29.09.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a membro suplente, 
em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2025-
GSEGAMA).  (DSF de 30/09/2025, p. 55; DSF de 30/09/2025, p. 55)
37. Em 21.10.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 37/2025-BLPBRA).  (DSF de 22/10/2025, p. 161)
38. Em 29.10.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 58/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 30/10/2025, p. 63)
39. Em 12.11.2025, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pela Liderança do Progressistas (Of. nº 65/2025-GLPP).  (DSF de 13/11/2025, p. 128)
40. Em 16.12.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, que foi designado 
sétimo suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 103/2025-BLDEMO).  (DSF de 17/12/2025, p. 295)
41. Em 25.02.2026, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Plínio Valério, que foi designado sétimo 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 07/2026-BLDEMO).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  - CE
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Teresa Leitão (PT-PE)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)   (17)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,10)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,8,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3,10,11,14)

   
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senador  Alan Rick   (REPUBLICANOS-AC)    (1,8,10)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,10)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3,10,23)

 5.      
 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4,22)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,16,20)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (22)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2,13)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 3.  Senador  Bruno Bonetti   (PL-RJ)    (2,13,21)

 4.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,15,18)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

 2.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6,18,19)

 3.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (12)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Ivete da Silveira foram designados membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 008/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 25)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Magno Malta, Romário e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e 
os Senadores Carlos Portinho, Dra. Eudócia, Izalci Lucas e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. 008/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e 
Alan Rick, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Jussara Lima, Vanderlan Cardoso, Zenaide Maia e Flávio Arns foram designados membros titulares; e os 
Senadores Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Esperidião Amin, Dr. Hiran e 
Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 
7)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão, Leila Barros e Paulo Paim foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa, 
Augusta Brito e Ana Paula Lobato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).  (DSF de 
19/02/2025, p. 19)
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Teresa Leitão Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-CE).  (DSF de 20/02/2025, p. 204)
8. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 021/2025-GLMDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 221)
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
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10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo, Professora Dorinha Seabra, Márcio Bittar e Plínio Valério foram 
designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Alan Rick e Marcelo Castro, membros suplentes, para compor a comissão, e o 
Senador Jayme Campos deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).  (DSF de 21/02/2025, p. 25)
12. Em 21.02.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
008/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 22/02/2025, p. 10)
13. Em 11.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em permuta com o Senador Romário, que passa a ocupar a comissão como 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 17/2025-BLVANG).  (DSF de 12/03/2025, p. 168)
14. Em 14.03.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
20/2025-BLDEM).  (DSF de 15/03/2025, p. 11)
15. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).  (DSF de 
04/04/2025, p. 137)
16. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
17. Em 26.08.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Veneziano Vital do Rêgo Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 254/2025-CE).  (DSF de 
27/08/2025, p. 279)
18. Em 01.10.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
26/2025-BLPBRA).  (DSF de 02/10/2025, p. 98)
19. Em 22.10.2025, a Senadora Leila Barros foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
38/2025-BLPBRA).  (DSF de 23/10/2025, p. 178)
20. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025/BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)
21. Em 17.12.2025, o Senador Bruno Bonetti foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 141/2025-BLVANG).  (DSF de 18/12/2025, p. 547)
22. Em 24.02.2026, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular, em substituição à Senadora Jussara Lima, que passa a membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 10/2026-GSEGAMA).
23. Em 04.03.2026, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente para compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 
10/2026-BLDEMO).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA
Finalidade: acompanhar as políticas de Alfabetização na Idade Certa, no âmbito da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte.  

(Requerimento 56, de 2023 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 11/06/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR AS POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS

Finalidade: acompanhar as políticas de Educação de Jovens e Adultos, no âmbito da Comissão de 
Educação e Cultura.  

(Requerimento 50, de 2024 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 03/07/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dr. Hiran (PP-RR)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,10,19)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (9,10)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (10)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

 3.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3,12)

 4.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (15)

 5.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (9,19)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,17,20)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (21)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (11)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (14)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (5)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (13)

 2.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (16)

 3.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (18)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (6)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Renan Calheiros foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 29)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e o Senador Marcos Rogério 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Vanderlan Cardoso, Mara Gabrilli e Cid Gomes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Dr. Hiran Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
9. Em 19.02.2025, o Senador Stivenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
10. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Renan Calheiros, Sergio Moro, Soraya Thronicke e Styvenson Valentim foram designados 
membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
11. Em 28.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. nº 015/2025-BLVANG).  (DSF de 01/03/2025, p. 6)
12. Em 24.03.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
026/2025-BLDEM).  (DSF de 25/03/2025, p. 21)
13. Em 25.03.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 32/2025-GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
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14. Em 04.04.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
29/2025-BLVANG).  (DSF de 05/04/2025, p. 9)
15. Em 13.05.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
026/2025-BLDEMO).  (DSF de 14/05/2025, p. 87)
16. Em 17.06.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-BLPBRA).
17. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
18. Em 10.09.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 20/2025-BLPBRA).  (DSF de 
11/09/2025, p. 122)
19. Em 07.10.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que deixa de compor a 
comissão; e o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 76/2025- BLDEMO).  (DSF de 
08/10/2025, p. 198)
20. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)
21. Em 12.11.2025, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão 
(Of. nº 115/2025-BLRESDEM).  (DSF de 13/11/2025, p. 129)

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS-DF)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,10,29)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

  VAGO     (3,10,12)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (10)

 3.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,10)

 4.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,10)

 5.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (8,12)

 6.    VAGO     (9,19,23)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (13)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

  VAGO     (20,22)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,24,25)

 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (14)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Bruno Bonetti   (PL-RJ)    (2,28)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (15)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (16)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6,17,18,21)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6,17)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (17)

 1.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6,17)

 2.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,17)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6,17)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5,11)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,26,27)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira e Giordano foram designados membros titulares e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 009/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 26)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Magno Malta e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Girão 
e Romário, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Marcio Bittar foram designados membros titulares e os Senadores Jayme Campos e Professora 
Dorinha Seabra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 
15)
4. Em 18.02.2025, as Senadoras Jussara Lima e Mara Gabrilli foram designadas membros titulares e os Senadores Flávio Arns e Vanderlan Cardoso, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 
11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e os Senadores Laércio Oliveira e Mecias de Jesus, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim e Fabiano Contarato foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito, Rogério 
Carvalho e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, 
p. 19)
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu as Senadoras Damares Alves e Mara Gabrilli, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CDH).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
10. Em 19.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira, Giordano, Sergio Moro, Marcio Bittar, Marcos do Val e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, Zequinha Marinho (em substituição ao Senador Jayme Campos) e Styvenson 
Valentin, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
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11. Em 19.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Dr. Hiran, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 20/02/2025, p. 207)
12. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLDEM).  (DSF de 21/02/2025, p. 27)
13. Em 25.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão 
(Of. nº 007/2025-GSEGAMA).  (DSF de 26/02/2025, p. 7)
14. Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão 
(Of. nº 12/2025-BLVANG).  (DSF de 28/02/2025, p. 7)
15. Em 10.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
16/2025-BLVANG).  (DSF de 11/03/2025, p. 23)
16. Em 12.03.2025, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
020/2025-BLVANG).  (DSF de 13/03/2025, p. 85)
17. Em 25.03.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Rogério Carvalho e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores 
Weverton, Augusta Brito e Paulo Paim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF 
de 26/03/2025, p. 122)
18. Em 29.04.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 55/2025-GLPDT).  (DSF de 30/04/2025, p. 158)
19. Em 29.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLDEMO).  (DSF de 30/04/2025, p. 160)
20. Em 30.04.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 24/2025-GSEGAMA).  (DSF de 01/05/2025, p. 166)
21. Em 06.05.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 01/2025-BLPBRA).  (DSF de 07/05/2025, p. 120)
22. Em 20.05.2025, a Senadora Teresa Leitão deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 32/2025-
GSEGAMA).  (DSF de 21/05/2025, p. 167)
23. Em 25.06.2025, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 38/2025-BLDEMO).  (DSF de 
26/06/2025, p. 199)
24. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
25. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)
26. Em 03.11.2025, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, pelo Bloco Parlamentar 
Aliança, para compor a comissão (Of. nº 62/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 04/11/2025, p. 56)
27. Em 07.11.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Daniela Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Aliança, para compor a comissão (Of. nº 64/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 08/11/2025, p. 20)
28. Em 17.12.2025, o Senador Bruno Bonetti foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 141/2025-BLVANG).  (DSF de 18/12/2025, p. 547)
29. Em 04.03.2026, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 8/2026-BLDEMO).

Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-2005
E-mail: cdh@senado.leg.br
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6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS POVOS INDÍGENAS YANOMAMI
Finalidade: acompanhar, fiscalizar e aprimorar as políticas públicas voltadas aos povos indígenas que 
habitam a Terra Indígena Yanomami.  

(Requerimento 87, de 2025 - CDH)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -
Telefone(s): 3303-2005

E-mail: cdh@senado.leg.br
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6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA DEBATER A CONVENÇÃO SOBRE A SUBTRAÇÃO 
INTERNACIONAL DE CRIANÇAS

Finalidade: debater a aplicação da Convenção sobre os Aspectos Civis da Subtração Internacional de 
Crianças, nos casos em que mães brasileiras voltam para o país com seus filhos em razão de violência 
doméstica.  

(Requerimento 135, de 2025 - CDH)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -
Telefone(s): 3303-2005

E-mail: cdh@senado.leg.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,9,10)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,10)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 4.  Senador  Alan Rick   (REPUBLICANOS-AC)    (3,10)

 5.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,9,10)

 6.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (10,16)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,13,14)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2,17)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (11)

 4.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (15)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 3.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Renan Calheiros e Fernando Dueire foram designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira e 
Veneziano Vital do Rêgo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 010/2025-GLMDB).  (DSF de 
19/02/2025, p. 27)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Jorge Seif e Magno Malta foram designados membros titulares, 
e os Senadores Marcos Rogério e Carlos Portinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Efraim Filho foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jayme 
Campos membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Rodrigo Pacheco e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Irajá e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor 
a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 
8)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, e os Senadores 
Jaques Wagner, Rogério Carvalho e Beto Faro membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-
GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 21)
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-CRE).  (DSF de 20/02/2025, p. 197)
8. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Carlos Viana, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 219)
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10. Em 19.02.2025, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Dueire, Sergio Moro, Efraim Filho, Carlos Viana e Tereza Cristina foram designados 
membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Veneziano Vital do Rêgo, Alan Rick e Marcos Do Val membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 214)
11. Em 20.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, em vaga cedida ao Partido Progressistas 
(Of. nº 9/2025-BLVANG).  (DSF de 21/02/2025, p. 23)
12. Em 13.03.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Tereza Cristina Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 016/2025-CRE).  (DSF de 14/03/2025, 
p. 11)
13. Em 07.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 040/2025-BLVANG).  (DSF de 08/05/2025, p. 140)
14. Em 08.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 044/2025-BLVANG).  (DSF de 09/05/2025, p. 39)
15. Em 08.10.2025, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
105/2025-BLVANG).  (DSF de 09/10/2025, p. 57)
16. Em 04.02.2026, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
03/2026-BLDEMO).
17. Em 24.02.2026, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro titular, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 006/2026-BLVANG).

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA
Finalidade: acompanhar a política pública relacionada à defesa cibernética.  

(Requerimento 20, de 2023 - CRE)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

Instalação: 14/05/2024

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

 1.  Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1)

 2.  Senador Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

 3.  Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 
Notas:
1. Em 27.03.2025, os Senadores Esperidião Amin, Hamilton Mourão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores 
Fernando Dueire, Sergio Moro e Astronauta Marcos Pontes membros suplentes, para compor a Subcomissão (Of. 018/2025-CRE).  (DSF de 28/03/2025, 
p. 41)

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (PL-RO)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,9,11,12)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,11)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,11)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11)

 1.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,9,11,12)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,11)

 3.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,11)

 4.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,11)

 5.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,11,23)

 6.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (8,11)

 7.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (15)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

  VAGO     (4,20,21,25)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4,16)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 4.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,19,22)

 5.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2,24)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (18)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

 3.    VAGO     (6,17)

 4.    VAGO 

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,13)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (14)

 2.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5,13)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura e Fernando Farias foram designados membros titulares; e os Senadores Veneziano 
Vital do Rêgo, Fernando Dueire e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 006/2025-
GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 24)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio, Wellington Fagundes e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os 
Senadores Dra. Eudócia, Rogerio Marinho, Eduardo Gomes e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, os Senadores Jayme Campos e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro e 
Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Irajá, Daniella Ribeiro e Margareth Buzetti foram designados membros titulares; e 
os Senadores Jorge Kajuru, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso e Lucas Barreto, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares; e os Senadores Laércio 
Oliveira e Cleitinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 
19/02/2025, p. 7)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Weverton foram foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano 
Contarato, Randolfe Rodrigues e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-
GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Presidente deste colegiado.
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8. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
9. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLMDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 225)
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
11. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Fernando Farias, Jayme Campos, Professora Dorinha Seabra, Carlos Viana e 
Plínio Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Fernando Dueire, Zequinha Marinho, 
Marcelo Castro e Sergio Moro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).  (DSF de 
20/02/2025, p. 211)
12. Em 20.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).  (DSF de 21/02/2025, p. 30)
13. Em 21.02.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro titular e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 22/02/2025, p. 8)
14. Em 25.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
009/2025-BLALIAN).  (DSF de 26/02/2025, p. 8)
15. Em 27.02.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
017/2025-BLDEM).  (DSF de 28/02/2025, p. 10)
16. Em 11.03.2025, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 7/2025-GSEGAMA).  (DSF de 12/03/2025, p. 166)
17. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).  (DSF de 
04/04/2025, p. 137)
18. Em 01.07.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
006/2025-BLPBRA).  (DSF de 02/07/2025, p. 212)
19. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
20. Vago em 01.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
21. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).  (DSF de 07/10/2025, p. 50)
22. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)
23. Em 18.11.2025, o Senador Renan Calheiros foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 90/2025-BLDEMO).  (DSF de 19/11/2025, p. 162)
24. Em 12.12.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 138/2025-BLVANG).  (DSF de 13/12/2025, p. 39)
25. Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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8.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA EXAMINAR A BR-319
Finalidade: Examinar, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a grave situação criada pela 
deterioração da BR-319.  

(Requerimento 9, de 2025 - CI)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

    1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
    1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
    1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
    1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
    1.      

  
Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais

Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -
Telefone(s): 61 3303-4607

Fax: 61 3303-3286
E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Seif (PL-SC)   (3)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,9)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,9,11,12)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (4,9)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,9)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,9)

 2.    VAGO     (1,9)

 3.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (4,9)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (12)

 5.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,16)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (5)

  VAGO     (5,17,18,20)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (5)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (5)

 1.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (5)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (15)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (5)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2,10,13)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2,14)

 3.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

   

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 2.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (6)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (7)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (7)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (7)

 2.  Senador  Alan Rick   (REPUBLICANOS-AC)    (7,19)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Ivete da Silveira foram indicados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Fernando 
Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 13/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 30)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jorge Seif foram designados membros titulares, e os Senadores Wilder Morais, 
Rogerio Marinho e Astronauta Marcos Pontes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-
BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jorge Seif, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente 
deste colegiado (Of. nº 001/2025-CDR).  (DSF de 20/02/2025, p. 192)
4. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Angelo Coronel e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Jussara Lima e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Augusta Brito e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
7. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Mecias de Jesus 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Alan Rick, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
9. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho e Plínio Valério foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Alan Rick e Fernando Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
10. Em 20.03.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Vanguarda (Of. nº 021/2025-BLVANG).  (DSF de 21/03/2025, p. 19)
11. Em 24.03.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 025/2025-BLDEM).  (DSF de 25/03/2025, p. 20)
12. Em 13.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEMO).  (DSF de 14/05/2025, p. 88)
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13. Em 16.05.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Vanguarda (Of. nº 048/2025-BLVANG).  (DSF de 17/05/2025, p. 19)
14. Em 16.05.2025, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 030/2025-BLRESDEM).  (DSF de 17/05/2025, p. 18)
15. Em 15.07.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 050/2025-BLRESDEM).  (DSF de 16/07/2025, p. 88)
16. Em 18.08.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 050/2025-BLDEMO).  (DSF de 19/08/2025, p. 18)
17. Vago em 01.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
18. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).  (DSF de 07/10/2025, p. 50)
19. Em 02.12.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 69/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 03/12/2025, p. 108)
20. Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho (PODEMOS-PA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,11,12)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,11,12,18,27)

  VAGO     (3,11,12)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11,12)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,11,12)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,11,12,29)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11,12)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,9,11,12)

 4.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (8,11,12)

 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (10,12,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

  VAGO     (4,22,23,26)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,20,24)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 4.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2,15,19)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (13)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,14,21)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

 1.    VAGO     (6,16)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Alan Rick   (REPUBLICANOS-AC)    (5,25)

 1.  Senadora  Margareth Buzetti   (PP-MT)    (5,28)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Jader Barbalho e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Fernando Farias e Giordano, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 014/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 31)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Wilder 
Morais e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).  (DSF de 
22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Margareth Buzetti, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Eliziane Gama, Angelo Coronel e Jussara Lima, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Tereza Cristina e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Paulo Paim e Weverton foram designados membros titulares e a Senadora Leila Barros, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-Presidência/CRA).  (DSF de 
19/02/2025, p. 7)
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
9. Em 19.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular em vaga destinada ao PSDB, deixando de ocupar a comissão como 
membro suplente em vaga destinada ao União Brasil, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 1/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
10. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente em vaga destinada ao PSDB, pelo Bloco Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 1/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
11. Em 19.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Plínio Valério (em substituição ao Senador Jayme 
Campos) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
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12. Em 20.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Jayme Campos (em substituição ao Senador Plínio 
Valério) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Professora Dorinha Seabra, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).
13. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLVANG).  (DSF de 22/03/2025, p. 8)
14. Em 25.03.2025, o Senador Paulo Paim deixou de compor a comissão como membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 
32/2025GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
15. Em 27.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 23/2025-BLVANG).  (DSF de 28/03/2025, p. 43)
16. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).
17. Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 027/2025-BLDEM).
18. Em 13.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 025/2025-BLDEMO).
19. Em 22.05.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 51/2025-BLVANG).
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
21. Em 15.07.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
10/2025-BLPBRA).
22. Vago em 01.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
23. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).
24. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).
25. Em 02.12.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro titular, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 69/2025-GABLID/BLALIAN).
26. Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.
27. Em 03.02.2026, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
002/2026-BLDEMO).
28. Em 10.02.2026, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 4/2026-GLPP).
29. Em 25.02.2026, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor 
a comissão, pela liderança do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 09/2026-BLDEMO).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PSB-PR)   (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS-RS)   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (7,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (2,10,11,15)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (9,10)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (7,10)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (10,12)

 3.    VAGO     (2,10)

 4.         (10)

 5.    VAGO     (8,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (3)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (3)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (3,16,20)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (3)

 1.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (17,24,26)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (3)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (3)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (19)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (1)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (1)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (22,23,25)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (5)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (18)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (4)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4,13)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (4)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (4,13,21)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Izalci Lucas foram designados membros titulares, e os Senadores Carlos 
Portinho e Wellington Fagundes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).  (DSF de 
22/02/2025, p. 101)
2. Em 18.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
3. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Sérgio Petecão e Lucas Barreto membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Ciro Nogueira e Hamilton Mourão 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Randolfe Rodrigues, Paulo Paim e 
Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
6. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-SACCT).  (DSF de 20/02/2026, p. 195)
7. Em 19.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. 015/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 32)
8. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 202)
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 219)
10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, Marcio Bittar, Marcos Do Val e Oriovisto Guimarães foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Plínio Valério membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
006/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 215)
11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).  (DSF de 21/02/2025, p. 25)
12. Em 19.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Plínio Valério, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEM).  (DSF de 20/03/2025, p. 129)
13. Em 11.04.2025, o Senador Hamilton Mourão passa a ocupar a vaga de titular, em substituição ao Senador Cleitinho, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. n° 17/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 12/04/2025, p. 6)
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14. Em 29.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Hamilton Mourão Vice-Presidente deste colegiado.
15. Em 05.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
023/2025-BLDEMO).  (DSF de 06/05/2025, p. 27)
16. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
17. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 100/2025-BLRESDEM).  (DSF de 07/10/2025, p. 52)
18. Em 06.10.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
28/2025-BLPBRA).  (DSF de 07/10/2025, p. 53)
19. Em 09.10.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 102/2025-GSEGAMA).  (DSF de 10/10/2025, p. 35)
20. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025/BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)
21. Em 06.11.2025, a Senadora Damares Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Cleitinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 62/2025-GABLID/GLREPUBL).  (DSF de 07/11/2025, p. 46)
22. Em 09.12.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
133/2025-BLVANG).  (DSF de 10/12/2025, p. 127)
23. Em 11.12.2025, o Senador Eduardo Girão deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 135/2025-BLVANG).  (DSF de 
12/12/2025, p. 26)
24. Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.
25. Em 04.02.2026, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 01/2026-
BLVANG).
26. Em 10.02.2026, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 008/2026-GSEGAMA).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-1120
E-mail: cct@senado.leg.br
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11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
PANTANAL

Finalidade: Propor, debater e acompanhar políticas públicas e iniciativas legislativas que promovam 
a conservação e o desenvolvimento sustentável do Pantanal, com ênfase na aplicação de soluções 
científicas e tecnológicas voltadas à preservação ambiental, ao fortalecimento do agronegócio 
sustentável e ao desenvolvimento da bioeconomia regional.  

(Requerimento 10, de 2025 - CCT)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

 
Secretário(a): Leomar Diniz

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -
Telefone(s): 3303-1120

E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA  - CDD
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1)

   
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

 1.      
 2.      
 3.    VAGO     (6,7)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (3)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (3)

   

 1.    VAGO     (8,9)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

   
 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (4)  1.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
018/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 35)
2. Em 18.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
008/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, os Senadores Rodrigo Pacheco e Eliziane Gama foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
4. Em 18.02.2025, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular; e o Senador Hamilton Mourão, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
6. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 219)
8. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 100/2025-BLRESDEM).  (DSF de 07/10/2025, p. 52)
9. Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.

Secretário(a): Felipe Costa Geraldes
Telefone(s): 3303-3491

E-mail: cdd@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,11)

Senador  Giordano   (S/Partido-SP)    (1,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11,12)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (9,11)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (11)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,11)

 4.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (19)

 5.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

  VAGO     (4,22,23,25)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,20,24)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (13,14,15)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (16)

 3.  Senador  Bruno Bonetti   (PL-RJ)    (21,26)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (5,17)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5,17)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5,17)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5,17)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5)

 3.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (18)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (6)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Giordano foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 16/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 33)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, e o Senador Rogerio 
Marinho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, e o Senador Marcio Bittar membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Otto Alencar e Cid Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Irajá, Mara Gabrilli e Vanderlan Cardoso membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Beto Faro e Leila Barros foram designados membros titulares, e os Senadores Augusta Brito e 
Jaques Wagner membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heize e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fabiano Contarato e Leila Barros Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CMA).  (DSF de 20/02/2025, p. 193)
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
9. Em 19.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-GLMDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 222)
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
11. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Giordano, Jayme Campos e Zequinha Marinho foram designados membros titulares, e os 
Senadores Alessandro Vieira, Marcio Bittar e Styvenson Valentim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão 
(Of. nº 6/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
12. Em 11.03.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
17/2025-BLDEM).  (DSF de 12/03/2025, p. 167)
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13. Em 12.03.2025, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 8/2025-GSEGAMA).  (DSF de 13/03/2025, p. 82)
14. Em 12.03.2025, a Senadora Zenaide Maia deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 009/2025-
GSEGAMA).  (DSF de 13/03/2025, p. 83)
15. Em 18.03.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 014/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/03/2025, p. 215)
16. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLVANG).  (DSF de 22/03/2025, p. 8)
17. Em 25.03.2025, os Senadores Leila Barros, Fabiano Contarato e Beto Faro foram designados membros titulares, e o Senador Paulo Paim membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
18. Em 26.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Pelo Brasil, para compor a comissão (of. nº 34/2025-
GLPDT).  (DSF de 27/03/2025, p. 80)
19. Em 24.04.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
19/2025-BLDEMO).  (DSF de 25/04/2025, p. 39)
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
21. Em 07.07.2025, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
66/2025-BLVANG).  (DSF de 08/07/2025, p. 39)
22. Vago em 01.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
23. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).  (DSF de 07/10/2025, p. 50)
24. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)
25. Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.
26. Em 03.03.2026, o Senador Bruno Bonetti foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 011/2026-BLVANG).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA CERRADO
Finalidade: acompanhar e estudar as questões referentes à proteção ambiental e o desenvolvimento 
sustentável do bioma Cerrado.  

(Requerimento 60, de 2024 - CMA)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br
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13.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL.
Finalidade: estudar os temas pertinentes à proteção do bioma Pantanal, para propor o aprimoramento 
da legislação, políticas públicas e outras ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 13, de 2023 - CMA)

 
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br
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13.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAMENTO DOS PREPARATIVOS 
PARA REALIZAÇÃO DA COP 30

Finalidade: acompanhar, no prazo de 300 (trezentos) dias, os preparativos para realização da COP 30, 
na cidade de Belém do Pará.  

(Requerimento 61, de 2025 - CMA)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PDT-DF)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Augusta Brito  (PT-CE)   (4)

RELATOR:  Senador Beto Faro  (PT-PA)   (4)

Instalação: 07/05/2025

Prazo final: 13/04/2026

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (1)

Senador Beto Faro   (PT-PA)    (1)

Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (1)

Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (3)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      
 5.      
 6.      
 7.      

  
Notas:
1. Em 28.04.2025, os Senadores Leila Barros, Beto Faro, Eliziane Gama, Zequinha Marinho e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, 
para compor a subcomissão (Of. nº 16/2025-CMA).  (DSF de 30/04/2025, p. 155)
2. Em 05.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, para compor a subcomissão (Of. nº 19/2025-CMA).  (DSF de 
07/05/2025, p. 122)
3. Em 06.05.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, para compor a subcomissão (Of. nº 20/2025-CMA).  (DSF de 07/05/2025, p. 
121)
4. Em 07.05.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros como Presidente e a Senadora Augusta Brito como Vice-Presidente. Designado 
o Senador Beto Faro como Relator (Of. 1/2025-CMACOP30).  (DSF de 09/05/2025, p. 36)

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

272 Sábado DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 7 Março 2026

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9C7E2FE200757860. 

00100.044520/2026-43



14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Sergio Moro (UNIÃO-PR)   (13)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,11)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,11)

Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (3,11)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,11)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,11)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (10,11)

 1.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11)

 3.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,11)

 4.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3,11)

 5.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11)

 6.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

  VAGO     (4,26,27,30)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4,9)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,20,29)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.    VAGO     (4,9)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2,18,19)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2,23,25)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2,15,16,21,22)

 3.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (6,14,17)

  VAGO     (12,24,28)

 1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (14)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (14)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senadora  Margareth Buzetti   (PP-MT)    (5,31)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga e Renan 
Calheiros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 28)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif, Magno Malta e Rogerio Marinho foram designados membros titulares e os Senadores 
Wilder Morais, Carlos Portinho, Marcos Rogério e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).  (DSF de 19/02/2025, p. 104)
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Sergio Moro foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Efraim 
Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 16)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Margareth Buzetti, Lucas Barreto e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Angelo Coronel, Omar Aziz e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 14)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Damares Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, 
p. 8)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato e Humberto Costa foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 21)
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Bolsonaro Presidente deste colegiado (of. nº 1/2025-CSP).  (DSF de 19/02/2025, p. 205;
DSF de 20/02/2025, p. 205)
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2025, p. 218; DSF de 20/02/2025, p. 205; DSF de 20/02/2025, p. 218)
9. Em 19.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de ocupar a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 006/2025-GSEGAMA).  (DSF de 20/02/2026, p. 210)
10. Em 19.02.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 201)
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11. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Sergio Moro, Marcos do Val e Styvenson Valentim foram 
designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga, Professora Dorinha Seabra, Renan Calheiros, Plínio Valério e Efraim Filho, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 214)
12. Em 10.03.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
29/2025).  (DSF de 11/03/2025, p. 24)
13. Em 18.03.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Sergio Moro Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 9/2025-CSP).
14. Em 25.03.2025, os Senadores Jaques Wagner e Rogério Carvalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão, deixando o Senador Humberto Costa de ocupar a vaga de titular (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
15. Em 31.03.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. 024/2025-BLVANG).  (DSF de 01/04/2025, p. 24)
16. Em 01.04.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 025/2025-BLVANG).  (DSF de 02/04/2025, p. 149)
17. Em 02.04.2025, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
041/2025-GLPDT).  (DSF de 03/04/2025, p. 104)
18. Em 15.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 047/2025-BLVANG).  (DSF de 16/05/2025, p. 11)
19. Em 22.05.2025, o Senador Magno Malta foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 050/2025-BLVANG).  (DSF de 23/05/2025, p. 30)
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
21. Em 15.07.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 068/2025-BLVANG).  (DSF de 16/07/2025, p. 87)
22. Em 16.07.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 069/2025-BLVANG).  (DSF de 17/07/2025, p. 179)
23. Em 04.09.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2025-BLVANG).  (DSF de 05/09/2025, p. 28)
24. Em 09.09.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
18/2025-BLPBRA).  (DSF de 10/09/2025, p. 27)
25. Em 15.09.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 86/2025-BLVANG).  (DSF de 16/09/2025, p. 36)
26. Vago em 01.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
27. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).  (DSF de 07/10/2026, p. 50)
28. Em 07.10.2025, o Senador Randolfe Rodrigues deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 31/2025-BLPBRA).  (DSF de 
08/10/2025, p. 197)
29. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)
30. Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.
31. Em 10.02.2026, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 4/2026-GLPP).

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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15) COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL  - CCDD
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1)

   
Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8)

 1.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1)

 2.      
 3.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

 4.      
 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,9,10)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

   

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, e o Senador Jader Barbalho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 017/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 34)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Eduardo Girão, Carlos Portinho e Rogerio Marinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 1)
3. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 17)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares, e o Senador 
Flávio Arns membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 
19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 9)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 20)
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 203)
9. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
10. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025/BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)

Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa
Telefone(s): 6133032230
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15.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA DEBATER A DESIGUALDADE E A EXCLUSÃO 
DIGITAL NO BRASIL

Finalidade: Debater a temática relacionada à desigualdade e à exclusão digital no Brasil.  

(Requerimento 3, de 2024 - CCDD)

Número de membros: 8 titulares  e 8 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA VIABILIZAR O SURGIMENTO DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS DE CRIMES CIBERNÉTICOS

Finalidade: viabilizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a criação de proposta legislativa que instale, 
em todo o Brasil, Juizados Especiais de Crimes Cibernéticos.  

(Requerimento 9, de 2023 - CCDD)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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16) COMISSÃO DE ESPORTE  - CEsp
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Chico Rodrigues (PSB-RR)   (11)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,9)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (1,9,15)

 2.  Senador  Alan Rick   (REPUBLICANOS-AC)    (8,9,10)

 3.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.      
 2.      
 3.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Bruno Bonetti   (PL-RJ)    (2,16,17,18)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,13,14)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

 1.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (12)

 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)  1.      
Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular; e o Senador Giordano, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 019/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 36)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Romário e Eduardo Girão foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Portinho e Wellington 
Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 008/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-
GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Mara Gabrilli, Sérgio Petecão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares; e o Senador Jorge Kajuru, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, o Senador Cleitinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/
BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
6. Em 18.02.2025, as Senadoras Teresa Leitão e Leila Barros foram designadas membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 026/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
014/2025-GLUNIAO).  (DSF de 20/02/2025, p. 220)
9. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, e Plínio Valério foram designados membros titulares, e o Senador Giordano, membro 
suplente, para compor a comissão, e o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-
BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
10. Em 20.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of.n° 
008/2025-BLDEM).  (DSF de 21/02/2025, p. 24)
11. Em 12.03.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Chico Rodrigues Vice-Presidente deste colegiado.
12. Em 25.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of.n° 
33/2025-GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 124)
13. Em 07.05.2025, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 41/2025-BLVANG).  (DSF de 08/05/2025, p. 139)
14. Em 08.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 43/2025-BLVANG).  (DSF de 09/05/2025, p. 38)
15. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 43/2025-BLDEMO).  (DSF de 04/07/2025, p. 15)
16. Em 17.12.2025, o Senador Bruno Bonetti foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 141/2025-BLVANG).  (DSF de 18/12/2025, p. 548)
17. Em 17.12.2025, o Senador Bruno Bonetti deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 142/2025-BLVANG).  (DSF de 
18/12/2025, p. 547)
18. Em 24.02.2026, o Senador Bruno Bonetti foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
005/2026-BLVANG).
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Secretário(a): Flávio Eduardo De Oliveira Santos
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (PL-AC) CORREGEDOR

Atualização:  27/06/2017
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga (MDB-AM) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017
12ª Eleição Geral:  18/09/2019
13ª Eleição Geral:  21/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)
Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)
Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)
 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)
 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)
 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)
 6.    VAGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)
 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)
 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)
 5.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)

Bloco Parlamentar Vanguarda
Senador  Magno Malta   (PL-ES)
Senador  Jorge Seif   (PL-SC)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)
Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)

Atualização:  21/03/2023
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

PRESIDENTE: Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)
VICE-PRESIDENTE: Senadora Augusta Brito (PT-CE)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

Atualização:  08/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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4) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  21/03/2012
4ª Designação:  11/03/2013
5ª Designação:  20/05/2014
6ª Designação:  04/03/2015

 

Atualização:  11/11/2015
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-713
E-mail: saop@senado.leg.br
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5) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2012)

1ª Designação:  12/09/2012
2ª Designação:  11/03/2013

 

Atualização:  31/01/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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6) CONSELHO DA COMENDA DORINA DE GOUVÊA NOWILL
(Resolução do Senado Federal nº 34, de 2013)

1ª Designação:  22/08/2013
2ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  18/10/2016
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Senado Federal - Ed. Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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7) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
(Resolução do Senado Federal nº 47, de 2013)

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)
1ª Designação:  20/12/2013
2ª Designação:  16/09/2015

 

Atualização:  11/11/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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8) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

PROCURADOR: Senador Alessandro Vieira  (MDB-SE)
COORDENADOR:   

1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
  Senador  Alessandro Vieira   (MDB/SE)   Procurador do Senado   

Atualização:  03/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NAOT
Telefone(s): 33035714
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9) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Augusta Brito  (PT-CE) PROCURADORA

Atualização:  30/03/2023
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10) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  11/02/2023
Notas:
1. Portaria do Presidente nº 1, de 2023, designa o Senador Plínio Valério, como Ouvidor-Geral do Senado Federal.
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11) CONSELHO DO PROJETO JOVEM SENADOR
(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07, de 

2011)

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)
1ª Designação:  14/03/2011
2ª Designação:  21/03/2012
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  26/03/2014
5ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  29/11/2016
Notas:
1. Ato do Presidente - nº 9, de 2023.

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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12) COMENDA REI PELÉ
(Resolução do Senado Federal nº 4, de 2023.)
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13) CONSELHO DO SELO ZUMBI DOS PALMARES
(Resolução do Senado Federal nº 35,2021)

PRESIDENTE:  
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14) COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA
(Resolução do Senado Federal nº 43, de 2016)

PRESIDENTE: Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS-RS)
VICE-PRESIDENTE: Senadora Dra. Eudócia (PL-AL)

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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15) CONSELHO DO PRÊMIO ADOÇÃO TARDIA - GESTO REDOBRADO DE CIDADANIA
(Resolução do Senado Federal n° 17, de 2021)

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato (PT-ES)
 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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16) COMENDA SANTA DULCE DOS POBRES
(Resolução do Senado Federal nº 25, de 2020)

PRESIDENTE: Senador Eduardo Girão (NOVO-CE)
 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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17) CONSELHO DO PRÊMIO JOVEM EMPREENDEDOR
(Resolução do Senado Federal nº 31, de 2016)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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18) CONSELHO DO PRÊMIO TRÂNSITO SEGURO - GESTO REDOBRADO PARA O FUTURO
(Resolução do Senado Federal nº 29, de 2023.)

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato (PT-ES)
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19) PRÊMIO CARMEN PORTINHO
(Resolução do Senado Federal nº 45, de 2025)

PRESIDENTE:  
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20) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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21) COMENDA MISSIONÁRIOS DANIEL BERG E GUNNAR VINGREN
(Resolução do Senado Federal nº 3, de 2023.)

PRESIDENTE: Senador Zequinha Marinho (PODEMOS-PA)
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22) COMENDA DO MÉRITO FUTEBOLÍSTICO ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL
(Resolução do Senado Federal nº 27, de 2017)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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23) CONSELHO DO PRÊMIO CHICO MENDES
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2020.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG
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24) CONSELHO DA COMENDA DO MÉRITO ESPORTIVO
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2015)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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25) CONSELHO DO DIPLOMA PAUL SINGER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG
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Telefone(s): 33035713
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26) COMENDA DE INCENTIVO À CARIDADE CHICO XAVIER
(Resolução do Senado Federal nº19, de 2020.)

PRESIDENTE: Senador Eduardo Girão (NOVO-CE)
 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG
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E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

7 Março 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 305

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9C7E2FE200757860. 

00100.044520/2026-43



27) MEDALHA MARIA QUITÉRIA
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG
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28) PRÊMIO DE EFICIÊNCIA EDUCACIONAL FLORESTAN FERNANDES
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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Endereço: Edifício Principal - Térreo
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29) COMENDA GOVERNADORES PELA ALFABETIZAÇÃO DAS CRIANÇAS NA IDADE CERTA
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2025.)

Presidente do Comitê Técnico 
Independente:

João Paulo Mendes de Lima 

 

MEMBROS
Comitê Técnico Independente - Representante do Senado Federal

  José Edmar de Queiroz 
Comitê Técnico Independente - Representante do Ministério da Educação

  João Paulo Mendes de Lima 
Comitê Técnico Independente - Representante da Unesco

  Rebeca Otero Gomes 
Comitê Técnico Independente - Representante da Fundação Roberto Marinho

  Rosalina Maria Soares 
Comitê Técnico Independente - Representantes das Entidades Educacionais do Terceiro Setor

  Bárbara Panseri - Fundação Lemann 
  Débora de Freitas Viégas - Associação Bem Comum 

  Márcia Ferri - Instituto Natura 
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30) CONSELHO DO PRÊMIO SENADO FEDERAL DE HISTÓRIA DO BRASIL
(Resolução do Senado Federal nº 36, de 2008)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
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E-mail: npfg@senado.leg.br
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31) MEDALHA DE MÉRITO EDUCACIONAL DARCY RIBEIRO
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
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E-mail: npfg@senado.leg.br
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32) CONSELHO DO PRÊMIO JORNALISTA 
ROBERTO MARINHO DE MÉRITO JORNALÍSTICO

(Resolução do Senado Federal nº 08, de 2009)

1ª Designação:  01/07/2015
 

Atualização:  01/06/2016
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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33) COMENDA CECI CUNHA
(Resolução do Senado Federal nº 49, de 2024.)

PRESIDENTE: Senadora Dra. Eudócia (PL-AL)
VICE-PRESIDENTE: Senadora Tereza Cristina (PP-MS)
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34) COMENDA ZILDA ARNS
(Resolução do Senado Federal nº 21, de 2017)

 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 5713
E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

7 Março 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 313

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9C7E2FE200757860. 

00100.044520/2026-43



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9C7E2FE200757860. 

00100.044520/2026-43


	Capa
	Pagina
	Sumario
	Sumario
	Abertura de prazo de cinco dias úteis para apresentação de emendas, perante a primeira ou única comissão do despacho, aos Projetos de Lei nos 605/2024; e 3452, 3510 e 4245/2025.
	Encaminhamento do Projeto de Lei no 4499/2025 à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; e do Projeto de Lei no 651/2023 às Comissões de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor; e de Constituição, Justiça e Cidadania.
	Projeto de Lei no 5874/2025, que institui o Reconhecimento de Saberes e Competências para o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação; reajusta a remuneração dos cargos de Médico e de Médico Veterinário do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação; cria a Carreira de Analista Técnico do Poder Executivo Federal e o Plano Especial de Cargos do Ministério da Educação; cria o cargo de Analista em Atividades Culturais e altera a remuneração dos cargos do Plano Especial de Cargos da Cultura; reajusta a remuneração da Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil e da Carreira de Auditoria-Fiscal do Trabalho e o percentual máximo do Bônus de Eficiência e Produtividade a ser atribuído aos aposentados e pensionistas; altera a lotação dos cargos de Perito Federal Territorial; institui a Gratificação Temporária de Execução e Apoio a Atividades Técnicas e Administrativas; transforma cargos do Plano de Carreiras e Cargos do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada; institui o Regime Especial de Turnos ou Escalas na Secretaria da Defesa Civil do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional; autoriza exames médico-periciais por telemedicina ou análise documental; altera as condições e os prazos de contratação por tempo determinado; cria cargos efetivos no quadro de pessoal da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e do Ministério da Educação; institui o Quadro Suplementar em Extinção de Analista de Sistemas e de Processamento de Dados no Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos; institui o Programa de Desligamento Incentivado; cria o Instituto Federal do Sertão Paraibano; altera as Leis nos 11.091, de 12 de janeiro de 2005, 11.233, de 22 de dezembro de 2005, 10.910, de 15 de julho de 2004, 13.464, de 10 de julho de 2017, 10.550, de 13 de novembro de 2002, 10.887, de 18 de junho de 2004, 11.890, de 24 de dezembro de 2008, 12.608, de 10 de abril de 2012, 12.855, de 2 de setembro de 2013, 10.820, de 17 de dezembro de 2003,8.745, de 9 de dezembro de 1993, 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, 12.702, de 7 de agosto de 2012, 12.277, de 30 de junho de 2010, 11.892, de 29 de dezembro de 2008, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 12.772, de 28 de dezembro de 2012, 15.141, de 2 de junho de 2025, 11.344, de 8 de setembro de 2006; revoga dispositivos das Leis nos 10.593, de 6 de dezembro de 2002, e 5.540, de 28 de novembro de 1968; e dá outras providências.
	No 60/2026, na origem, que comunica o envio à sanção do Projeto de Lei no 2.213, de 2025.
	sem titulo

	No 62/2026, na origem, que comunica o envio à sanção do Projeto de Lei no 5288 de 2019.
	sem titulo

	No 66/2026, na origem, que comunica o envio à sanção do Projeto de Lei no 3.190, de 2023.
	No 68/2026, na origem, que comunica o envio à sanção do Projeto de Lei no 5.814, de 2023.
	No 70/2026, na origem, que comunica o envio à sanção do Projeto de Lei no 3.472, de 2024.
	sem titulo

	No 986/2026, do Senador Jorge Kajuru, que altera a Lei no 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para incluir a violência vicária entre as formas de violência doméstica e familiar contra a mulher; e altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para instituir o homicídio vicário.
	No 990/2026, do Senador Jader Barbalho, que institui incentivos fiscais para empresas que implementarem programas de mentoria, capacitação e contratação de mulheres com idade igual ou superior a 40 anos em áreas de tecnologia, inovação e ciências aplicadas, e dá outras providências.
	No 152/2026, do Senador Izalci Lucas e outros Senadores, requer a realização de Sessão Especial destinada a celebrar o Dia do Dentista
	No 153/2026, do Senador Izalci Lucas e outros Senadores, requer a realização de Sessão Especial, no dia 16/10/2026, destinada a celebrar o Dia do Professor.
	No 154/2026, do Senador Izalci Lucas e outros Senadores, requer a realização de Sessão Especial destinada a celebrar o Dia Nacional do Líder Comunitário.
	No 155/2026, da Senadora Damares Alves e outros Senadores, requer a realização de Sessão Especial destinada a celebrar o Dia Nacional do Nascituro.
	No 156/2026, da Senadora Damares Alves e outros Senadores, requer a realização de Sessão Especial destinada a homenagear as instituições Pró-vida e celebrar a realização da 19a Marcha pela Vida.
	Requerimentos de licença
	Composição do Senado Federal
	
	
	Composição da Mesa Diretora
	Lideranças
	Comissões Temporárias
	Comissões Parlamentares de Inquérito
	Comissões Permanentes e Suas Subcomissões
	Conselhos e Órgãos

